
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S . S E B A S + l  A ®

P R O C ES SO  N.° 095/2026  

PREG ÃO  E LETRÔ N IC O  N° 05/2026

Torna-se público que a Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, realizará licitação visando o 
RE GISTRO  DE PREÇOS, conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados 
no quadro abaixo, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 9136/2023 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

M odalidade e Form a Pregão Eletrônico

A presentação  de P roposta Até 20/05/2026 às 08:00h (horário de Brasília)

A bertura da licitação 20/05/2026 às 10:00h (horário de Brasília)

Critério de Ju lgam ento
K l Menor Preço □  Maior Desconto 

□  Por item □  Por lote/grupo □  Global

M odo de Disputa □  Aberto K l Aberto/Fechado KlFechado/Aberto

Intervalo m ín im o de d iferença de 
valores ou percentuais  entre  os 
lances

R$ 100,00 (cem reais)

(incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta)

Tratam ento  favorecido  
M E/EP P /E Q UIP AR A DA S

K l Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

□  Não. Valor estimado superior (§1° art. 4o da Lei 14.133/2021)

Licitação Exclusiva  
M E /EP P /E Q UIP AR A DA S ? (Art. 48,1 
da Lei C om plem entar n° 123/2006)

Reserv. Cota 
M E/EPP /E Q U IP .?  
(Art. 48, III da Lei 
C o m plem entar n° 
123/2006)

A m pla
Concorrência?

Exige
A m ostra /C atá logo?

Sim. Apenas os Lotes 08, 09 e 10 Sim. Apenas os 
Lotes 17 a 29

Sim. Apenas os Lotes 
01 a 07 e 11 a 16

Não

P erm itida a partic ipação  de 
consórcio

□  Sim K l Não

G arantia de proposta 

(art. 58 da Lei 14.133/2021)
□  Sim K l Não

V a lo r Estim ado (m áxim o) da 
C ontratação

Orçamento estimado sigiloso

S istem a E letrônico e
Locais em  que serão  d ivulgadas
inform ações sobre o certam e

httDs://bll.ora.br

httos://fsDss.ora.br/oublicacoes/Dreaao-eletronico

Pedidos de esclarecim entos e 
im pugnações

httDsJ/blI.ora.br
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S . S E B A S  +  1 À ®

1. DO O BJE TO

1.1.0 objeto da presente licitação é R EG ISTRO  DE PREÇO S P ARA A Q U IS IÇ Ã O  DE M ATE RIA IS DE 
M ANU TEN ÇÃ O  PR ED IA L PARA U TIL IZA ÇÃO  EM PE Q U EN O S REPARO S E CO NS ER V AÇ Ã O  
DA SEDE A D M IN IS TR A TIV A  E U N ID AD ES DE SA ÚD E G ERIDA S PELA FU NDA ÇÃ O  DE SAÚDE  
PÚ BLICA DE SÃO  S E BA S TIÃ O  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência.

1.2.0 critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em lotes, o 
licitante poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para 
todos os itens que compõem o lote escolhido.

2. DA P A RTICIP AÇÃ O  NA L ICITAÇ ÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 
credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da w w w .b ll.o ra .b r

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico da plataforma eletrônica w w w .b ll.o rg .b r, através de manifestação de operador 
formalmente designado.

2.3.0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Fundação de Saúde 
Pública de São Sebastião a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.

2.5.0 licitante se compromete a:

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Entidade promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros;

2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pela Entidade promotora da licitação ou de sua desconexão;

2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso;

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da plataforma “bll”, utilizar o suporte ao 
fornecedor da BLL através do telefone (41) 3097-4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br;

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos/Entidade responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 14.133/2021 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e 
conforme disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 4o da Lei n° 14.133/2021.

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei n° 14.133/2021, não será permitida a 
participação do licitante:
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2.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.10.2. agente público do órgão/entidade licitante nos termos do §1° do art. 9o da Lei 14.133/2021;

2.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, 
atuando nessa condição;

2.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.

3. DA A P R E S E N TA Ç Ã O  DA PR O P O STA E DOS DO CU M EN TO S DE HA BIL ITAÇ Ã O

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema que: 
Obs.: As declarações que o sistema não facultar em campo próprio devem ser apresentadas pelo licitante 
detentor da melhor proposta juntamente com seus documentos de habilitação.

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7o, XXXIII, da Constituição Federal;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133/2021.

3.4.0 fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3o da Lei 
Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 4o da Lei n° 14.133/2021.

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2026, mesmo que microempresa ou 
empresa de pequeno porte.

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no 
preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 
123/2006, nos termos do quanto disposto no §1° do art. 4o da Lei n° 14.133/2021.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2.1 a 3.2.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n° 14.133/2021 e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura da 
sessão pública.
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3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 
registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço e 
percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto.

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para à Entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno.

4. DO P R EE N CH IM EN TO  DA PR OP OS TA

4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos, conforme o caso:

4.1.1. valor unitário e global do lote;

4.1.2. quantidade;

4.1.3. marca, fabricante.

4.1.4. Poderá (a critério do licitante, exceto se for exigência constante no Edital) ser juntado, catálogos, 
prospectos, manuais, etc, que comprovem que o produto ofertado atende as especificações do 
edital, sendo vedado, contudo a apresentação de documentos que identifique o licitante, sob 
pena de desclassificação da proposta.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 
devidamente expresso no Termo de Referência.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.

Súmula n° 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante
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4.6.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente 
(art. 17 e art. 18 da Lei Complementar n° 123/2006).

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

5. DA A B E R TU R A  DA SE SS ÃO , C LA S S IF IC AÇ Ã O  DAS P R OP O S TAS E FO R M U LA ÇÃ O  DE 
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

5.3.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.

5.5.0 lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 
preâmbulo deste edital.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital.

5.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, 
conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.9.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 
preâmbulo deste edital.

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ab erto” , 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública.

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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5.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto  e 
fech ad o” , os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto” , poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço ou maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 
sessão e eventuais prorrogações.

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos.

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública.

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o caso.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.
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5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico da 
Entidade promotora da licitação e do sistema do pregão.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123/2006.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.

5.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 5.18 a 5.18.4 não serão levados em consideração quando 
o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, 
nos termos do §1° do art. 4o da Lei n° 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1° do art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.

5.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação 
excepcional a ser indicada no Termo de Referência.

5.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.

5.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
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5.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao últim o lance o fertado ou após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste edital e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos 
documentos de habilitação conforme disposto no item 7.5.

5.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

5.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Se o mesmo licitante vencer a cota reservada/exclusiva e a cota principal, a contratação 
deverá ocorrer pelo menor valor ofertado.

5.23. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de 
habilitação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JU LG A M E N TO

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.10 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.SD. aov.br/aDenados/publico/#/^:

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cau.aov.br/.

6.1.3. Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN 
Estadual (https://www.fazenda.sp.aov.br/cadin estadual/paaes/publ/cadin.aspxl

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade (https://www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.phpl

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o disposto neste edital.

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus 
anexos.

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.5.1. contiver vícios insanáveis;

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 
desde que insanável.

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, só 
será considerada após diligência (a critério do Pregoeiro a depender do caso concreto) a depender 
do que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos de 
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada 
pela licitante quando da apresentação de sua proposta readequada.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação;

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto.

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta.

6.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada.

6.11.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE H A BILITAÇ ÃO

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 
documentos previstos no Anexo I deste edital.

7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 
válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 
das propostas.

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos.
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7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a proposta 
readequada conforme disposto no item 5.21.

7.5.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n.° 14.133/2021.

7.5.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 
14.133/2021 para:

7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, 
de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica 
autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, 
diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência 
considerada inclusão posterior de documentos.

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.5.

7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase 
de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação.

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativas.

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório.

7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação 
superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1° do art. 4° 
da Lei n° 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital.

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso 
por meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da
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infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com 
os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo 
ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para validação, se for o caso.

7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor do certame.

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior.

8. D A  A T A  D E  R E G IS T R O  D E  P R E Ç O S

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

8.1.1. Juntamente com a Ata de Registro de Preços, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e 

Notificação, conforme artigo 2°, inciso III, das Instruções n° 01/2020, acrescido pela Resolução n° 

11/2021 e apresentar o comprovante de cadastro no CadTCESP nos termos da Resolução 

21/2022 do TCE-SP.

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada eletronicamente no padrão da infraestrutura de 

chaves públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pela Entidade 

promotora da licitação.

8.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

8.4. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 

eletrônico da Entidade promotora da licitação.

8.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado.

9. DA FO RM AÇ ÃO  DO C A DA S TR O  DE RE SE RVA

9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação e dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
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9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado.

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

9.3.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes quando o licitante vencedor não assinar a 

ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou quando houver o 

cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses legalmente 

admitidas.

10. DOS RE CU RS O S

10.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata 
e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021.

10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:

10.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, sob 
pena de preclusão;

10.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo 
sistema;

10.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo 
sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 
poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DAS IN FR A ÇÕ ES  A D M IN IS TR A TIV A S  E SA NÇ Õ E S

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação 
visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas;

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;

11.1.5. fraudar a licitação;

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846/2013.

11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:

11.2.1. advertência;

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do 
licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.

11.3.1. para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5 a 15%.

11.3.2. para as infrações previstas nos itens 11.1.4 ao 11.1.8, a multa será de 15% a 30%.

11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor da Entidade promotora da 
licitação, se for o caso.

11.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

11.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à Administração Indireta e Direta.

11.12. A apuração das infrações e a aplicação das sanções observarão o Regulamento Interno de 
Processos Sancionatórios da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião (Resolução n° 
224/2025 do Conselho Curador).

12. DA IM P U G N AÇ Ã O  A O  EDITAL E DO PEDIDO  DE E S CLARE CIM E NTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame.

12.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados na forma eletrônica 
através do sistema eletrônico do pregão (BLL Compras).

12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico 
oficial da Entidade promotora da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS D ISP O S IÇÕ E S  G ERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

14

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

F
F

7-
04

84
-0

A
92

-6
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
F

F
7-

04
84

-0
A

92
-6

44
6



FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S . S E B A S  +  1 À ®

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no sítio oficial www.fspss.org.br e na plataforma eletrônico do pregão.

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I -  Documentos de Habilitação

ANEXO l-A -  Modelo de Declaração

ANEXO l-B - Modelo de Declaração - Dados do responsável pela assinatura da ARP 

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO III - Termo de Referência 

ANEXO IV -  Minuta do Contrato

São Sebastião, 07 de maio de 2026.

CA RLO S ED UA RD O  A N TU N E S  CR AV EIRO
Diretor Presidente

Fundação De Saúde Pública De São Sebastião
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PR O C ES SO  N.° 95/2026 

PREG ÃO  E LETRÔ N IC O  N° 05/2026 

A N EX O  I -  DO CU M E N TO S DE H A BILITAÇ ÃO

1. HA BIL ITAÇ Ã O  JU R ÍD IC A  (art. 66 da Lei 14.133/2021)

1.1) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em 
se tratando de pessoa física não empresária);

1.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
tratando-se de sociedade empresária;

1.3) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária;

1.4) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

1.5) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1.6) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual -  MEI

a) Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos de 
documentos expressamente consolidados.

2. HA BIL ITAÇ Ã O  FISCAL E TR A B A LH IS TA  (art. 68 da Lei 14.133/2021)

2.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

2.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

2.3) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;

2.4) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S;

2.5) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 
relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação; (apenas se o objeto resultar em 
fato gerador de tributos municipais)

2.6) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e

2.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa.

2.8) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, através de declaração 
subscrita pelo representante legal do licitante, elaborada em papel timbrado, atestando que não emprega 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz.

3. HA BIL ITAÇ Ã O  EC O N Ô M IC O -F INA N CE IRA  (art. 69 da Lei 14.133/2021)

3.1) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.2) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;

3.2.1) Na hipótese em que a certidão de recuperação judicial for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial em vigor,
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nos termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias da apresentação das propostas.

4. O UTR AS  CO M P RO V AÇ Õ E S

4.1) Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I -  A, elaborada em 
papel timbrado, atestando que:

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63 ,1 da Lei n° 14.133/2021);

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei n° 
14.133/2021);

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021);

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7o, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei n° 14.133/2021);

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto a Entidade promotora da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 
https://w w w .saosebastiao .sp .gov.br/doem .asp.

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador 
for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido;

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4o e seguintes todos do artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1o a 4o do art. 4o da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra;

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei n° 14.133/2021 
e item 2.10 do edital;

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

5.2) Declaração contendo os dados do responsável pela assinatura da ata de registro de preços/contrato, 
conforme modelo Anexo I -  B.

5.2.1) A ausência de apresentação da declaração contendo os dados do responsável pela assinatura da ata 
de registro de preço/contrato não resultará na desclassificação/inabilitação do licitante.
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A N EX O  l-A

M O DELO  DE D E CLARA ÇÃ O  

Ref.: P RO C ES S O  N.° 95/2026 - PREG ÃO  E LETRÔ N IC O  N° 05/2026

, inscrita no CNPJ sob o n° , sediada na , por meio de seu representante legal abaixo 
identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63 ,1 da Lei n° 14.133/2021) e declara ainda que:

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63 ,1 da Lei n° 14.133/2021);

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei n° 
14.133/2021);

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021);

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7o, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei n° 14.133/2021);

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto a Entidade promotora da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.saosebastio.sp.gov.br

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano 
de recuperação judicial está sendo cumprido;

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4o e seguintes todos do artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1o a 4o do art. 4o da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra;

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei n° 14.133/2021 
e item 2.10 do edital;

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

São Sebastião, de de 2026.

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente)
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A N EX O  l-B

M O DELO  DE D E CLARA ÇÃ O

DADO S DO R E S P O N S ÁV E L PELA A S S IN A TU R A  DA A T A  DE R EG ISTRO  DE PREÇOS  

Ref.: PR O C ES SO  N.° 95/2026 - PREG ÃO  E LETRÔ N IC O  N° 05/2026

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a elaboração da Ata 

de Registro de Preços. Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante.

RAZÃO  S O CIA L DA LIC ITANTE:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

TELEFONE(S):

E-MAIL INSTITUCIONAL:

ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, n°, bairro, cidade, estado e CEP):

RE SP O NS ÁV E L PELA A S S IN A TU R A  DA A TA  DE R E GISTRO  DE PREÇO S

NOME COMPLETO:

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA:

RG:

CPF:

DATA DE NASCIMENTO:

ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, n°, bairro, cidade, estado e CEP):

E-MAIL PESSOAL:

TELEFONE(S):
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PR O C ES SO  N.° 95/2026 

PREG ÃO  E LETRÔ N IC O  N° 05/2026

A N E X O  II - M INUTA DA A TA  DE R EG ISTRO  DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.°.

A , com sede , inscrita no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representada por 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS, processo administrativo n.° 95/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n° 14.133/2021, no Decreto Municipal n° 9136/2023, e as normas internas desta Fundação 

de Saúde, aplicando, no que couber, subsidiariamente o Decreto Federal n° 11.462/2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir:

1. DO O BJE TO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual (aquisição ou contratação) de

, especificado no Termo de Referência, anexo do edital da licitação indicada no preâmbulo, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição.

2. DOS PR EÇO S, ES P EC IFIC AÇ Õ E S  E Q UA N TITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
Especif

icação

Marca

(se exigida no 

edital)

Modelo 

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade Valor Un

Prazo 

garantia ou 

validade

S . S E B A S + I  A ®

B R A S I L

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata.

3. EN TIDAD E G E R E N C IA DO R A A  E P A RTICIPA NTE

3.1. A entidade gerenciadora será a Fundação de Saúde Pública de São Sebastião.
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3.2. Além da gerenciadora, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de

4. DA A D E S Ã O  À  A T A  DE R EG ISTRO  DE PREÇO S

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do município de 

São Sebastião que não participaram do procedimento, poderá aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os requisitos determinados no §2° do art. 86 da Lei 14.133/2021.

4.2. A autorização da Entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor registrado.

4.3. A Entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização da Entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei n° 

14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3° e §4° do art. 86.

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.7. É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

5. V A LID AD E , FO RM ALIZA Ç ÃO  DA A T A  DE RE G IS TRO  DE PR EÇ O S E C A DA S TR O  RE SE RVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no 

PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei n° 14.133/2021.

B R A S I L

preços.
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5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens, as obras ou 

os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação ou que mantiveram 

sua proposta original.

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4. somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item8.

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administração.

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. A LTE R A Ç Ã O  OU A TU A LIZA Ç Ã O  DOS PREÇO S RE G ISTRAD O S

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133/2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.

6.1.3.1. Conforme Art. 104 do Decreto Municipal n° 9136/2023, o reajuste deverá ser solicitado por qualquer 

dos signatários da ata de registro de preços, de acordo com o índice indicado e data-base vinculada à data 

do orçamento estimado, em 30/04/2026.
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6.1.3.2. Conforme §1° do Art. 105 do Decreto Municipal n° 9136/2023, no caso de formalização de aditivo de 

prorrogação de prazo de contrato, a ausência de solicitação do reajuste por parte do contratado enseja na 

decadência momentânea do direito do contratado em obter o reajuste, podendo ser solicitado a qualquer 

tempo, contudo, com efeito a partir do requerimento e baseado na data-base indicada no contrato.

6.1.3.3 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado a partir da conclusão da instrução 

do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o 

disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei n° 14.133, de 2021.

7. NE G O CIA ÇÃ O  DE PR EÇ O S RE G ISTRAD O S

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer à a entidade gerenciadora 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pela a entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a gerenciadora 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a entidade atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. A entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

8. C A N C E LA M E N TO  DO RE GISTRO  DO LIC ITAN TE V E N C E D O R  E DOS PREÇO S R E G ISTRAD O S

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela a entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2 desta Ata; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei n° 14.133/2021.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela gerenciadora, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 

inferior ao preço registrado.

9. DAS PE NA LIDAD ES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de:

9.1.1. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

9.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

9.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
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do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 

da Lei)

92. Ensejará aplicação de multa, não obstante a aplicação das demais sanções cabíveis:

I - quando do atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou 

na entrega de materiais, sem prejuízo das demais sanções dispostas no caput do art. 156 da Lei n° 

14.133/2021, sujeitando a contratada à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado:

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16° a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 

30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea "a";

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso, aplicando- 

se o disposto no inciso II, cumulativamente a este.

II - quando da inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega do objeto, 

quer à de documentos exigidos no edital, ou outras infrações arroladas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, 

conforme o caso, ensejará aplicação de multa correspondente a 15% a 30% sobre o valor do contrato ou ata 

de registro de preços.

9.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração.

9.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

9.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da data de sua intimação.

9.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.7.3. Caracterizado o atraso injustificado da obrigação ou a inexecução parcial, a Administração reterá, 

preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão 

definitiva. Na hipótese de decisão pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada 

corrigido pelo IPCA.

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar.

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846/2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159)

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei n° 14.133/21.
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9.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.12. É da competência da entidade gerenciadora a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor.

9.14. A apuração das infrações e a aplicação das sanções, bem como os casos aqui omissos, observarão o 

Regulamento Interno de Processos Sancionatórios da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 

(Resolução n° 224/2025 do Conselho Curador).

10. C O ND IÇ Õ E S  G ERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

10.2. No caso de adjudicação por preço de lotes de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para a Entidade.

10.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, para fins de 

retenção na fonte, de acordo com o Artigo 1o; § 2o, do Decreto Municipal N° 8955/2023, sob pena de 

retenção do Imposto de Renda sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 

natureza do bem ou serviço.

10.3.1. Para os casos de não retenção, a isenção, não incidência, alíquota zero, ou opção pelo Simples 

Nacional devem ser declarados através dos Anexos II, III e IV, da IN RFB 1234/2012, sendo exigível ainda, 

das entidades que devem apresentar as declarações dos anexos II e III a IN a apresentação do CEBAS.

10.3.2. Os demais tributos tratados pela referida normativa federal - PIS, COFINS e CSLL - não serão objeto 

de retenção na fonte pelos órgãos do município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de 

destaque nas notas fiscais ou faturas.

10.3.3. Em caso de desenquadramento do Simples Nacional, e/ou qualquer alteração no regime jurídico da 

contratada que enseje a obrigatoriedade da retenção do imposto de renda, o contratado deve informar 

imediatamente esta Fundação, para que a referida retenção passe a ser efetuada.

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente, assinado eletronicamente pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se for o caso.

Identificação e Assinaturas:

Representante legal da entidade gerenciadora
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Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

São Sebastião,

CA RLO S E DUARDO  A N TU N E S  CR AV EIRO
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
ENTIDADE GERENCIADORA

( - )

( - )
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1-

2 -

S . S E B A S  +  I Á ®

B R A S I L

de de 2026.
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei C om plem entar n° 168/2013 e alterações

f  s p s s

T ER M O  DE R EFER ÊN C IA

1. O B JET O

1.1. R E G IST R O  DE PR EÇ O S PARA A Q UISIÇÃ O DE M A TERIA IS DE M ANUTENÇÃO 
PRED IA L PARA U TILIZA ÇÃ O  EM  PEQU EN OS REPARO S E CONSERVAÇÃO DA SEDE 
AD M INISTRA TIV A E UNIDADES DE SAÚDE GERIDA S PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE 
PÚ BLICA  DE SÃO SEBASTIÃO.

1.2. CLA SSIFICA ÇÃ O  DO BEM OU SER V IÇ O

1.2.1. Considerando as definições constantes no art. 6o da Lei 14.133/2021. verificou-se que o 
objeto pretendido se enquadra como bem comum e fornecimento contínuo.

B R A S I L

2. JU STIFIC A TIV A  DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando a necessidade contínua de garantir o pleno funcionamento e a adequada conservação 
das instalações físicas da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, tanto na sede administrativa 
quanto nas unidades de saúde sob sua gestão, revela-se imprescindível a disponibilidade regular de 
materiais apropriados para a execução de serviços de manutenção predial, abrangendo tanto ações 
preventivas quanto corretivas.

2.2. A manutenção preventiva tem como finalidade principal evitar falhas estruturais e operacionais, 
preservar a integridade dos imóveis, prolongar sua vida útil e assegurar condições adequadas de 
segurança, higiene e conforto aos colaboradores e aos usuários dos serviços públicos. Por sua vez, a 
manutenção corretiva se mostra indispensável para atender prontamente às ocorrências pontuais, 
evitando que pequenas avarias evoluam para problemas mais graves, os quais poderíam comprometer 
a rotina de funcionamento das unidades e gerar custos mais elevados à Administração.

2.3. A aquisição antecipada de materiais de manutenção predial, como ferramentas, conexões, 
tubulações, materiais elétricos, hidráulicos e afins, é essencial para que as equipes técnicas possam 
atuar de forma ágil e eficaz na execução de pequenos reparos e demais intervenções necessárias. Tal 
medida contribui significativamente para a continuidade dos serviços prestados à população, 
reduzindo o tempo de inoperância das estruturas e assegurando que as condições físicas das unidades 
estejam sempre em conformidade com os padrões técnicos, legais e sanitários vigentes.

2.4. Ademais, a pronta disponibilidade desses insumos promove uma gestão mais eficiente dos recursos 
públicos, pois possibilita a realização de manutenções com menor custo e maior efetividade, 
prevenindo desgastes acelerados e a necessidade de intervenções emergenciais de maior vulto. Trata- 
se, portanto, de uma estratégia administrativa voltada não apenas à preservação do patrimônio 
público, mas também à garantia da segurança, funcionalidade e continuidade das atividades 
institucionais.

2.5. A presente demanda se enquadra nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do art. 63 do Decreto 
Municipal n° 9.136/2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços (SRP), uma vez que se 
refere a objeto de aquisição frequente, com entregas parceladas conforme a necessidade das unidades. 
Dada a imprevisibilidade quanto à quantidade exata de materiais a serem utilizados ao longo do 
período contratual, mostra-se tecnicamente inviável a fixação prévia de um quantitativo preciso, 
razão pela qual a adoção do SRP se revela a forma mais eficiente, econômica e aderente à realidade 
operacional da Fundação.
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Lei C o m p le m en ta r n “ 168/2013 e a lte rações

3. P R E V IS Ã O  NO P L A N O  A N U A L D E C O N T R A T A Ç Õ E S

3.1. O Plano de Contratações Anuais referente ao exercício de 2026 foi devidam ente elaborado pela 
Adm inistração, contem plando o objeto pretendido, conform e item n° 13 do mesmo.

4. E S P E C IF IC A Ç Õ E S  D O  O B JE T O  D IS P O S IÇ Õ E S  P R E L IM IN A R E S

4.1. Os itens foram  agrupados em lotes definidos com  base na sim ilaridade técnica e funcional entre 
os materiais, com o objetivo de otim izar o processo de aquisição, facilitar a análise das propostas 
e proporcionar m aior eficiência na gestão contratual. Essa organização permite uma atuação mais 
estratégica dos fornecedores e m aior racionalização logística.

4.1.1. E  relevante destacar que houve agrupam ento dos itens em  15 (quinze) lotes, sem prejuízo 
de uma eventual e futura divisão de cotas destinadas à M icroem presas e Em presas de 
pequeno porte, nos term os da Lei Com plem entar n° 123/2006.

4.2. A elaboração de Estudo Técnico Prelim inar foi dispensada com  fundam ento no art. 22, inciso I, 
do D ecreto M unicipal n° 9.136/2023, tendo em vista que a aquisição em  questão se refere a bens 
e serviços já  contratados anteriorm ente por esta Adm inistração, nos últim os três anos, não se 
caracterizando, portanto, com o aquisição inédita.

4.3. A seguir, apresenta-se a planilha com as especificações detalhadas dos itens, contendo 
informações técnicas, unidades de fornecimento e estim ativas de consumo, a fim de subsidiar a 
form ulação das propostas pelos licitantes e garantir o adequado atendimento às necessidades da 
Fundação:

L O T E  1: (M A T E R IA IS  H I D R Á U L IC O S  -  T U B O S , C O N E X Õ E S , V E D A Ç Ã O  E  A C E S S Ó R IO S )

A M P L A  D IS P U T A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R I Ç Ã O

1 1 67 U N D 56141

B U C H A  D E  R E D U Ç Ã O  5 0  M M  X  4 0  M M  S O L D Á V E L  P A R A  Á G U A :

C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  b u c h a  d e  re d u ç ã o  cu rta , b ito la s  n o m in a is  5 0  m m  x 

4 0  m m , p o n ta  so ld áv e l, c o r  m arro m , c o n fo rm e  N B R  5 6 4 8 , c la sse  d e  p re ssão  

m ín im a  P N  12.

1 2 67 U N D 50 3 1 6

B U C H A  D E  R E D U Ç Ã O  5 0  M M  X  4 0  M M  S O L D Á V E L  P A R A  E S G O T O :

C o n ex ão  e m  P V C  ríg id o , t ip o  b u c h a  d e  re d u ç ã o  cu rta , b ito la s  n o m in a is  5 0  m m  x 

4 0  m m , p o n ta  so ld áv el, c o r  b ra n ca , co n fo rm e  N B R  5688 .

1 3 67 U N D 50317

B U C H A  D E  R E D U Ç Ã O  7 5  M M  X  5 0  M M  S O L D Á V E L  P A R A  E S G O T O :

C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  b u c h a  d e  re d u ção  cu rta , b ito la s  n o m in a is  75  m m  x 

5 0  m m , p o n ta  so ld áv e l, c o r  b ra n ca , co n fo rm e  N B R  5688 .

I 4 115 U N D 55888
R E D U Ç Ã O  E X C Ê N T R IC A  P V C  D N  75  X 5 0 : C o n e x ã o  em  P V C , tip o  re d u ção  

ex c ê n tr ic a , D N  75  x 5 0  m m

1 5 123 U N D 55 8 8 9
R E D U Ç Ã O  E X C Ê N T R IC A  P V C  D N  100  X  5 0 : C o n e x ã o  e m  P V C , tip o  red u ção  

ex c ê n tr ic a , D N  100 x 5 0  m m

1 6 115 U N D 55 8 9 0
R E D U Ç Ã O  E X C Ê N T R IC A  P V C  D N  100  X 7 5 : C o n e x ã o  em  P V C , tip o  re d u ção  

ex c ê n tr ic a , D N  100 x  75  m m

1 7 67 U N D 23563

C A P  S O L D Á V E L  25  M M : C o n ex ão  e m  P V C  ríg id o , t ip o  cap  (tam p ã o ), p o n ta  

so ld áv e l, b ito la  n o m in a l 2 5  m m , c o r  m arro m , co n fo rm e  N B R  5 6 4 8 , c la sse  de 

p re ssão  m ín im a  P N  12.
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1 8 67 U N D 50318

C A P  S O L D Á V E L  4 0  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  cap  (tam p ã o ), p o n ta  

so ld áv e l, b ito la  n o m in al 4 0  m m , c o r  m arro m , co n fo rm e  N B R  5 6 4 8 , c la ss e  de 

p re ssão  m ín im a  P N  12.

1 9 67 U N D 2 3 5 6 4

C A P  S O L D Á V E L  5 0  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  cap  (tam p ã o ), p o n ta  

so ld áv el, b ito la  n o m in a l 5 0  m m , c o r  m arro m , co n fo rm e  N B R  5 6 4 8 , c la sse  de 

p re ssão  m ín im a  P N  12.

1 10 172 U N D 3 0 0 8 4

E N G A T E  F L E X ÍV E L  4 0  C M  P L Á S T IC O : E n g a te  flex ív e l em  m ateria l p lástico  

d e  a lta  re s is tên c ia , co m  c o m p rim en to  ap ro x im a d o  d e  4 0  c m , re s is ten te  à  p re ssão  e 

à  c o rro são , a te n d en d o  ao s  re q u is ito s  d o  PB Q P.

1 11 80 U N D 50352

P A R A F U S O  D E  F IX A Ç Ã O  P A R A  V A S O  S A N IT Á R I O  C O M  B U C H A  N°

10: P a ra fu so  m etá lico  co m  b u ch a  p lá s tic a  n° 10, c o m  re s is tê n c ia  m ec ân ica  

a d e q u ad a  e  a c a b a m e n to  an tico rro siv o .

1 12 80 U N D 3 0 1 0 4
P L U G  R O S C Á V E L  3 /4 : C o n ex ão  tip o  p lu g u e  ro sc áv e l d e  3 /4  p o leg a d as , em  

m ateria l re s is ten te , co m  ro sc a  pad rão , a te n d en d o  aos re q u is ito s  do  P B Q P.

1 13 54 U N D 50353
P L U G  S O L D Á V E L  2 0  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  p lu g u e , b ito la  

n o m in al 20  m m , p o n ta  so ld áv el.

1 14 80 U N D 5 0 3 5 4
P L U G  S O L D Á V E L  25  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  p lu g u e , b ito la  

n o m inal 25 m m , p o n ta  so ld áv el.

1 15 75 U N D 50323

J O E L H O  C O M  R E D U Ç Ã O  25  M M  X  1 /2 "  S O L D Á V E L /R O S C Á V E L :

C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  jo e lh o  9 0 °  co m  re d u ção , b ito la s  n o m in a is  25  m m  x 

1/2 p o leg a d a , e x tre m id a d e  so ld áv el e  ro scáv el.

1 16 73 U N D 5 0 3 2 4

J O E L H O  C O M  R E D U Ç Ã O  32  M M  X 3 /4 "  S O L D Á V E L /R O S C Á V E L :

C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  jo e lh o  9 0 °  co m  re d u ção , b ito la s  n o m in a is  32  m m  x 

3 /4  p o leg a d as , e x tre m id a d e  so ld áv el e  ro scáv el.

1 17 80 U N D 5 0 3 3 0
J O E L H O  32  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  jo e lh o  90 °, b ito la  

n o m inal 32  m m , p o n ta  so ld áv el.

1 18 80 U N D 50331
J O E L H O  4 0  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  jo e lh o  90 °, b ito la  

n o m inal 4 0  m m , p o n ta  so ld áv el.

1 19 106 U N D 50332
J O E L H O  4 0  M M  S O L D Á V E L  P A R A  E S G O T O :  C o n ex ão  e m  P V C  ríg id o , tipo  

jo e lh o  9 0 ° , b ito la  n o m in al 4 0  m m , p o n ta  so ld áv el, c o r  b ran ca .

1 20 73 U N D 50315
J O E L H O  5 0  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  jo e lh o  90 °, b ito la  

no m in al 5 0  m m , p o n ta  so ld áv el.

1 21 73 U N D 5 0 3 3 4
J O E L H O  5 0  M M  S O L D Á V E L  P A R A  E S G O T O : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tipo  

jo e lh o  9 0 ° , b ito la  n o m in al 5 0  m m , p o n ta  so ld áv el, c o r  b ran ca .

1 22 139 U N D 5 1 4 1 9
T E  1 "  X  3 /4 "  R O S C Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  tê  9 0 ° co m  red u ção , 

b ito la s  n o m in a is  1 p o leg a d a  x 3 /4  p o leg a d a , ex tre m id a d e s  ro scáv eis .

1 23 2 3 6 U N D 55891
T E  S O L D Á V E L  P V C  25  M M  X 1 /2 : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  tê, 90  g rau s, 

b o lsa  ce n tra l co m  b u ch a  e m  la tão , b ito la  25  m m  x  1/2"

1 24 2 43 U N D 55892
T E  S O L D Á V E L  P V C  2 5  M M  X  3 /4 : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  tê, 90  g rau s, 

b o lsa  ce n tra l co m  b u c h a  em  la tão , b ito la  25  m m  x 3/4"

1 25 318 U N D 55893
T E  S O L D Á V E L  P V C  25  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  tê, 9 0  g rau s, b ito la  

25  m m , co n fo rm e  N B R  5648

1 2 6 318 U N D 5 5 8 9 4
T E  S O L D Á V E L  P V C  3 2  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  tê, 9 0  g rau s, b ito la  

32  m m , co n fo rm e  N B R  5 6 4 8
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1 27 131 U N D 55895
T E  S O L D Á V E L  P V C  5 0  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  tê, 9 0  g rau s, b ito la  

5 0  m m , co n fo rm e  N B R  5648

1 28 120 U N D 5 5 8 9 6
T E  S O L D Á V E L  P V C  60  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  tê, 9 0  g rau s, b ito la  

6 0  m m , co n fo rm e  N B R  5648

1 29 108 U N D 55897
T E  S A N IT Á R IO  P V C  D N  4 0  X  4 0 : C o n ex ão  e m  P V C , t ip o  tê , D N  4 0  x  4 0  m m , 

sér ie  n o rm al

1 30 108 U N D 55898
T E  S A N IT Á R IO  P V C  D N  5 0  X  5 0 : C o n ex ão  e m  P V C , t ip o  tê , D N  5 0  x  50  m m , 

sér ie  norm al

1 31 102 U N D 55899
T E  S A N IT Á R IO  P V C  D N  100 X  7 5 : C o n ex ão  e m  P V C , t ip o  tê , D N  100 x  75 

m m , sé r ie  norm al

1 32 156 U N D 5 5 9 0 0
T E  S A N IT Á R IO  P V C  D N  75  X  5 0 : C o n ex ão  e m  P V C , t ip o  tê , D N  75  x  50  m m , 

sér ie  n o rm al

1 33 106 U N D 50338
L U V A  3 /4 "  R O S C Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  luva, b ito la  no m in a l 3 /4 

p o leg a d a , ex tre m id a d es  ro scáv eis .

1 34 106 U N D 5 0 3 3 9
L U V A  2 5  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  lu v a , b ito la  no m in al 

25  m m , e x tre m id a d es  so ld áv eis .

1 35 106 U N D 5 0 3 4 0
L U V A  4 0  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  lu v a , b ito la  no m in al 

4 0  m m , e x tre m id a d es  so ld áv eis .

1 36 73 U N D 50341
L U V A  5 0  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  lu v a , b ito la  no m in al 

5 0  m m , e x tre m id a d es  so ld áv eis .

1 37 61 U N D 12928
L U V A  D E  C O R R E R  25  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  e m  P V C  ríg id o , tip o  luva 

d e  co rre r , b ito la  n o m in al 25  m m , ex tre m id a d es  so ld áv eis .

1 38 61 U N D 50342
L U V A  D E  C O R R E R  40  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  e m  P V C  ríg id o , tip o  luva 

d e  c o rre r , b ito la  n o m in a l 4 0  m m , e x tre m id a d es  so ld áv eis .

1 39 61 U N D 55901
L U V A  D E  C O R R E R  3 /4 "  R O S C Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  lu v a  de 

co rre r , b ito la  n o m in a l 3 /4  p o leg a d a , ex tre m id a d e s  ro scáv eis .

1 4 0 108 U N D 55902
T U B O  P V C  S O L D Á V E L  2 5  M M  B A R R A  6 M : T u b o  e m  P V C  ríg id o , so ld áv el, 

D N  25  m m , co n fo rm e  N B R  5648 , c o m p rim e n to  d e  6  m

1 41 93 U N D 55903
T U B O  P V C  S O L D Á V E L  3 2  M M  B A R R A  6 M : T u b o  e m  P V C  ríg id o , so ld áv el, 

D N  3 2  m m , co n fo rm e  N B R  5648 , c o m p rim e n to  d e  6  m

1 42 94 U N D 5 5 9 0 4
T U B O  P V C  S O L D Á V E L  5 0  M M  B A R R A  6 M : T u b o  e m  P V C  ríg id o , so ld áv el, 

D N  5 0  m m , co n fo rm e  N B R  5 6 4 8 , c o m p rim e n to  d e  6  m

1 43 87 U N D 55905
T U B O  P V C  S O L D Á V E L  7 5  M M  B A R R A  6 M : T u b o  e m  P V C  ríg id o , so ld áv el, 

D N  75  m m , co n fo rm e  N B R  5648 , c o m p rim e n to  d e  6  m

1 44 97 U N D 5 5 9 0 6
T U B O  P V C  E S G O T O  D N  4 0  B A R R A  6 M : T u b o  em  P V C , D N  4 0  m m , 

co n fo rm e  N B R  5 6 8 8 , c o m p rim en to  d e  6  m

1 45 104 U N D 55907
T U B O  P V C  E S G O T O  D N  5 0  B A R R A  6 M : T u b o  em  P V C , D N  5 0  m m , 

co n fo rm e  N B R  5 6 8 8 , c o m p rim en to  d e  6  m

1 4 6 101 U N D 55908
T U B O  P V C  E S G O T O  D N  7 5  B A R R A  6 M : T u b o  em  P V C , D N  75 m m , 

co n fo rm e  N B R  5 6 8 8 , c o m p rim en to  d e  6  m
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei C o m p le m en tar n° 168/2013 e a lte rações

1 47 96 U N D 55909
T U B O  P V C  E S G O T O  D N  100 B A R R A  6 M : T u b o  e m  P V C , D N  100 m m ,

co n fo rm e  N B R  5 6 8 8 , c o m p rim en to  d e  6  m

1 48 73 U N D 5 0 3 0 6
C O L A  P A R A  P V C  8 5 0  G :  A d e s iv o  p a ra  tu b o s  e  c o n e x õ es  e m  P V C  ríg id o , 

a c o n d ic io n ad o  em  e m b a la g em  d e  8 5 0  g , co m  sec ag em  rá p id a  e  v ed a çã o  efic ien te .

1 49 4 5 0 U N D 5 5 9 1 0
F IT A  V E D A  R O S C A  18 M M  X  5 0  M : F ita  v ed a  ro sc a  em  PT FE , la rg u ra  18 m m , 

c o m p rim en to  5 0  m

1 50 73 U N D 13999
V E D A N T E  P A R A  T O R N E I R A  1 /2 : A nel v ed a n te  e m  m ateria l e la sto m érico  

re s is ten te , p a ra  b ito la  d e  1/2 p o leg a d a , co m  v ed a çã o  e f ic ien te .

1 51 73 U N D 14000
V E D A N T E  P A R A  T O R N E I R A  3 /4 : A nel v ed a n te  e m  m ateria l e la sto m érico  

re s is ten te , p a ra  b ito la  d e  3 /4  p o leg a d as , co m  v e d a çã o  efic ien te .

L O T E  2 : (M A T E R IA IS  H ID R Á U L IC O S  -  T O R N E IR A S , R E G IS T R O S , V Á L V U L A S  E  A C E S S Ó R IO S )

A M P L A  D IS P U T A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

2 1 106 U N D 50355

R E G IS T R O  R E G U L A D O R  D E  V A Z Ã O  P A R A  T O R N E I R A S : D isp o s itiv o  

re g u la d o r  d e  v az ão , e m  m ate r ia l m etá lico  ou  p lá s tico  re s is ten te , co m  sis te m a d e  

a ju s te  d o  fluxo  d e  á g u a  e  v ed a çã o  e f ic ien te .

2 2 106 U N D 5 0 3 5 6

R E P A R O  P A R A  V Á L V U L A  D E  D E S C A R G A : C o n ju n to  d e  p e ç a s  p a ra  rep a ro  

d e  v á lv u la  d e  d esc a rg a , c o m p o sto  p o r  m ec an ism o s  in te rn o s  d e  v ed a çã o  e 

ac io n am en to , co m p a tív e l c o m  m o d elo s p ad rão  d e  m ercado .

2 3 73 U N D 55911

R E G IS T R O  D E  G A V E T A  2 "  (K IT  H A S T E  E  C U N H A ): R eg is tro  tip o  g av e ta , 

b ito la  n o m in a l 2 p o leg a d as , c o m p o sto  p o r h as te  e  cu n h a  em  m ateria l re sis ten te , 

co m  a c io n am en to  m anual e v e d a çã o  e fic ien te .

2 4 106 U N D 5 0 3 5 9
R E G IS T R O  D E  P R E S S Ã O  3 /4 : R eg is tro  em  m ateria l m etá lico , b ito la  n o m inal 

3 /4  p o leg a d as , co m  m ec an ism o  d e  co n tro le  d e  flu x o  e  v ed a çã o  segura.

2 5 139 U N D 50361
S IF Ã O  P A R A  L A V A T Ó R IO  3 /4 : C o m p o n e n te  em  m ateria l p lá s tico  re s is ten te , 

tip o  s ifã o , co m  sa íd a  d e  3 /4  p o leg a d as , co m  v ed a çã o  ad e q u ad a .

2 6 139 U N D 5 0 3 6 2

S IF Ã O  P A R A  P IA  D E  C O Z IN H A  C R O M A D O  40  M M : C o m p o n e n te  em  

m ateria l m etálico  c ro m a d o , t ip o  sifão , co m  sa íd a  d e  4 0  m m , co m  v ed a çã o  efic ien te  

e  re s is tên c ia  à  co rro são .

2 7 74 U N D 55498

S E D E  E  C O N T R A -S E D E  P A R A  V Á L V U L A  D E  D E S C A R G A : C o n ju n to  d e  

p eç as  em  m ateria l p lá s tico  o u  b o rrach a  re s is ten te , c o m p o sto  po r sed e  e  c o n tra -sed e , 

co m  v ed a çã o  adeq u ad a .

2 8 38 U N D 55912
A L A V A N C A  F R O N T A L  C A IX A  A C O P L A D A : A lav a n ca  fro n ta l in c lin ad a  

p a ra  ca ix a  ac o p lad a , m a teria l p lá s tico , co m p a tív e l co m  m o d e lo  p a d rão  A stra

2 9 114 U N D 55913
V Á L V U L A  M E T Á L I C A  C R O M A D A  1 .1 /2  S E M  L A D R Ã O : V á lv u la  em  m etal 

c ro m a d o , b ito la  1 .1 /2" , sem  ladrão

2 10 114 U N D 5 5 9 1 4
V Á L V U L A  M E T Á L IC A  C R O M A D A  3 .1 /2  X  1 .1 /2 : V á lv u la  e m  m etal 

c ro m a d o , b ito la s  3 .1 /2 "  x  1.1 /2"

2 11 108 U N D 55915
V Á L V U L A  M E T Á L I C A  C R O M A D A  1 S E M  L A D R Ã O : V á lv u la  e m  m eta l 

c ro m a d o , b ito la  1", sem  lad rão
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

2 12 135 U N D 5 5 9 1 6
V Á L V U L A  D E  D E S C A R G A  1 .1 /2 : V á lv u la  d e  d esc a rg a , b ase  1 .1 /2", c o rp o  e 

acab a m e n to  em  m eta l c ro m a d o

2 13 127 U N D 55917
R A L O  S IF O N A D O  P V C  100 X  4 0  M M : R a lo  s ifo n ad o  em  P V C , fo rm a to  

c ilín d rico , d im en sõ es  100 x 4 0  m m , co m  g re lh a  re d o n d a , c o r  b ra n c a

2 14 81 U N D 55918
G R E L H A  R A L O  IN O X  15 X  15 C M  G re lh a  p a ra  ra lo  em  inox , fo rm a to  

q u ad rad o , co m  c a ix ilh o  e  fech o , d im en sõ es  15 x  15 cm

2 15 84 U N D 55919
G R E L H A  R A L O  IN O X  10 X  10 C M  G re lh a  p a ra  ra lo  em  inox , fo rm a to  

q u ad rad o , co m  c a ix ilh o  e  fech o , d im en sõ es  10 x  10 cm

2 16 67 U N D 3 0 1 3 6
T O R N E I R A  M E T Á L I C A  P A R A  L A V A T Ó R IO : T o rn e ira  em  m ateria l 

m etá lico , co m  ac io n am en to  m anual e  ac a b a m e n to  re sis ten te  à  co rro são .

2 17 80 U N D 10433
T O R N E I R A  P A R A  J A R D IM  L O N G A  1/2: T o rn e ira  m e tá lica  co m  b ic a  lo n g a , 

b ito la  n o m in a l 1/2 p o leg a d a , re sis ten te  às  in tem p érie s .

2 18 67 U N D 14581
T O R N E I R A  P A R A  J A R D IM  3 /4 "  (2 5  M M ): T o rn e ira  m etá lica , b ito la  no m in al 

3 /4  p o leg a d as  (25  m m ), re s is ten te  à s  in tem p érie s .

2 19 67 U N D 32383

T O R N E I R A  M E T Á L I C A  P A R A  P IA  D E  C O Z IN H A  D E  P A R E D E : T o rn e ira  

em  m ate r ia l m etá lico , in s ta laçã o  e m  p a red e , co m  ac io n am en to  m an u a l e  

a c ab a m e n to  re s is ten te  à  co rro são .

2 20 69 U N D 5 5 9 2 0
T O R N E I R A  D E  B Ó IA : T o rn e ira  d e  b ó ia  co m  h aste  m etá lica , b a lã o  em  P V C , 

b ito la  1"

2 21 179 U N D 55921
T O R N E I R A  C R O M A D A  M E S A  T E M P O R IZ A D A : T o rn e ira  e m  m eta l 

c ro m a d o , in s ta laçã o  em  m esa , ac io n am en to  tem p o riza d o  p o r  p re ssão , b ic a  b a ix a

L O T E  3 : (A Ç O S , A R A M E S  E  F E R R A G E N S  P A R A  C O N S T R U Ç Ã O ) 

A M P L A  D IS P U T A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

3 1 54 K G 19791
A R A M E  G A L V A N IZ A D O  N ° 16: A ram e em  aç o  ca rb o n o  g a lv a n iz ad o , b ito la  n° 

16, co m  rev es tim e n to  z in c ad o  p a ra  p ro teç ão  c o n tra  co rro são .

3 2 54 K G 5 0 3 6 9
A R A M E  G A L V A N IZ A D O  N ° 18: A ram e em  aç o  ca rb o n o  g a lv a n iz ad o , b ito la  n° 

18, co m  re v es tim e n to  z in c ad o  p a ra  p ro teç ão  c o n tra  co rro são .

3 3 88 R O L 54965

A R A M E  G A L V A N IZ A D O  B IT O L A  10 (3 ,4  M M ) R O L O  5  K G :  A ram e  em  

aç o  ca rb o n o  g a lv a n iz ad o , b ito la  10, d iâm etro  n o m in a l 3 ,4  m m , ac o n d ic io n a d o  em  

ro lo  d e  5  k g , co m  re v es tim e n to  z incado .

3 4 357 U N D 5 5 9 2 2
T U B O  M E T A L O N  R E T A N G U L A R  30  X  5 0  B A R R A  6 M : T u b o  m etá lico , 

fo rm a to  re ta n g u la r, seç ão  3 0  x 50  m m , co m p rim en to  d e  6  m

3 5 387 U N D 55923

T U B O  M E T A L O N  Q U A D R A D O  2 0  X  2 0  C H A P A  18 B A R R A  6 M : T u b o  

m etá lico , fo rm a to  q u ad rad o , seção  20  x  2 0  m m , esp e ssu ra  c h a p a  18, co m p rim en to  

d e  6  m

3 6 349 U N D 5 5 9 2 4
T U B O  M E T A L O N  R E T A N G U L A R  20  X  3 0  B A R R A  6 M : T u b o  m etá lico , 

fo rm ato  re ta n g u la r, seç ão  2 0  x  30  m m , c o m p rim en to  d e  6  m

3 7 84 U N D 55925

G R E L H A  F E R R O  F U N D ID O  3 0 0  X  1 0 0 0  M M : G re lh a  em  fe rro  fu n d id o  com  

re q u ad ro , d im en sõ es  3 0 0  x  1000 m m , esp e ssu ra  d e  15 m m , c a rg a  m áx im a  de  12,5 

t
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

3 8 30 K G 5 5 9 2 6
R E B I T E  P O P  A L U M Í N IO  3 ,2  X  8  M M : R eb ite  pop  em  a lu m ín io  v az ad o  de 

re p u x o , b ito la  3 ,2  m m  x  8 m m , em b a la g em  d e  1 kg  (ap ro x . 1025 u n id ad es)

3 9 159 U N D 55927
S U P O R T E  M Ã O -F R A N C E S A  3 0  C M : S u p o rte  em  aço , ab a s  ig u a is  d e  3 0  cm , 

c a p ac id a d e  m ín im a  d e  6 0  k g , a c ab a m e n to  b ra n co

3 10 25 U N D 55928
F IT A  M E T Á L I C A  P E R F U R A D A  18 M M  X  3 0  M : F ita  m e tá lica  p erfu ra d a , 

la rg u ra  d e  18 m m , c o m p rim en to  d e  3 0  m , ro lo  d e  3 0  m

3 11 264 U N D 30009
B A R R A  D E  A Ç O  C A -2 5  3 /1 6 "  (4 ,7 6  M M ): B a rra  de  aç o  C A -2 5 , b ito la  n o m inal 

3 /1 6  p o leg a d as  (4 ,7 6  m m ), co m  re s is tên c ia  m e c ân ica  ad eq u ad a .

3 12 2 6 4 U N D 3 0 0 1 0
B A R R A  D E  A Ç O  C A -2 5  3 /8 "  (1 0 ,0 0  M M ): B arra  d e  aç o  C A -2 5 , b ito la  n o m inal 

3 /8  p o leg a d as  (1 0 ,0 0  m m ), m assa  lin e a r ap ro x im a d a  d e  0 ,6 1 7  kg /m .

3 13 264 U N D 55929
B A R R A  D E  A Ç O  C A -2 5  5 /1 6 "  (8 ,0 0  M M ): B arra  d e  aç o  C A -2 5 , b ito la  no m in al 

5 /1 6  p o leg a d as  (8 ,0 0  m m ), m assa  lin e a r a p ro x im a d a  d e  0 ,3 9 5  k g /m .

L O T E  4 : (M A T E R IA IS  D E  C O N S T R U Ç Ã O  -  A G R E G A D O S , C IM E N T O , A R G A M A S S A S , T I J O L O S , C O B E R T U R A  E

A R T E F A T O S  D E  C O N C R E T O )

A M P L A  D IS P U T A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

4 1 172 M 3 2 3 9 7 6 A R E IA  L A V A D A  M E D IA  M 3: A re ia  n atu ra l lav a d a , g ra n u lo m e tr ia  m édia

4 2 2 15 U N D 5 5 9 3 0
A R E IA  L A V A D A  M É D IA  S A C O  2 5  K G : A re ia  n a tu ra l lavada, g ra n u lo m e tr ia  

m éd ia

4 3 125 M 3 55931 A R E IA  L A V A D A  F IN A  M 3: A re ia  n a tu ra l lav ad a , g ra n u lo m e tr ia  fin a

4 4 147 U N D 5 5 9 3 2 A R E IA  L A V A D A  F IN A  S A C O  25  K G : A re ia  n atu ra l lav ad a , g ra n u lo m e tr ia  fina

4 5 144 M 3 5 0 3 7 0
B R IT A  N ” 1: A g reg ad o  g ra ú d o  d e  o rig e m  b ritad a , tip o  n° 01 , co m  g ra n u lo m e tr ia  

co n tro la d a , isen to  d e  im p u rez as  e  d e  m a te r ia is  p u lv e ru le n to s  e m  ex c esso .

4 6 61 M 3 55933
B R IT A  N ° 2  M 3: A g reg ad o  g raú d o  d e  o rig em  b ritad a , t ip o  n° 2, g ra n u lo m e tr ia  

co n tro la d a , isen to  d e  im p u rezas

4 7 198 U N D 50371 C A L  H ID R A T A D A  2 0  K G : C al h id ra ta d a , ac o n d ic io n a d a  em  sac o  d e  2 0  kg .

4 8 2 78 U N D 5 5 9 3 4
A R G A M A S S A  C O L A N T E  T IP O  A C I  S A C O  20  K G : a rg am assa  co la n te  tipo  

A C I, ac o n d ic io n a d a  em  sac o  d e  20  kg

4 9 2 78 U N D 55935
A R G A M A S S A  C O L A N T E  T IP O  A C II  S A C O  20  K G : a rg am assa  co la n te  tipo  

A C II, ac o n d ic io n a d a  em  sac o  d e  2 0  kg

4 10 231 U N D 5 5 9 3 6
A R G A M A S S A  C O L A N T E  T IP O  A C I I I  S A C O  2 0  K G : a rg am assa  co la n te  tip o  

A C II, ac o n d ic io n a d a  em  sac o  d e  2 0  kg

4 11 343 U N D 45 8 0 7
C IM E N T O  P O R T L A N D  C P - I I  5 0  K G : C im e n to  P o rtla n d , ac o n d ic io n ad o  em  

saco  d e  5 0  kg , co m  in teg rid ad e  d a  em b a la g em  e  d en tro  d o  p ra zo  d e  validade .

4 12 105 U N D 55937
M O U R Ã O  C O N C R E T O  3  M  M o u rã o  em  co n c re to , seç ão  q u ad rad a , 

c o m p rim en to  3 m , fu raçã o  a  ca d a  2 0  cm , in c lin aç ão  4 5 °

4 13 47 U N D 55938
E S C O R A  C O N C R E T O  2 ,5  M  E sc o ra  p a ra  ce rc a  em  co n c re to  arm ad o , 

c o m p rim en to  2 ,5  m , base  1 2 x 1 0  cm , to p o  9  x 7 ,5  cm
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

4 14 396 U N D 50375

T E L H A  O N D U L A D A  2 4 4  X  110 C M  (5 M M ):  T e lh a  o n d u lad a , d im en sõ es  

ap ro x im a d as  d e  2 4 4  x  110 cm , esp e ssu ra  d e  5 m m , e m  m ate r ia l re s is ten te  às  

in tem p érie s .

4 15 2625 U N D 5 5 9 3 9
T I J O L O  B A IA N O  0 9  X  14  X  24  C M  (F U R A D O ): B lo c o  ce râ m ic o  tip o  b a ian o , 

d im en sõ es  d e  9  x 14 x 2 4  c m , co m  fu ro s  in tern o s.

4 16 3383 U N D 5 5 9 4 0
T I J O L O  B A IA N O  11,5 X  19 X 19 C M  (F U R A D O ): B lo c o  ce râ m ic o  tip o  ba ian o , 

d im en sõ es  d e  11,5  x  19 x  19 cm , co m  fu ro s  in tern o s.

4 17 5265 U N D 30028
T I J O L O  B A IA N O  0 9  X  19  X  29  C M  (F U R A D O ): B lo c o  ce râ m ic o  tip o  b a ian o , 

d im en sõ es  d e  9  x 19 x  2 9  c m , co m  fu ro s  in tern o s.

L O T E  5 : (R E S E R V A T Ó R IO S  D E  Á G U A  E M  P O L I E T I L E N O )  

A M P L A  D IS P U T A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

5 1 15 U N D 55941
C A IX A  D ’Á G U A  5 0 0  L :  R ese rv a tó rio  e m  p o lie tile n o  ro to m o ld ad o , co m  

c a p ac id a d e  n o m in a l d e  1 .000 litro s , re sis ten te  a im p ac to s  e  ra io s  U V .

5 2 60 U N D 16691
C A IX A  D ’Á G U A  1.000 L :  R ese rv a tó rio  e m  p o lie tile n o  ro to m o ld ad o , com  

c a p ac id a d e  n o m in a l d e  1 .000 litro s , re s is ten te  a  im p ac to s  e  ra io s  U V .

5 3 30 U N D 55942
C A IX A  D ’Á G U A  1.500 L : R ese rv a tó rio  e m  p o lie tile n o  ro to m o ld ad o , co m  

c a p ac id a d e  n o m in a l d e  1 .000  litro s , re sis ten te  a  im p ac to s  e  ra io s  U V .

5 4 24 U N D 55943
C A IX A  D ’Á G U A  2 .0 0 0  L : R eserv a tó rio  e m  p o lie tile n o  ro to m o ld ad o , co m  

c a p ac id a d e  n o m in a l d e  1 .000 litro s , re sis ten te  a  im p ac to s  e  ra io s  U V .

5 5 3 U N D 5 5 9 4 4
C A IX A  D ’Á G U A  2 .5 0 0  L : R ese rv a tó rio  e m  p o lie tile n o  ro to m o ld ad o , com  

c a p ac id a d e  no m in al d e  1 .000 litro s , re sis ten te  a  im p ac to s  e  ra ios U V .

5 6 6 U N D 55945
C A IX A  D ’Á G U A  3 .0 0 0  L : R ese rv a tó rio  em  p o lie tile n o  ro to m o ld ad o , co m  

c a p ac id a d e  n o m in a l d e  1 .000 litro s , re s is ten te  a  im p ac to s  e  ra io s  U V .

5 7 21 U N D 5 3 0 6 4
C A IX A  D ’Á G U A  5 .0 0 0  L :  R ese rv a tó rio  e m  p o lie tile n o  ro to m o ld ad o , co m  

cap ac id a d e  n o m in a l d e  5 .0 0 0  litro s , re sis ten te  a  im p ac to s  e  in tem périe s .

L O T E  6 : (M A T E R IA IS  E  F IX A D O R E S  P A R A  D R Y W A L L , G E S S O  E  F O R R O S )  

A M P L A  D IS P U T A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

6 1 1580 M 2 3 0 1 8 9
F O R R O  D E  P V C : R ég u as  ou  p lac as  em  P V C  ríg id o , co m  a c a b a m e n to  l iso  ou 

tex tu riza d o , re sis ten te s  à  u m id ad e  e  d e  fácil lim p eza .

6 2 4 88 U N D 54948

C H A P A  D E  D R Y W A L L  12,5 M M  1,20 X  1,80 M  (B R ): C h a p a  d e  g esso  

ac a rto n a d o , e sp e ssu ra  d e  12,5  m m , d im e n sõ e s  1 ,20  m  x 1 ,80 m , b o rd a  re b a ix ad a  

t ip o  B R , co n fo rm e  N B R  15758.

6 3 176 U N D 5 4 9 4 9

M O N T A N T E  4 8  X 3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : P erfil m etá lico  g a lv a n iz ad o  

tip o  m o n tan te , se ç ã o  d e  4 8  m m  e  c o m p rim e n to  d e  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  

15217.

6 4 264 U N D 5 4 9 5 0

M O N T A N T E  7 0  X 3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : P erfil m etá lico  g a lv a n iz ad o  

tip o  m o n tan te , se ç ã o  d e  7 0  m m  e  c o m p rim en to  d e  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  

15217.

6 5 88 U N D 54951

M O N T A N T E  9 0  X 3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : P erfil m etá lico  g a lv a n iz ad o  

tip o  m o n tan te , se ç ã o  d e  9 0  m m  e  c o m p rim e n to  d e  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  

15217.
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

6 6 132 R O L 5 4 9 5 2
F IT A  T E L A D A  P O L IÉ S T E R  2 2 5  M M  X  150  M : F ita  te lad a  em  p o liéster, 

la rg u ra  d e  225  m m  e  co m p rim en to  d e  150 m , co n fo rm e  N B R  15758.

6 7 264 U N D 54953
G U IA  4 8  X  3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : P e rf il m etá lico  g a lv a n iz ad o  tip o  gu ia , 

seção  d e  4 8  m m  e  c o m p rim en to  d e  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  15217.

6 8 264 U N D 5 4 9 5 4
G U IA  7 0  X  3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : P erfil m etá lico  ga lv a n iz ad o  tip o  gu ia , 

seção  d e  7 0  m m  e  c o m p rim en to  d e  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  15217.

6 9 88 U N D 54955
G U IA  9 0  X  3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : P e rf il m etá lico  ga lv a n iz ad o  tip o  gu ia , 

seção  d e  9 0  m m  e  c o m p rim en to  d e  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  15217.

6 10 88 U N D 54957
C A N T O N E IR A  2 5  X  3 0  X  3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : P erfil m e tá lico  

g a lv a n iz ad o  tip o  c a n to n e ira , d im en sõ es  25  x 30  x  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  15217.

6 11 176 U N D 5 4 9 5 6
C A N A L E T A  F -5 3 0  3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : C a n a le ta  m etá lica  

g a lv a n iz ad a  m o d e lo  F -5 3 0 , c o m p rim e n to  d e  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  15217.

6 12 176 U N D 54958
R E G U L A D O R  P A R A  C A N A L E T A  F -5 3 0  P A R A  D R Y W A L L : C o m p o n e n te  

m e tá lico  g a lv a n iz ad o  p ara  reg u la g em  d e  c a n a le ta  F -5 3 0 , co n fo rm e  N B R  15217.

6 13 27 C X 5 4 9 6 0
R E B I T E  F IX A D O R  N -5 3 0  (C A IX A  100  U N ): R eb ite  f ix a d o r  tip o  N -5 3 0 , 

a c o n d ic io n ad o  em  ca ix a  co m  100 u n id ad e s, co n fo rm e  N B R  9580 .

6 14 45 C X 54961
B U C H A  P L Á S T IC A  6  M M  C O M  A N E L  (C A IX A  100 U N ): B u ch a  p lá s tic a  de  

6  m m  c o m  anel, ac o n d ic io n a d a  em  ca ix a  co m  100 un id ad e s, co n fo rm e  N B R  14270.

6 15 132 S C 5 4 9 6 2
M A S S A  P A R A  D R Y W A L L  28  K G : M assa  p ara  d ry w a ll, ac o n d ic io n a d a  em  

e m b a la g em  d e  28  k g , co n fo rm e  N B R  15758.

6 16 5 27 B A R 54963
P E R F IL  D E  A L U M ÍN IO  T A B IC A  4 0  X  4 8  M M  B R A N C O : P erfil d e  a lu m ín io  

tip o  tab ica , d im en sõ es  4 0  x 4 8  m m , ac a b a m e n to  b ranco .

6 17 176 U N D 5 4 9 6 4
L Ã  D E  R O C H A  3 0 0 0  M M : M an ta  ou  p a in e l d e  lã  d e  ro ch a , c o m p rim e n to  de 

3 0 0 0  m m , p ara  iso la m en to  té rm ico  e  acú stico .

6 18 132 S C 5 4 9 6 6
G E S S O  L E N T O  4 0  K G : G e sso  d e  p eg a  lenta, a c o n d ic io n ad o  em  sac o  d e  4 0  kg, 

co n fo rm e  N B R  13207.

6 19 4 02 S C 5 5 9 4 6
G E S S O  E M  P Ó  1 K G : G e sso  em  pó  p a ra  re v es tim e n to  e  m o ld ag em , em b a la g em  

d e  1 kg

6 20 88 U N D 54969
E S P U M A  E X P A N S IV A  P U  5 0 0  M L : E sp u m a ex p a n s iv a  d e  p o liu re tan o  

m o n o co m p o n en te , ac o n d ic io n ad a  em  ae ro so l d e  5 0 0  m l.

6 21 1650 U N D 5 6 1 0 6
P A R A F U S O  P A R A  D R Y W A L L  5  X  4 0  M M  P ara fu so  p a ra  d ry w all, d iâ m e tro  5 

m m , c o m p rim e n to  4 0  m m

6 22 1650 U N D 56107
P A R A F U S O  P A R A  D R Y W A L L  3  X  25  M M : P ara fu so  p ara  d ry w all, d iâm etro  

3 m m , co m p rim e n to  25 m m

6 23 3 4 5 0 U N D 56108
B U C H A  F L Y  4 X 1 6  M M  P A R A  D R Y W A L L : B u ch a e m  P E A D , m o d e lo  F ly  2, 

d im en sõ es  4 x 1 6  m m , c a rg a  a té  10 kg

6 24 2 4 0 0 U N D 5 6 1 0 9
B U C H A  N Y L O N  P A R A  D R Y W A L L  15 M M : B u ch a e m  n y lon  p a ra  d ry w all, 

co m p a tív e l co m  p lac as  d e  15 m m
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

L O T E  7 : (M A D E IR A S  E  P O R T A S ) 

A M P L A  D IS P U T A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

7 1 146 U N D 5 0 3 7 2
P A IN E L  M A D E I R I T  2 ,2 0  X  1 ,10  M  -  10 M M : P ain el e m  m a d e ira  p ren sad a , 

d im en sõ es  2 ,2 0  m  x  1,10 m , e sp e ssu ra  d e  10 m m , co m  re s is tên c ia  à  um idade.

7 2 146 U N D 50373
P A IN E L  M A D E I R I T  2 ,2 0  X  1 ,10  M  -  14 M M : P a in e l em  m ad e ira  p ren sad a , 

d im en sõ es  2 ,2 0  m  x 1,10 m , e sp e ssu ra  d e  14 m m , co m  re s is tên c ia  à  um idade.

7 3 159 U N D 19595

P O R T A  L IS A  D E  M A D E IR A  C O M P L E T A  2 ,1 0  X  0 ,7 2  M : P o rta  l is a  em  

m ad e ira , d im en sõ es  2 ,1 0  m  x 0 ,7 2  m , co m  co n ju n to  c o m p le to  de  b a ten te , fe ch ad u ra  

e  d o b ra d iç as .

7 4 159 U N D 17614

P O R T A  L IS A  D E  M A D E IR A  C O M P L E T A  2 ,1 0  X  0 ,8 2  M : P o rta  l is a  em  

m ad e ira , d im en sõ es  2 ,1 0  m  x 0 ,8 2  m , co m  co n ju n to  c o m p le to  de  b a te n te , fe ch ad u ra  

e  d o b ra d iç as .

7 5 159 U N D 17621

P O R T A  L IS A  D E  M A D E IR A  C O M P L E T A  2 ,1 0  X  0 ,9 2  M : P o rta  lisa  em  

m ad e ira , d im en sõ es  2 ,1 0  m  x 0 ,92  m , co m  co n ju n to  c o m p le to  de  b a te n te , fe ch ad u ra  

e  d o b ra d iç as .

7 6 396 PÇ 5 0 3 7 4
T Á B U A  D E  P IN U S  3 0  C M : T áb u a  e m  m ad e ira  d e  p in u s , la rg u ra  a p ro x im a d a  de 

30  cm .

7 7 396 U N D 16833
T Á B U A  D E  C E D R IN H O  3 0  C M  X  5  M : T á b u a  e m  m ad e ira  d e  ce d rin h o , 

d im en sõ es  ap ro x im a d as  d e  3 0  cm  x 5 m.

7 8 45 U N D 54967

P O R T A  D E  M A D E IR A  P A R A  D R Y W A L L  2 1 0 0  X 8 2 0  M M  E S Q U E R D A :

P o rta  e m  m ad e ira , d im en sõ es  2 1 0 0  x  8 2 0  m m , esp e ssu ra  d e  75  m m , ac ab am en to  

b ra n co , co m  ab e rtu ra  à  esq u e rd a , co m  b ate n te  co m p a tív e l p ara  d ry w all e  c o n ju n to  

co m p le to .

7 9 45 U N D 54968

P O R T A  D E  M A D E IR A  P A R A  D R Y W A L L  2 1 0 0  X  8 2 0  M M  D IR E IT A : P o rta  

em  m ad e ira , d im e n sõ e s  2 1 0 0  x 820  m m , e sp e ssu ra  de  75  m m , a c a b a m e n to  b ran co , 

co m  a b e rtu ra  à  d ire ita , co m  b a te n te  co m p a tív e l p a ra  d ry w all e  co n ju n to  co m p le to .

L O T E  8 : (P R E G O S , P A R A F U S O S  E  B U C H A S ) 

L O T E  E X C L U S IV O

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

8 1 51 K G 5 6 1 1 0
P R E G O  A Ç O  P O L ID O  10  X  10: P reg o  e m  aç o  po lid o  co m  c a b eç a , b ito la  10 x 

10

8 2 51 K G 56111
P R E G O  A Ç O  P O L ID O  12  X  12: P reg o  e m  aç o  p o lid o  co m  c a b eç a , b ito la  12 x 

12

8 3 51 K G 5 6 1 1 2
P R E G O  A Ç O  P O L ID O  17  X  2 1 : P reg o  em  aç o  po lid o  co m  c a b eç a , b ito la  17 x 

21

8 4 51 K G 56113
P R E G O  A Ç O  P O L ID O  17  X  2 7 : P reg o  e m  aç o  p o lid o  co m  c a b eç a , b ito la  17 x 

27

8 5 4 55 U N D 5 6 1 1 4 B U C H A  N Y L O N  C O M  A B A  S 1 0 : B u ch a  em  n y lo n  co m  aba , tam an h o  S 10

8 6 3 9 5 0 U N D 56115 B U C H A  N Y L O N  C O M  A B A  S 5 : B u c h a  em  n y lo n  co m  ab a , tam an h o  S5

8 7 4 4 5 0 U N D 5 6 1 1 6 B U C H A  N Y L O N  C O M  A B A  S 6 : B u c h a  em  n y lo n  co m  ab a , tam an h o  S6

8 8 4 5 5 0 U N D 56117 B U C H A  N Y L O N  C O M  A B A  S 8 : B u c h a  em  n y lo n  co m  ab a , tam an h o  S8

8 9 2 2 1 0 U N D 56118 B U C H A  N Y L O N  S E M  A B A  S 1 0 : B u ch a  em  n y lo n  sem  ab a , ta m an h o  S 10

8 10 3 2 0 0 U N D 5 6 1 1 9 B U C H A  N Y L O N  S E M  A B A  S 5 : B u ch a  em  n y lo n  sem  ab a , ta m an h o  S5

8 11 2 5 5 0 U N D 5 6 1 2 0 B U C H A  N Y L O N  S E M  A B A  S 6 : B u ch a  em  n y lo n  sem  ab a , ta m an h o  S6
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FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

8 12 2 6 0 0 U N D 56121 B U C H A  N Y L O N  S E M  A B A  S 8 : B u ch a  em  n y lo n  sem  ab a , ta m an h o  S8

8 13 3 9 0 0 U N D 56122

B U C H A  N Y L O N  S 1 0  C O M  P A R A F U S O : B u c h a  e m  n y lo n  sem  a b a  S 1 0 , co m  

p a ra fu so  6 ,1 0  x  6 5  m m  e m  aço  z in c ad o , ro sc a  so b erb a , c a b eç a  ch a ta  e  fe n d a  

P h illip s

8 14 3 5 0 0 U N D 56123

B U C H A  N Y L O N  S 8  C O M  P A R A F U S O : B u ch a  em  n y lo n  s e m  ab a  S8, co m

p a ra fu so  4 ,8 0  x  5 0  m m  e m  aço z in c ad o , ro sc a  so b erb a , cab eç a  ch a ta  e  fen d a  

P h illip s

8 15 3 6 5 0 U N D 5 6 1 2 4
B U C H A  S 6  C O M  P A R A F U S O : B u ch a  S 6  co m  p ara fu so  c a b e ç a  c h a ta  fen d a  

P h illip s  4 ,2  x  4 0  m m

8 16 121 U N D 56125 P O R C A  S E X T A V A D A  1 /4 : P orca  sex tav a d a  1/4", em b a la g em  co m  100 u n id ad es

8 17 2 3 1 0 U N D 5 6 1 2 6
P A R A F U S O  C H U M B A D O R  P A R A B O L T  1 /4: P a ra fu so  ch u m b a d o r tip o  

P ara b o lt, d iâm etro  1/4"

8 18 2 3 7 0 U N D 56127
P A R A F U S O  C H U M B A D O R  P A R A B O L T  3 /8  X  75  M M : P ara fu so  c h u m b a d o r 

t ip o  P a ra b o lt, d iâm etro  3 /8 " , c o m p rim en to  75  m m

8 19 2 3 7 0 U N D 56128
P A R A F U S O  C H U M B A D O R  P A R A B O L T  5 /1 6  X  90  M M : P ara fu so  

ch u m b a d o r tip o  P ara b o lt, d iâm etro  5 /1 6 " , c o m p rim en to  9 0  m m

8 20 2 0 0 0 U N D 5 6 1 2 9
P A R A F U S O  P A R A  B U C H A  S6 4  X  3 5  M M : P ara fu so  fe n d a  P h illip s  p a ra  bu ch a  

S 6 , d iâm etro  4  m m , co m p rim en to  35 m m

8 21 2 1 0 0 U N D 5 6 1 3 0
P A R A F U S O  P A R A  B U C H A  S8 5  X  4 7  M M : P ara fu so  fe n d a  P h illip s  p a ra  bu ch a  

S 8, d iâ m e tro  5 m m , c o m p rim en to  47  m m

8 22 1950 U N D 56131
P A R A F U S O  P H I L L I P S  M 2  X  10 M M : P ara fu so  P h illip s  c a b eç a  ch a ta  M 2  x 10 

m m  co m  p o rca

8 23 1800 U N D 56132
P A R A F U S O  P H I L L I P S  M 3  X  12 M M : P ara fu so  P h illip s  c a b eç a  ch a ta  M 3 x 12 

m m  co m  p o rc a

8 24 2 1 5 0 U N D 56133
P A R A F U S O  A U T O  B R O C A N T E  4 ,2  X  2 5  M M : P ara fu so  sex tav a d o  au to  

b ro c an te  4 ,2  x 25  m m , sem  a rru e la  d e  v edação

8 25 1950 U N D 5 6 1 3 4
P A R A F U S O  S E X T A V A D O  F L A N G E A D O  M 8  X  2 5 : P a ra fu so  sex tav a d o  

f lan g e ad o  M 8 x 25  m m

8 26 2 0 0 0 U N D 56135
P A R A F U S O  S E X T A V A D O  G A L V A N IZ A D O  1 .3 /8 : P a ra fu so  sex tav ad o  

g alv a n iz ad o  1.3 /8"

8 27 2 0 5 0 U N D 5 6 1 3 6
P A R A F U S O  S E X T A V A D O  R O S C A  S O B E R B A  1/4: P ara fu so  sex tav a d o  ro sc a  

so b erb a  1/4", co m p rim en to s  variad o s

8 28 2 1 0 0 U N D 56137
P A R A F U S O  S E X T A V A D O  R O S C A  S O B E R B A  3 /1 6 : P a ra fu so  sex tav ad o  

ro sc a  so b erb a  3 /1 6 " , c o m p rim en to s  v ar iad o s

8 29 2 0 5 0 U N D 56138
P A R A F U S O  S E X T A V A D O  R O S C A  S O B E R B A  5 /1 6 : P a ra fu so  sex tav ad o  

ro sc a  so b erb a  5 /1 6 " , c o m p rim en to s  v ariados

8 30 2 0 5 0 U N D 5 6 1 3 9
P A R A F U S O  A U T O  A T A R R A C H A N T E  1/4  X  2 5  M M ; P ara fu so  au to  

a ta rra x an te  c a b eç a  ch a ta , fe n d a  s im p le s , 1/4 x  25  m m

8 31 3535 U N D 5 5 9 5 0
P A R A F U S O  C A B E Ç A  T R O M B E T A  55  M M : P ara fu so  em  a ç o  fo sfa tizad o , 

c a b eç a  tro m b e ta , p o n ta  ag u lh a , co m p rim en to  55  m m
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

8 32 1485 U N D 55951
P A R A F U S O  A U T O R R O S Q U E A N T E  6 0  M M  B U C H A  S 6 : P a ra fu so  e m  aço  

g a lv a n iz ad o , tip o  au to rro sq u ean te , c o m p rim e n to  6 0  m m , p a ra  b u c h a  S6

8 33 2005 U N D 55953
P A R A F U S O  S E X T A V A D O  6 0  M M  B U C H A  S 1 0 : P a ra fu so  em  aço  

g a lv a n iz ad o , c a b eç a  sex tav a d a , co m p rim en to  6 0  m m , p a ra  b u ch a  S 10

8 34 24 C X 5 4 9 5 9
P A R A F U S O  G N 2 5  C R 5 2 0  C A IX A  100 U N : P ara fu so  g a lv a n iz ad o  tip o  G N 2 5  

C R 5 2 0 , c a ix a  co m  100 u n id ad e s

8 35 878 U N D 5 5 9 5 4
P A R A F U S O  T E L H A  O N D U L A D A : P ara fu so  p a ra  te lh a  o n d u lad a , m ateria l 

re s is ten te  à  co rro são , co m  e le m e n to  d e  v ed ação

L O T E  9 : (F E C H A D U R A S  E  D O B R A D IÇ A S ) 

L O T E  E X C L U S IV O

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

9 1 89 U N D 12054
F E C H A D U R A  E X T E R N A : F ech a d u ra  p ara  p o rta  ex te rn a , e m  m ateria l m etá lico  

re s is ten te  à  co rro são , co m  m ec an ism o  d e  trav a m en to  e  c o n ju n to  d e  chav es.

9 2 89 U N D 55955
F E C H A D U R A  IN T E R N A : F e ch a d u ra  p ara  p o rta  in tern a , em  m ate r ia l m etá lico  

re s is ten te , co m  m ec an ism o  d e  fe ch am e n to  ad eq u ad o .

9 3 205 U N D 5 5 9 5 6

D O B R A D IÇ A  A Ç O  3 .1 /2 "  X  3 : D o b rad iça  e m  aço , d im en sõ es  3 .1 /2"  x  3", 

e sp e ssu ra  d e  1,9 a  2  m m , co m  a n e l, a c a b a m e n to  c ro m a d o  o u  z in cad o , co m  

p arafu so s

L O T E  1 0 : (A B R A Ç A D E IR A S  E  F IX A D O R E S  P L Á S T IC O S )  

L O T E  E X C L U S IV O

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

10 1 2 1 8 0 U N D 55957
A B R A Ç A D E IR A  N Y L O N  150  X  2 ,5  M M  A b raça d e ira  em  n y lon  p a ra  am a rra ção  

d e  c a b o s , d im en sõ es  150 x  2 ,5  m m

10 2 2 1 8 0 U N D 55958
A B R A Ç A D E IR A  N Y L O N  2 0 0  X  2 ,5  M M  A b raça d e ira  em  n y lon  p a ra  am a rra ção  

d e  c a b o s , d im en sõ es  2 0 0  x  2 ,5  m m

10 3 2 1 8 0 U N D 5 5 9 5 9
A B R A Ç A D E IR A  N Y L O N  3 0 0  X  4  M M  A b raça d e ira  e m  n y lon  p a ra  am a rra ção  

d e  c a b o s , d im en sõ es  3 0 0  x  4  m m

10 4 2 1 3 0 U N D 5 6 1 4 0
A B R A Ç A D E IR A  N Y L O N  4 0 0  X  4 ,8  M M  A b raça d e ira  em  n y lo n  p a ra  am a rra ção  

d e  c a b o s , d im en sõ es  3 0 0  x  4  m m

10 5 1980 U N D 5 5 9 6 0
A B R A Ç A D E IR A  N Y L O N  5 0 0  X 7 ,5  M M  A b raça d e ira  em  n y lo n  p a ra  am a rra ção  

d e  c a b o s , d im en sõ es  5 0 0  x  7 ,5  m m

10 6 1520 U N D 5 5 4 9 9
A B R A Ç A D E IR A  T IP O  “ U ”  C O M  C U N H A  2 0  M M : A b raça d e ira  m e tá lic a  tipo  

“U ”  c o m  cun h a , d im e n sã o  d e  2 0  m m , em  m ate r ia l re s is ten te .

10 7 1335 U N D 5 5 5 0 0
A B R A Ç A D E IR A  T IP O  “ U ”  C O M  C U N H A  2 5  M M : A b raça d e ira  m e tá lic a  tipo  

“ U ”  c o m  cun h a , d im e n sã o  d e  25  m m , em  m ate r ia l re s is ten te .

10 8 1335 U N D 55501
A B R A Ç A D E IR A  T IP O  “ U ”  C O M  C U N H A  3 2  M M : A b raça d e ira  m e tá lic a  tip o  

“ U ”  c o m  cu n h a , d im e n sã o  d e  32  m m , em  m ate r ia l re s is ten te .

10 9 4 63 U N D 55961
A B R A Ç A D E IR A  R O S C A  S E M  F I M  3 /8  A  1/2: A b raça d e ira  e m  m eta l, tip o  

ro sc a  s e m  fim , a ju s táv e l, d iâm etro  d e  am a rra ç ã o  3 /8" a  1/2"
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

10 10 4 73 U N D 5 5 9 6 2
A B R A Ç A D E IR A  R O S C A  S E M  F IM  5 /1 6  A  7 /1 6 : A b raça d e ira  e m  m eta l, tipo  

ro sc a  s e m  fim , a ju s táv e l, d iâm etro  d e  am a rra ç ã o  5 /16" a  7 /1 6 "

10 11 4 63 U N D 55963
A B R A Ç A D E IR A  R O S C A  S E M  F IM  1/4  A 3 /8 : A b raça d e ira  e m  m eta l, tip o  

ro sc a  sem  fim , a ju s táv e l, d iâm etro  d e  am a rra ç ã o  1/4" a  3 /8 "

10 12 6 3 0 U N D 5 5 9 6 4

A B R A Ç A D E IR A  R O S C A  S E M  F IM  2 "  A  2 .1 /2 : A b raça d e ira  em  aço 

g a lv a n iz ad o , tip o  ro sc a  sem  fim , p a ra fu so  em  a ç o  inox , la rg u ra  d a  fita  12,6  a  14 

m m , d iâm etro  2" a  2 .1 /2"

10 13 7 15 U N D 55965
A B R A Ç A D E IR A  T IP O  D  3 /4 : A b raça d e ira  e m  aço , tip o  D, b ito la  3 /4", co m  

p a ra fu so  d e  fix aç ão

L O T E  11: (M A T E R I A IS  E L É T R IC O S  -  C A B O S , C O N E X Õ E S  E  IN F R A E S T R U T U R A ) 

A M P L A  D IS P U T A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

11 1 54 U N D 50382
B A R R A  D E  C O N E X Ã O  12 P O L O S  P A R A  C A B O  2 ,5  M M 2: B arra  d e  co n e x ão  

co m  12 p o lo s , em  m ateria l iso la n te , p a ra  co n d u to re s  d e  a té  2 ,5  m m 2.

11 2 54 U N D 50383
B A R R A  D E  C O N E X Ã O  12  P O L O S  P A R A  C A B O  1 M M 2: B arra  d e  co n e x ão  

co m  12 p o lo s , e m  m ateria l iso la n te , p a ra  co n d u to re s  d e  a té  1 m m 2.

11 3 100 R O L 5 5 9 6 6

C A B O  E L É T R I C O  F L E X ÍV E L  2 ,5  M M  A Z U L : C ab o  e lé tr ic o  flex ív e l em  

co b re  e le tro lítico , iso la çã o  e m  P V C , te m p era tu ra  70°C , ten são  7 5 0  V , se ç ã o  2,5 

m m 2, c o r  azu l, fo rn ec id o  e m  rolo

11 4 100 R O L 55967

C A B O  E L É T R I C O  F L E X ÍV E L  2 ,5  M M  P R E T O : C a b o  e lé tr ic o  flex ív e l em  

co b re , iso la çã o  e m  P V C , te m p e ra tu ra  7 0 °C , ten são  7 5 0  V , seção  2,5 m m 2, c o r 

p re ta , an tich a m a , fo rn ec id o  e m  ro lo

11 5 100 R O L 55968

C A B O  E L É T R I C O  F L E X ÍV E L  2 ,5  M M  V E R D E : C a b o  e lé tr ic o  flex ív e l em  

co b re  e le tro lítico , iso lação  e m  P V C , te m p e ra tu ra  70°C , ten são  7 5 0  V , se ç ã o  2,5 

m m 2, c o r  verd e , fo rn ec id o  e m  ro lo

11 6 72 R O L 5 5 9 6 9
F IO  E L É T R I C O  F L E X ÍV E L  1,5 M M  V E R M E L H O  R O L O  100 M ; F io

elé tr ic o  flex ív e l, se ç ã o  1,5 m m 2, ro lo  d e  100 m , c o r  ve rm e lh a

11 7 72 R O L 5 5 9 7 0
F IO  E L É T R I C O  F L E X ÍV E L  1,5 M M  P R E T O  R O L O  100 M : F io  elé tr ic o  

flex ív e l, seção  1,5 m m 2, ro lo  d e  100 m , c o r p re ta

11 8 72 R O L 55971
F IO  E L É T R I C O  F L E X ÍV E L  2 ,5  M M  V E R M E L H O  R O L O  100 M : F io

elé tr ic o  flex ív e l, se ç ã o  2 ,5  m m 2, ro lo  d e  100 m , c o r v erm elh a

11 9 1712 M T 55973
C A B O  C O A X IA L  75  O H M S : C a b o  coax ia l c o m  im p ed ân c ia  d e  75  o h m s, com  

c o n d u to r  in tern o , iso la çã o  e  b lin d ag em .

11 10 8 5 5 6 M T 50385
C A B O  P A R A L E L O  F L E X ÍV E L  2  X  1,5 M M 2: C a b o  p a ra le lo  co m  d o is  

c o n d u to re s  f lex ív e is  d e  1,5 m m 2, co m  iso lação  e m  P V C  an tich a m a.

11 11 8 5 5 6 M T 5 5 9 7 4
C A B O  F L E X ÍV E L  D U P L A  IS O L A Ç Ã O  2  X  1,5 M M 2: C a b o  flex ível co m  

d u p la  iso la çã o , co m  d o is  co n d u to re s  d e  1,5 m m 2.

11 12 10500 M T 55502
C A B O  P P  3  X  1 ,5  M M 2: C ab o  P P  co m  três  co n d u to re s  d e  1,5 m m 2, co m  iso la çã o  

e  co b e rtu ra  em  PV C .

11 13 51 R O L 55975

C A B O  P P  3  X  6  M M 2 R O L O  100 M  C a b o  P P :  T rifá s ico , três  co n d u to re s  d e  6  

m m 2, iso la çã o  e  c o b e rtu ra  e m  P V C , ten são  d e  iso la m en to  m ín im a 7 5 0  V , ro lo  de 

100 m

11 14 146 U N D 50443
P L U G  2 P + T : P lu g u e  e lé tr ic o  co m  d o is  p o lo s e  te rra  (2 P + T ), em  m ateria l iso lan te  

re s is ten te .
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S. SESA S +  1 A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

11 15 146 U N D 50442
P L U G  A D A P T A D O R  2 P + T  P A D R Ã O  A N T IG O /N O V O : P lu g u e  a d a p tad o r 

2 P + T  co m p a tív e l c o m  p ad rõ es  d e  to m ad as  an tig o  e  novo.

11 16 27 U N D 50453
T E R M IN A L  T I P O  G A R F O  2 ,5  M M 2: T erm in a l m etá lico  tip o  g arfo , p ara  

c o n d u to re s  d e  2 ,5  m m 2.

11 17 68 U N D 55503
T E R M IN A L  T I P O  O L H A L : T e rm in a l m etá lico  tip o  o lh a i, em  m ateria l co n d u to r 

co m  b o a  re s is tên c ia  à  co rro são .

11 18 68 U N D 5 5 5 0 4
T E R M IN A L  T I P O  A G U L H A : T erm in a l m e tá lico  tip o  p in o  (a g u lh a ), co m  co rp o  

co m p a tív e l p a ra  crim p a g em .

11 19 68 U N D 55505
T E R M IN A L  T I P O  G A R F O  (B O T A ): T erm in a l m etá lico  tip o  g arfo , com  

fo rm ato  em  “ U ” , p a ra  fix aç ão  e m  b o m es .

11 20 87 U N D 38538
C A IX A  D E  P A S S A G E M  4 X 2 :  C a ix a  d e  p a ssa g em  p ara  em b u tir , d im en sõ es  

ap ro x im a d as  d e  4  x  2  p o leg a d as , em  m ate r ia l re sis ten te .

11 21 87 U N D 46 9 3 5
C A IX A  D E  P A S S A G E M  4 X 4 :  C a ix a  d e  p a ssa g em  p ara  em b u tir , d im en sõ es  

ap ro x im a d as  d e  4  x  4  p o leg a d as , em  m ateria l re sis ten te .

11 22 87 U N D 5 0 3 9 4
C A IX A  D E  P A S S A G E M  S IS T E M A  X : C a ix a  d e  p a ssa g em  em  m ate r ia l p lástico , 

co m p a tív e l co m  s is te m a  X .

11 23 4 6 U N D 5 0 3 9 6
C A N A L E T A  S IS T E M A  X  5 0  X  2 0  M M  C O M  T A M P A : C an a le ta  em  m ateria l 

p lástico , d im en sõ es  5 0  x  2 0  m m , co m  tam p a  re m o v ív e l.

11 24 4 6 U N D 50397
C A N A L E T A  S IS T E M A  X  20  X  10 M M : C a n a le ta  em  m ateria l p lástico , 

d im en sõ es  2 0  x  10 mm .

11 25 106 U N D 5 5 9 7 6
E L E T R O D U T O  P V C  3 /4 "  (3  M ): T u b o  e le tro d u to  ríg id o  em  P V C , d iâm etro  

n o m in al 3 /4  p o leg a d a , c o m p rim en to  d e  3 m.

11 26 90 U N D 5 5 5 0 6
E L E T R O D U T O  P V C  R ÍG I D O  2 0  M M : E le tro d u to  ríg id o , d iâm etro  no m in a l d e  

2 0  m m , e m  m ateria l re sis ten te .

11 27 90 U N D 55507
E L E T R O D U T O  P V C  R ÍG I D O  25  M M : E le tro d u to  ríg id o , d iâm etro  no m in a l de 

25  m m , e m  m ateria l resis ten te .

11 28 90 U N D 55508
E L E T R O D U T O  P V C  R ÍG I D O  3 2  M M : E le tro d u to  ríg id o , d iâ m e tro  no m in a l d e  

32  m m , e m  m ateria l re sis ten te .

11 29 113 U N D 55977
N I P L E  F E R R O  G A L V A N IZ A D O  3 /4 : N ip le  em  fe rro  g a lv a n iz ad o , ro sc a  B SP , 

b ito la  3 /4 "

11 30 113 U N D 55978
N I P L E  F E R R O  G A L V A N IZ A D O  1 .1/2: N ip le  em  fe rro  g a lv a n iz ad o , ro sc a  

B SP , b ito la  1.1/2"

11 31 65 U N D 55979
N I P L E  F E R R O  G A L V A N IZ A D O  2 .1 /2 : N ip le  em  fe rro  g a lv a n iz ad o , ro sc a  

B SP , b ito la  2 .1 /2"

11 32 102 U N D 5 5 9 8 0
E L E T R O D U T O  A Ç O  G A L V A N IZ A D O  3 /4 "  B A R R A  3  M : E le tro d u to  em  aço  

g alv a n iz ad o  e le tro lítico , d iâm etro  3 /4 " , e sp e ssu ra  0 ,9 0  m m , b a r ra  d e  3 m

11 33 128 U N D 55981
L U V A  E L E T R O D U T O  A Ç O  G A L V A N IZ A D O  3 /4 : L u v a  p ara  e le tro d u to  em  

aç o  g a lv a n iz ad o  e le tro lítico , d iâm etro  3/4"

11 34 2 55 U N D 5 5 5 0 9
L U V A  P A R A  E L E T R O D U T O  P V C : L u v a  p a ra  u n iã o  d e  e le tro d u to s , em  

m ateria l co m p a tív e l.

11 35 2 55 U N D 5 5 5 1 0
C U R V A  P A R A  E L E T R O D U T O  P V C : C u rv a  p ara  e le tro d u to , co m  ân g u lo  

ad e q u ad o , em  m ate r ia l re sis ten te .

11 36 255 U N D 55511
C A IX A  4 X 4  P A R A  E L E T R O D U T O  C O M  T A M P A  E M  P V C : C a ix a  d e  

p a ssa g em  p ara  e le tro d u to , d im en sõ es  4 x 4  p o leg a d as , c o m  tam pa.
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S. SESA S +  1 A ®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

11 37 2 55 U N D 5 5 5 1 2
C A IX A  4 X 2  P A R A  E L E T R O D U T O  C O M  T A M P A  E M  P V C : C a ix a  d e  

p a ssa g em  p a ra  e le tro d u to , d im en sõ es  4 x 2  p o leg a d as , c o m  tam pa.

11 38 210 U N D 55513
A D A P T A D O R  P A R A  C A IX A  D E  S O B R E P O R  E L E T R O D U T O : A d a p ta d o r 

p a ra  in s ta laçã o  d e  ca ix a  e lé tr ic a  d e  so b re p o r em  e le tro d u to .

11 39 38 U N D 50425
F IT A  IS O L A N T E  19 M M  X  2 0  M : F ita  iso la n te  em  P V C , la rg u ra  d e  19 m m  e 

c o m p rim en to  d e  2 0  m.

L O T E  12: (M A T E R IA IS  E L É T R IC O S  -  P R O T E Ç Ã O , C O M A N D O  E  D IS T R IB U IÇ Ã O ) 

A M P L A  D IS P U T A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

12 1 54 U N D 50403
D IS J U N T O R  M O N O P O L A R  15 A : D is ju n to r  m o n o p o lar, c o r ren te  n o m in al de 

15 A , p a d rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

12 2 54 U N D 5 0 4 0 4
D I S J U N T O R  M O N O P O L A R  20  A : D is ju n to r  m o n o p o lar, c o r ren te  n o m in al de 

2 0  A , p a d rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

12 3 54 U N D 50405
D I S J U N T O R  M O N O P O L A R  25  A : D is ju n to r  m o n o p o lar, c o r ren te  n o m in a l de 

25 A , p a d rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

12 4 54 U N D 5 0 4 0 6
D IS J U N T O R  M O N O P O L A R  3 0  A : D is ju n to r  m o n o p o la r, c o r ren te  n o m in a l d e  

30  A , p ad rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

12 5 54 U N D 50407
D IS J U N T O R  M O N O P O L A R  4 0  A : D is ju n to r  m o n o p o lar, c o r ren te  n o m in a l d e  

4 0  A , p ad rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

12 6 54 U N D 50408
D IS J U N T O R  M O N O P O L A R  5 0  A : D is ju n to r  m o n o p o lar, c o r ren te  n o m in al de 

5 0  A , p a d rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

12 7 54 U N D 50409
D IS J U N T O R  M O N O P O L A R  60  A : D is ju n to r  m o n o p o lar, c o r ren te  n o m in al de 

6 0  A, p a d rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

12 8 54 U N D 5 0 4 1 0
D IS J U N T O R  M O N O P O L A R  70  A : D is ju n to r  m o n o p o lar, c o r ren te  n o m in al d e  

7 0  A, p ad rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

12 9 54 U N D 50411
D I S J U N T O R  T R IP O L A R  25  A : D is ju n to r  trip o la r, c o r ren te  n o m in a l d e  2 5  A , 

p ad rão  A B N T , t ip o  te rm o m ag n é tico .

12 10 35 U N D 5 0 4 1 4
D IS J U N T O R  T R IP O L A R  5 0  A : D is ju n to r  trip o la r, c o r ren te  n o m in a l d e  5 0  A , 

tip o  te rm o m ag n é tic o .

12 11 27 U N D 3 1 8 2 6
D IS J U N T O R  T R IP O L A R  6 0  A : D is ju n to r  trip o la r, c o r ren te  n o m in a l d e  6 0  A , 

pad rão  A B N T , t ip o  te rm o m ag n é tico .

12 12 20 U N D 31827
D IS J U N T O R  T R IP O L A R  7 0  A : D is ju n to r  trip o la r, c o r ren te  n o m in a l d e  7 0  A , 

p ad rão  A B N T , t ip o  te rm o m ag n é tico .

12 13 20 U N D 19468
D IS J U N T O R  T R IP O L A R  9 0  A : D is ju n to r  trip o la r, c o r ren te  n o m in a l d e  9 0  A , 

p ad rão  A B N T , t ip o  te rm o m ag n é tico .

12 14 20 U N D 5 5 9 8 2
D IS J U N T O R  C A IX A  M O L D A D A  T R IP O L A R  6 3  A : D is ju n to r d e  ca ix a  

m o ld ad a  trip o lar, c o r ren te  n o m in al d e  63 A.

12 15 4 6 U N D 55983
D IS J U N T O R  C A IX A  M O L D A D A  T R IP O L A R  125 A : D is ju n to r d e  ca ix a  

m o ld ad a  trip o lar, c o r ren te  n o m in al d e  125 A.

12 16 25 U N D 5 5 9 8 4
D I S J U N T O R  C A IX A  M O L D A D A  T R IP O L A R  150 A : D is ju n to r d e  ca ix a  

m o ld ad a  trip o lar, c o r ren te  n o m in al d e  150 A.
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

12 17 25 U N D 55985
D IS J U N T O R  C A IX A  M O L D A D A  T R IP O L A R  2 5 0  A : D is ju n to r d e  ca ix a  

m o ld ad a  trip o lar, c o r ren te  n o m in a l d e  2 5 0  A.

12 18 25 U N D 5 5 9 8 6
D IS T R IB U ID O R  C O A X IA L  1X 2: D is tr ib u id o r  p a ra  c a b o  co ax ia l, co m  1 en tra d a  

e  2  sa íd as.

12 19 25 U N D 55987
Q U A D R O  D E  D IS T R IB U IÇ Ã O  E M B U T IR  12 D IS J U N T O R E S : Q u a d ro  de 

d is tr ib u iç ão  p a ra  em b u tir , c a p ac id a d e  p a ra  12 d is ju n to res , co m  b arram en to .

12 20 113 U N D 10011
R E L É  F O T O E L É T R IC O  B IV O L T : R elé  fo to e lé tr ico  b iv o lt  p a ra  ac io n am en to  

a u to m ático  p o r  lu m in o sid ad e .

12 21 165 U N D 55515
C O N E C T O R  E M E N D A  4  M M 2: C o n e c to r  p a ra  e m e n d a  d e  co n d u to re s  a té  4  

m m 2.

12 22 165 U N D 5 5 5 1 6 C O N E C T O R  T I P O  W A G O : C o n e c to r  e lé tr ic o  p a ra  d e r iv a çã o , tip o  p ressão .

12 23 59 U N D 55517 T I M E R :  T im e r e le trô n ic o  o u  e le tro m e câ n ic o  p a ra  c o n tro le  d e  tem p o .

12 2 4 25 U N D 5 4 9 7 6

C O N T A T O R  T R IP O L A R  2 2 0  V  2N A  2 N F : C o n ta to r trip o lar, b o b in a  2 2 0  V C A , 

co m  n o  m ín im o  2  co n ta to s  au x ilia re s  n o rm alm en te  a b e rto s  (N A ) e  2  n o rm alm en te  

fe ch ad o s  (N F), p a ra  co m a n d o  d e  ca rg a s  elé tr ic as .

12 25 83 U N D 55518
C O N T A T O R  T R IP O L A R  2 5  A  2 2 0  V : C o n ta to r trip o la r, co rren te  no m in al 

a p ro x im a d a  d e  25  A , b o b in a  2 2 0  V C A , p ara  co m a n d o  d e  ca rg as  e lé tricas.

12 26 4 U N D 55988
C O N T A T O R  T R IP O L A R  4 0  A  2 2 0  V : C o n ta to r  trip o la r, c o r ren te  no m in al 

a p ro x im a d a  d e  4 0  A , b o b in a  2 2 0  V C A , p a ra  co m a n d o  d e  ca rg as  e lé tricas.

12 27 17 U N D 5 5 9 8 9
C O N T A T O R  T R IP O L A R  6 3  A  2 2 0  V : C o n ta to r trip o la r, c o r ren te  no m in al 

a p ro x im a d a  d e  63  A , b o b in a  2 2 0  V  C A , p a ra  co m a n d o  d e  ca rg as  e lé tricas.

12 28 83 U N D 5 5 9 9 0
C O N T A T O R  B IP O L A R  2 2 0  V : C o n ta to r  b ip o la r, b o b in a  2 2 0  V  C A , para 

co m a n d o  d e  c a rg as  elé tr ic as .

12 29 83 U N D 55991
C O N T A T O R  M O N O P O L A R  2 2 0  V :  C o n ta to r m o n o p o la r, b o b in a  2 2 0  V  C A , 

p a ra  co m a n d o  d e  c a rg as  elé tr ic as .

12 30 14 U N D 55992

C O N T A T O R  T R IP O L A R  C O M  C O N T A T O  A U X IL IA R : C o n ta to r tripo lar, 

co m  co n ta to  au x ilia r  N A  o u  N F , b o b in a  em  c o r ren te  a lte rn ad a , p a ra  co m a n d o  d e  

ca rg as  elé tr ic as .

12 31 83 U N D 55993

C O N T A T O R  C O M  C O N T A T O S  A U X IL IA R E S : C o n ta to r  elé tr ic o  co m  

co n ta to s  au x ilia re s  n o rm alm en te  a b e rto s  (N A ) e /o u  n o rm alm en te  fe ch ad o s  (N F ), 

p a ra  co m a n d o  d e  c a rg as  elé tr ic as .

12 32 9 U N D 5 5 9 9 4
C O N T A T O R  P A R A  M O T O R  T R IP O L A R  2 2 0  V : C o n ta to r trip o la r, b o b in a  

2 2 0  V  C A , a p ro p riad o  p ara  a c io n am en to  d e  m o to res  e lé tr ico s.

12 33 106 U N D 5 0 4 2 6
I N T E R R U P T O R  D U P L O  E M B U T IR : In te rru p to r d u p lo , p ara  e m b u tir  em  ca ix a  

pad rão  4 x 2 ,  d u as  tec la s , e m  m ateria l iso lan te  an tich am a.

12 34 106 U N D 50427
I N T E R R U P T O R  M IN U T E R IA : In te r ru p to r m in u te ria  e le trô n ic o  ou 

e le tro m e câ n ic o , p a ra  ac io n am en to  tem p o riza d o  d e  ilu m in ação .

12 35 106 U N D 50428
I N T E R R U P T O R  P A R A L E L O  ( T H R E E  W A Y ): In te rru p to r p ara le lo , para 

co n tro le  d e  ilu m in a ção  e m  d o is  p o n to s , p a ra  e m b u tir  em  ca ix a  p a d rão  4 x 2 .

12 36 106 U N D 5 0 4 2 9
I N T E R R U P T O R  S IM P L E S  S IS T E M A  X : In te rru p to r s im p le s , co m p a tív e l co m  

ca n a le ta  s is te m a X , em  m ate r ia l iso lan te  an tich am a.

12 37 106 U N D 5 0 4 3 0
I N T E R R U P T O R  S IM P L E S  E M B U T IR : In te r ru p to r s im p les, p a ra  e m b u tir  em  

c a ix a  p a d rão  4  x 2 , em  m ateria l iso la n te  an tich am a.
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S. SESA S +  1 A ®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

12 38 106 U N D 50431
I N T E R R U P T O R  T R I P L O  E M B U T IR : In te r ru p to r trip lo , para  e m b u tir  em  ca ix a  

p ad rão  4 x 2 ,  co m  três  te c la s  in d ep e n d en tes .

12 39 146 U N D 5 0 4 4 0 P L A C A  C E G A  4 X 2 :  P la ca  ce g a  p a ra  ca ix a  4 x 2  p o leg ad as.

12 4 0 146 U N D 50441 P L A C A  C E G A  4 X 4 :  P la ca  ce g a  p a ra  ca ix a  4 x 4  p o leg ad as.

12 41 106 U N D 3 0 0 0 0
T O M A D A  2 P + T  E M B U T IR  4 X 2 :  T o m ad a  2 P + T  p a ra  em b u tir, co m  p la c a  4  x 

2 , em  m ateria l an tich am a.

12 42 60 U N D 50485
S E N S O R  D E  P R E S E N Ç A  E M B U T IR  C O M  F O T O C É L U L A : S e n s o r  d e  

p re sen ça  p ara  e m b u tir  co m  fo to cé lu la .

12 43 60 U N D 5 5 5 2 6
S E N S O R  D E  P R E S E N Ç A  T E T O  C O M  F O T O C É L U L A : S en so r d e  p re sen ça  

p a ra  te to  co m  fo to cé lu la .

12 44 60 U N D 55527
S E N S O R  D E  P R E S E N Ç A  P A R E D E  C O M  F O T O C É L U L A : S e n so r  d e  

p re se n ç a  p a ra  p a red e  co m  fo to cé lu la .

L O T E  1 3 : (M A T E R I A IS  E L É T R IC O S  -  L U M IN Á R IA S , L Â M P A D A S  E  A C E S S Ó R IO S )  

A M P L A  D IS P U T A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

13 1 113 U N D 55995 L Â M P A D A  L E D  12 W  E 2 7 : L â m p a d a  L E D , p o tên c ia  12 W , b ase  E 2 7 , b iv o lt

13 2 113 U N D 5 5 9 9 6 L Â M P A D A  L E D  2 0  W  E 2 7 :  L âm p a d a  L E D , p o tên c ia  2 0  W , b ase  E 2 7 , b iv o lt

13 3 113 U N D 55997 L Â M P A D A  L E D  4 0  W  E 2 7 : L âm p a d a  L E D , p o tên c ia  4 0  W , b ase  E 27 , b iv o lt

13 4 293 U N D 55998
L Â M P A D A  L E D  50  W  E 2 7  B U L B O : L â m p a d a  L E D  tip o  b u lbo , p o tê n c ia  5 0  W , 

b ase  E 2 7 , te m p era tu ra  d e  c o r  65 0 0  K , fluxo  lu m in o so  4 0 0 0  lm , b ivo lt

13 5 264 U N D 1622
L Â M P A D A  V A P O R  M E T Á L I C O  H Q I -E  4 0 0  W : L â m p a d a  d e  v a p o r m e tá lico  

tip o  H Q I-E , p o tê n c ia  d e  4 0 0  W , fo rm a to  o v aló id e .

13 6 2588 U N D 5 5 9 9 9

L Â M P A D A  L E D  T U B U L A R  T 8  9  W  6 0 0  M M : L âm p a d a  L E D  tu b u la r  T 8 , 

p o tên c ia  m ín im a 9  W , b a s e  G 1 3 , te m p e ra tu ra  d e  c o r m ín im a  6 5 0 0  K, b iv o lt, 

c o m p rim en to  6 0 0  m m

13 7 9 6 0 U N D 5 6 0 0 0
L Â M P A D A  L E D  T U B U L A R  T 5  2 0  W  1150 M M : L âm p a d a  L E D  tu b u la r  T 5 , 

p o tên c ia  2 0  W , b ase  G 5, b iv o lt, c o r b ra n co  frio , c o m p rim en to  1150 m m

13 8 39 U N D 53065

L U M IN Á R IA  L E D  5 0  X  5 0  C M : L u m in ária  L E D , d im en sõ es  a p ro x im a d as  5 0  x 

5 0  cm , p o tê n c ia  m ín im a  3 6  W , b iv o lt, p ara  so b re p o r o u  em b u tir , co m  d ifu so r 

leitoso .

13 9 308 U N D 56001

L U M IN Á R IA  L E D  P Ú B L IC A  3 0 0  W : L u m in ária  p ú b lic a  L E D  tip o  p é ta la , 

p o tên c ia  3 0 0  W , flu x o  lu m in o so  4 5 .0 0 0  lm , te m p e ra tu ra  d e  c o r 6 5 0 0  K , b iv o lt, 

p ro teç ão  IP66

13 10 4 32 U N D 56002

L U M IN Á R IA  L E D  P Ú B L IC A  150 W : L u m in ária  L E D  p ú b lica  S M D , p o tên c ia  

150 W , b iv o lt, c o rp o  em  a lu m ín io , p ro teç ão  IP65 , co m  d is s ip a d o r  d e  c a lo r  e 

c o b e rtu ra  em  p o lica rb o n a to

13 11 96 U N D 56003
P L U G U E  R E D U T O R  E 4 0  P A R A  E 2 7 : P lu g u e  re d u to r  b ase  E 4 0  p a ra  E 2 7 , 

co rren te  4  A , ten são  2 5 0  V , co rp o  em  p o rc e lan a , so q u ete  e m  la tão

13 12 171 U N D 5 6 0 0 4

R E F L E T O R  L E D  C O B  2 4 0  W : R e fle c to r e m  a lu m ín io  b lin d ad o , lâm p ad a L E D  

C O B , p o tên c ia  2 4 0  W , a lim en taç ão  8 5 -2 6 5  V , g ra u  d e  p ro teç ão  IP65 , â n g u lo  de 

ab e rtu ra  120°, flu x o  lu m in o so  16 .8 0 0 -3 1 .2 0 0  lm , e f ic iên c ia  lu m in o sa  7 0 -1 3 0  

lm /W , IR C  >  80

13 13 151 U N D 56005

R E F L E T O R  L E D  C O B  100 W : R e fle c to r em  a lu m ín io  b lin d ad o , lâm p ad a L E D  

C O B , p o tên c ia  100 W , a lim en taç ão  b iv o lt, g ra u  d e  p ro teç ão  IP 6 5 , â n g u lo  de 

ab e rtu ra  120°, tem p era tu ra  d e  c o r  60 0 0 /4 0 0 0  K
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

13 14 162 U N D 5 6 0 0 6

R E F L E T O R  L E D  C O B  150  W : R e fle c to r e m  a lu m ín io  b lin d ad o , lâm p ad a L E D  

C O B , p o tên c ia  150  W , a lim en taç ão  b iv o lt, g ra u  d e  p ro teç ão  IP 6 5 , â n g u lo  de 

ab e rtu ra  120°, tem p era tu ra  d e  c o r 6 0 0 0 /4 0 0 0  K

13 15 2 97 U N D 56007
B R A Ç O  P A R A  L U M IN Á R IA  3 0 0  M M : B raço  p a ra  lu m in á ria  em  aço 

g a lv a n iz ad o , d iâm etro  6 0  m m , c o m p rim en to  3 0 0  m m , co m  su p o rte  p a ra  fix aç ão

13 16 195 U N D 55528
D R IV E R  P A R A  L U M IN Á R IA  L E D : D r iv e r  e le trô n ic o  p ara  a lim e n ta ç ã o  de 

lu m in á ria  L E D .

L O T E  1 4 : (L O U Ç A S  S A N IT Á R IA S , C U B A S  E  M A T E R IA IS  S A N IT Á R IO S )  

A M P L A  D IS P U T A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

14 1 27 U N D 17856
M IC T Ó R IO  D E  L O U Ç A : M ic tó rio  em  lo u ça  ce râm ica , c o r b ran ca , co m  

s u p er fíc ie  lisa.

14 2 139 U N D 10171
A S S E N T O  P A R A  V A S O  S A N IT Á R IO  B R A N C O : A ssen to  san itário  em  

m ateria l re s is ten te , c o r b ra n ca , co m p a tív e l co m  v aso  p ad rão .

14 3 106 U N D 2 3 3 3 4
V A S O  S A N IT Á R IO  C O M  C A IX A  A C O P L A D A : V a so  san itá r io  em  lo u ça  

ce râm ica , c o r  b ra n ca , co m  ca ix a  aco p lad a .

14 4 106 U N D 17659 V A S O  S A N IT Á R IO : V aso  san itário  e m  lo u ça  ce râm ica , c o r b ran ca .

14 5 35 U N D 5 0 4 7 6
L A V A T Ó R IO  E M  L O U Ç A  S E M  C O L U N A  P A D R Ã O : L a v a tó rio  e m  lo u ça  

ce râm ica , c o r  b ra n ca , sem  co lu n a .

14 6 35 U N D 50477
C U B A  O V A L  D E  E M B U T IR : C u b a  oval e m  lo u ça  ce râm ica , c o r  b ran ca , para 

e m b u tir  em  ban cad a .

14 7 7 U N D 56008
T A N Q U E  C IM E N T O  8 3 0  X 6 2 0  X  3 3 0  M M  T an q u e  p ara  lav a r ro u p a  em  

c im en to , d im en sõ es  8 3 0  x 6 2 0  x 3 3 0  m m

14 8 7 U N D 5 6 0 0 9
P IA  A Ç O  IN O X  2 0 0  X 51 C M  1 C U B A  P ia  em  aço in o x , 1 cu b a , d im e n sõ e s  200  

x 51 c m , c u b a  5 4  x  3 4  x 14 c m , co m  esp e lh o  7 ,5  cm

14 9 7 U N D 5 6 0 1 0
D U C H A  H I G IÊ N I C A  M E T Á L I C A  1,20 M : D u c h a  h ig iê n ic a  em  m eta l, 

a c ab a m e n to  c ro m a d o , m an g u e ira  co m  1,20 m

L O T E  15: (M A T E R I A IS  E  E Q U IP A M E N T O S  P A R A  P IN T U R A  E  T R A T A M E N T O  D E  S U P E R F ÍC IE S )

A M P L A  D IS P U T A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

15 1 159 U N D 5 0 4 6 2 S O L V E N T E  5  L :  S o lv e n te  o rg ân ico , e m b a la g em  d e  5 litros.

15 2 159 U N D 50463 S O L V E N T E  1 L :  S o lv en te  o rg ân ico , e m b a la g em  d e  1 litro .

15 3 383 U N D 50465
E S M A L T E  S IN T É T I C O  B R A N C O  3 ,6  L : T in ta  e sm a lte  s in té tic o , c o r b ran ca , 

e m b a la g em  d e  3 ,6  litros.

15 4 5 9 4 U N D 49 9 0 2
L Á T E X  A C R ÍL IC O  B R A N C O  F O S C O  18 L :  T in ta  lá tex  ac rílic a , c o r b ran ca , 

a c ab a m e n to  fo sco , em b a la g em  d e  18 litro s .

15 5 5 15 U N D 5 0 4 6 6
L Á T E X  A C R ÍL IC O  A Z U L  18 L : T in ta  lá tex  ac rílica , c o r azu l, em b a la g e m  de 

18 litro s .

15 6 125 U N D 56011 M A S S A  A C R ÍL IC A  3 ,6  L :  M assa  a c rílic a  p a ra  p ared es , e m b a la g em  d e  3 ,6  L

15 7 144 U N D 56012
M A S S A  C O R R ID A  P V A  3 ,6  L : M a ssa  co r rid a  P V A  p a ra  p ared es , em b a la g em  

d e  3 ,6  L

O

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

F
F

7-
04

84
-0

A
92

-6
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
F

F
7-

04
84

-0
A

92
-6

44
6



FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

15 8 120 U N D 56013
M A S S A  C O R R ID A  P V A  3 5  K G : M assa  co rrid a  P V A , a p lica ção  in tern a , 

s ec ag em  ráp id a , a p lica ção  co m  esp á tu la  ou  d e se m p e n ad e ira , so lú v el em  ág u a

15 9 78 U N D 5 6 0 1 4 S E L A D O R  A C R ÍL IC O  18 L :  S e la d o r  ac rílic o  p a ra  p a red es , e m b a la g em  d e  18 L

15 10 94 U N D 56015
S E L A D O R  A C R ÍL IC O  3 ,6  L :  S e la d o r  a c rílic o  p ara  p a red es , em b a la g em  d e  3 ,60  

L

15 11 78 U N D 5 6 0 1 6
S E L A D O R  P A R A  M A D E IR A  IN C O L O R  3 ,6  L :  S e la d o r  à  b a se  d e  

n itro ce lu lo se , a c ab a m e n to  in co lo r, p a ra  su p erfíc ie s  d e  m ad e ira , g a lã o  d e  3 ,6  L

15 12 106 L A T 9617
R E M O V E D O R  D E  T IN T A  18 L : P ro d u to  re m o v e d o r d e  t in ta s  e  v ern iz es , 

e m b a la g em  d e  18 litro s .

15 13 106 U N D 50473 D IL U E N T E  5  L :  D ilu en te  p a ra  t in ta s  e  v ern iz es , e m b a la g em  d e  5 litro s .

15 14 106 U N D 5 0 4 7 4 D IL U E N T E  1 L :  D ilu en te  p a ra  t in ta s  e  v ern iz es , em b a la g em  d e  1 litro .

15 15 38 U N D 56017
E X T E N S O R  P A R A  R O L O  4  M : E x te n so r  p a ra  ro lo  d e  p in tu ra , m ate r ia l em  

a lu m ín io , c o m p rim en to  d e  4  m

15 16 110 U N D 56018
P IN C E L  1 .1 /2 "  C E R D A  N A T U R A L : P incel p a ra  p in tu ra , ce rd as  d e  p e lo  na tu ra l, 

ca b o  p lás tico , ta m an h o  1.1 /2"

15 17 110 U N D 5 6 0 1 9
P IN C E L  4 "  C E R D A  S IN T É T IC A : P in cel p a ra  p in tu ra , c e rd as  s in té tic as , ca b o  

em  m ad e ira , v iro la  e m  aço  estan h a d o , tam an h o  4 "

15 18 105 U N D 5 6 0 2 0
IIR O X A  R E T A N G U L A R  6  C M : B ro x a  p a ra  p in tu ra , fo rm a to  re ta n g u la r, la rg u ra  

d e  6  cm , b ase  e c a b o  em  p lás tico , c e rd as  s in té ticas

15 19 105 U N D 56021
B R O X A  R E T A N G U L A R  154  X  5 5  M M : B ro x a  p ara  p in tu ra , b a se  e  c a b o  em  

p lás tico , ce rd as  e m  m o n o filam en to  b ico lo r, d im en sõ es  154 x 55  m m

15 20 76 U N D 56022
B A L D E /C A Ç A M B A  P IN T U R A  10 L :  B ald e  p a ra  p in tu ra  em  p lás tico , co m  bico  

esc o rre d o r, m ed id o r d e  litro s , h aste  m e tá lica , c a p ac id a d e  m ín im a  10 L

15 21 1712 U N D 50467 L IX A  G R Ã O  8 0 : F o lh a  d e  lixa, g ra n u la çã o  80.

15 22 1712 U N D 50468 L IX A  G R Ã O  100: F o lh a  d e  lixa, g ra n u la çã o  100.

15 23 394 U N D 56023
L IX A  F E R R O  G R Ã O  60  F O L H A  2 3 0  X  2 8 0  M M : L ix a  em  ó x id o  d e  a lu m ín io , 

g rã o  60 , p a ra  fe rro , fo lh a  2 3 0  x  2 8 0  m m

15 2 4 327 U N D 5 6 0 2 4
L IX A  F E R R O  G R Ã O  100 F O L H A  2 3 0  X  2 8 0  M M : L ix a  em  ó x id o  d e  a lu m ín io , 

g rã o  100, p ara  fe rro , fo lh a  2 3 0  x 2 8 0  m m

15 25 244 U N D 56025
L IX A  F E R R O  G R Ã O  120 F O L H A  2 3 0  X  2 8 0  M M : L ix a  em  ó x id o  d e  a lu m ín io , 

g rã o  120, p ara  fe rro , fo lh a  2 3 0  x  2 8 0  m m

15 26 192 U N D 5 0 4 6 9 R O L O  D E  L Ã  15 C M : R o lo  d e  p in tu ra  em  lã, la rg u ra  d e  15 cm .

15 27 192 U N D 5 0 4 7 0 R O L O  D E  L Ã  9  C M : R o lo  d e  p in tu ra  em  lã, la rg u ra  d e  9  cm .

15 28 192 U N D 50471 R O L O  D E  E S P U M A  15 C M : R o lo  d e  p in tu ra  em  esp u m a , la rg u ra  d e  15 cm .

15 29 192 U N D 48 1 9 3 R O L O  D E  E S P U M A  5  C M : R o lo  d e  p in tu ra  e m  esp u m a , la rg u ra  d e  5 cm .

15 30 192 U N D 17933
R O L O  D E  E S P U M A  9  C M  C O M  C A B O : R o lo  d e  p in tu ra  em  esp u m a , la rg u ra  

d e  9  cm , co m  cab o .

15 31 192 U N D 50472
R O L O  D E  L Ã  D E  C A R N E IR O  23  C M : R o lo  d e  p in tu ra  em  lã n a tu ra l, la rg u ra  

d e  23 cm .

15 32 264 U N D 3 5 8 8 4 T R IN C H A  1/2: T rin c h a  p a ra  p in tu ra , la rg u ra  d e  1/2 p o leg ad a .

15 33 264 U N D 4 9 4 0 6 T R IN C H A  1: T rin c h a  p a ra  p in tu ra , la rg u ra  d e  1 po leg ad a .

15 34 264 U N D 10233 T R IN C H A  2 : T rin c h a  p ara  p in tu ra , la rg u ra  d e  2  p o leg ad as.
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S . S E S A S  +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n ° 168/ 2013 e alterações

15 35 264 U N D 12456 T R IN C H A  2  1/2: T rin c h a  p a ra  p in tu ra , la rg u ra  d e  2  1/2 p o leg ad as.

15 36 264 U N D 10234 T R IN C H A  3 : T rin c h a  p ara  p in tu ra , la rg u ra  d e  3  p o leg a d as .

15 37 27 R O L 4 3 6 0 0
M A N T A  A S F Á L T IC A  A U T O C O L A N T E  3 0  C M : M a n ta  a s fá ltic a  au to c o la n te , 

la rg u ra  d e  3 0  cm .

15 38 106 U N D 50475
M A N T A  A S F Á L T IC A  L ÍQ U ID A  18 K G : Im p erm eab ilizan te  líq u id o  à  base  

a sfá ltic a , e m b a la g em  d e  18 kg .

15 39 4 02 M 2 5 6 0 2 6

M A N T A  A S F Á L T IC A  A L U M IN IZ A D A  3  M M : M an ta  a sfá lt ic a  e la sto m érica , 

e s tru tu ra d a  em  p o lié s te r, e sp e ssu ra  d e  3 m m , t ip o  III, c la sse  B, co n fo rm e  N B R  

9952

15 4 0 92 U N D 56027

T IN T A  A S F Á L T IC A  I M P E R M E A B IL IZ A N T E  18  L :  T in ta  a s fá ltic a  

im p erm ea b iliz an te  à  b ase  d e  asfa lto s  d ilu íd o s  e m  so lv en te , m o n o co m p o n en te , 

e m b a la g em  d e  18 L

15 41 171 U N D 56028
T IN T A  A C R ÍL IC A  B R A N C O  G E L O  18 L :  T in ta  ac rílic a  à  b a se  d e  re s in a  

ac rílic a , a c a b a m e n to  fosco , c o r  b ra n co  g elo , em b a la g em  d e  18 L.

15 42 105 U N D 56029
T IN T A  A C R ÍL IC A  P R E M I U M  P A R A  P IS O  C IN Z A  18 L :  T in ta  ac r íl ic a  

p re m iu m  p ara  p iso , c o r  c in z a , em b a la g em  d e  18 L.

15 43 117 U N D 5 6 0 3 0
T IN T A  A C R ÍL IC A  P R E M I U M  P A R A  P IS O  B R A N C A  18 L : T in ta  ac rílic a  

p re m iu m  p ara  p iso , c o r  b ra n ca , e m b a la g em  d e  18 L .

15 44 96 U N D 56031
T IN T A  P V A  B R A N C O  G E L O  18 L :  T in ta  P V A , a c ab a m e n to  fo sc o , c o r  b ra n co  

g elo , e m b a la g em  d e  18 L.

15 45 79 U N D 5 6 0 3 2
T IN T A  E S M A L T E  S IN T É T I C O  A Z U L  3 ,6  L :  T in ta  e sm alte  s in té ü c o , c o r azu l, 

e m b a la g em  d e  3 ,6  L.

15 46 155 U N D 56033
T IN T A  A C R ÍL IC A  S E M IB R I L H O  B R A N C O  N E V E  18 L : T in ta  ac rílica , 

a c ab a m e n to  sem ib rilh o , c o r  b ra n co  nev e , em b a la g em  d e  18 L .

15 47 128 U N D 5 6 0 3 4
T IN T A  E S M A L T E  A C E T IN A D O  B R A N C O  3 ,6  L : T in ta  e sm a lte  s in té tic o  à 

b ase  d ’ág u a , a c a b a m e n to  ac e tin ad o , c o r  b ran ca , em b a la g e m  d e  3 ,6  L .

15 48 160 U N D 56035
T IN T A  E S M A L T E  S IN T É T I C O  A L U M Í N IO  3 ,6  L :  T in ta  e sm alte  s in té tico , 

c o r  alu m ín io , em b a la g em  d e  3 ,6  L .

15 49 19 U N D 5 6 0 3 6
T IN T A  E S M A L T E  S IN T É T I C O  V E R D E  3 ,6  L : T in ta  e sm alte  s in té tic o , c o r 

v erd e , e m b a la g em  d e  3 ,6  L.

15 5 0 113 U N D 56037
T IN T A  A C R ÍL IC A  C IN Z A  M É D I O  3 ,6  L :  T in ta  ac rílic a , c o r  c in z a  m éd io , 

e m b a la g em  d e  3 ,6  L.

15 51 113 U N D 56038

T IN T A  E P Ó X I H O S P IT A L A R  B R A N C A  3 ,6  L : T in ta  ep ó x i h o sp ita la r à  base  

d ’ág u a , acab a m e n to  sem ib rilh o  o u  ac e tin ad o , c o r  b ra n ca , a lta  re s is tê n c ia  à  

u m id ad e , lim p eza  freq u en te  e  p ro d u to s  q u ím ic o s , b a ix o  o d o r, aç ã o  an tim o fo , 

in d icad a  p a ra  á reas  c r íticas  c o m o  c e n tro s  c irú rg ico s , U T Is, la b o ra tó rio s  e  c lín ica s, 

e m b a la g em  d e  3 ,6  litros.

15 52 165 U N D 5 6 0 3 9

T IN T A  E P Ó X I H O S P IT A L A R  B R A N C A  18  L :  T in ta  ep ó x i h o sp ita la r à  base  

d ’ág u a , ac a b a m e n to  sem ib rilh o  o u  a c e tin ad o , c o r  b ran ca , a lta  re s is tên c ia  q u ím ic a  

e  m ec ân ica , lav áv el, b a ix o  o d o r, in d icad a  p a ra  am b ien te s  h o sp ita la re s  e  á reas  

c r íticas  su je ita s  à  l im p e za  co n s tan te , c o m o  ce n tro s  c irú rg ico s , U T Is e  lab o ra tó rio s, 

e m b a la g em  d e  18 litro s .

15 53 52 U N D 5 6 0 4 0
M IS T U R A D O R  T IN T A  6 0  C M : H é lic e  m istu rad o ra  m an u a l p a ra  tin ta s , h as te  

m etá lica , c o m p rim en to  d e  6 0  cm , a c io n am en to  e m  fu rad eira

L O T E  16: (F E R R A M E N T A S  M A N U A IS  E  M A T E R IA IS  A U X IL IA R E S  D E  M A N U T E N Ç Ã O )
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

A M P L A  D IS P U T A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

16 1 65 U N D 56041

A R C O  D E  S E R R A  3 0 0  M M : A rco  d e  serra  e m  aço  tu b u la r, co m  ca b o  an a tô m ic o  

em  m ate r ia l p lá s tico , reca r tilh ad o  e  fe ch ad o , p a ra  lâm in as  d e  3 0 0  m m , co m  a ju s te  

d e  ten são  p o r  p a ra fu so  tip o  b o rb o le ta .

16 2 2 37 U N D 56042

L Â M IN A  D E  S E R R A  M A N U A L  3 0 0  M M : L âm in a  d e  se rra  m an u a l b i-m eta l 

H S S , 3 0 0  m m  d e  c o m p rim en to , 13 m m  de  la rg u ra , 0 ,6 0  m m  d e  e sp e ssu ra , 2 4  d en te s  

p o r p o leg a d a , sem i-ríg id a , co m  re s is tên c ia  à  q u eb ra  e  a o  e s tilh aça m en to , p ara  

ten são  d e  a té  125 kgf.

16 3 4 2 U N D 56043
M A S S E IR A  P A R A  A R G A M A S S A  P V C : M asse ira  e m  P V C , d im en sõ es  

ap ro x im a d as  d e  5 5 0  m m  d e  c o m p rim en to , 3 8 0  m m  de  la rg u ra  e  140 m m  d e  altu ra .

16 4 75 U N D 5 6 0 4 4
T R E N A  5  M : T re n a  co m  f ita  em  aço , c o m p rim en to  d e  5 m , co m  c a ix a  em  A B S  e 

s is te m a  d e  trava .

16 5 60 U N D 56045
T R E N A  3 0  M : T re n a  co m  fita  em  f ib ra  d e  v id ro , la rg u ra  d e  13 m m , co m p rim en to  

d e  3 0  m , co m  m an iv ela .

16 6 4 6 U N D 5 6 0 4 6
T R E N A  20  M : T re n a  co m  fita  em  fib ra  d e  v id ro , la rg u ra  d e  13 m m , co m p rim en to  

d e  2 0  m , co m  en ro la m en to  m an u a l e  m a n iv e la  d o b ráv el.

16 7 45 U N D 56047 B A C IA  D E  A L U M ÍN IO  4 0  C M : B a c ia  em  a lu m ín io , d iâm etro  d e  4 0  cm .

16 8 75 U N D 56048 E S T O P A  D E  A L G O D Ã O  A L V E J A D O : E s to p a  em  fio  d e  a lg o d ã o  a lv e jad o .

16 9 51 U N D 56049

C A B O  P A R A  E N X A D A  1 ,50  M : C a b o  p a ra  en x a d a  e m  m ad e ira , co m p rim en to  

d e  1,50 m , fo rm a to  c ilín d rico , co m  a b e rtu ra  p a ra  cu n h a  e  d iâm etro  de 

a p ro x im a d am en te  4 ,5  cm .

16 10 52 U N D 5 6 0 5 0
C A B O  P A R A  P IC A R E T A  945  M M : C a b o  p a ra  p ica re ta  em  m ad e ira , 

c o m p rim en to  d e  9 4 5  m m , fo rm a to  c ilín d rico , b ase  d e  a p ro x im a d am en te  67  m m .

16 11 52 U N D 56051
C A B O  P A R A  P Á  9 1 5  M M : C ab o  p a ra  p á  em  m ad e ira , c o m p rim e n to  de  915  m m , 

fo rm ato  c ilín d rico , co m  term in al tip o  “ Y ” .

16 12 52 U N D 5 6 0 5 2
C A B O  P A R A  M A R T E L O  3 2 0  M M : C a b o  p ara  m arte lo  em  m ad e ira , 

c o m p rim en to  d e  3 2 0  m m , fo rm a to  c ilín d rico .

16 13 81 U N D 56053
E N X A D Ã O  C O M  C A B O : E n x ad ão  em  aço  ca rb o n o , co m  e n c a ix e  em  fe rro  

fu n d id o  e  ca b o  e m  m adeira.

16 14 71 U N D 5 6 0 5 4
P IC A R E T A  C O M  C A B O  9 0  C M : P ic a re ta  e m  aço  g a lv a n iz ad o , co m  ca b o  em  

m ad e ira  d e  9 0  cm .

16 15 70 U N D 56055
P Á  N ° 10  C O M  C A B O  1 ,30  M : P á e m  aço , tam an h o  n° 10, co m  b ico , ca b o  em  

m ad e ira  d e  1,30 m .

16 16 56 U N D 5 6 0 5 6
P E N E IR A  D E  A R E IA  6 0  C M : P en e ira  em  aç o , co m  b o rd a  em  m ad e ira , fo rm a to  

red o n d o , m alh a  f in a , d iâm etro  d e  6 0  cm .

16 17 27 U N D 56057

P IS T O L A  D E  P IN T U R A  A L T A  P R E S S Ã O  6 0 0  M L : P is to la  d e  p in tu ra  tipo  

a lta  p re ssão , a lim en taç ão  p o r  g ra v id a d e , ca p ac id a d e  d e  6 0 0  m l, b ic o  d e  1,8 m m , 

p re ssão  d e  en tra d a  d e  35  a  4 0  psi.

16 18 87 U N D 56058
E S P Á T U L A  M E T Á L IC A  6  C M : E sp á tu la  co m  lâm in a  m e tá lica , la rg u ra  de  6  cm , 

ca b o  em  p lástico .

16 19 91 U N D 5 6 0 5 9
E S P Á T U L A  M E T Á L I C A  T R IA N G U L A R  10 C M : E sp á tu la  em  aço  inox, 

fo rm ato  trian g u la r , co m p rim en to  ap ro x im a d o  d e  10 cm , c o m  ca b o  e m  p lástico .

16 20 154 U N D 5 6 0 6 0
S IL IC O N E  A C É T IC O  IN C O L O R :  S elan te  à  b ase  d e  s ilic o n e  acé tico , c o r 

in co lo r, e m b a la g e m  d e  3 0 0 g

21

O

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

F
F

7-
04

84
-0

A
92

-6
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
F

F
7-

04
84

-0
A

92
-6

44
6



FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

16 21 158 U N D 56061
S E L A N T E  P U  3 0 0  M L : S e lan te  elá s tic o  m o n o co m p o n en te  à  base  d e  p o liu re tan o , 

c u ra  p o r  u m id ad e , e m b a la g em  m ín im a  d e  300  m l

16 22 135 U N D 56062
S E L A N T E  V E D A  C A L H A  280  G :  S e lan te  p a ra  ved a çã o , e m b a la g em  m ín im a  de

2 8 0  g

16 23 87 U N D 56063 M A S S A  P L Á S T IC A  4 0 0  G :  M a ssa  p lá s tica , e m b a la g em  d e  4 0 0  g

16 24 292 U N D 5 6 0 6 4 D E S E N G R IP A N T E  A E R O S O L : L u b rific an te  d ese n g rip an te  em  ae ro so l.

16 25 15 U N D 56065

P A Q U Í M E T R O  U N IV E R S A L , M E C Â N IC O  150 M M : P aq u ím etro  un iv ersa l 

m ec ân ico , fa ix a  d e  m ed ição  de 0  a  150 m m , re so lu ç ão  d e  0 ,0 2  m m , ex a tid ã o  ± 0 ,0 3  

m m , p a ra  le itu ras  in tern as, ex te rn as , p ro fu n d id a d es  e  re ssa lto s , co m  p ara fu so  d e  

fix aç ão  e  g u ias  re v es tid as  d e  titân io , a n ti-fe rru g em , b ic o s  d e  m eta l d u ro , v e m ie r  

in c lin ad o  em  14°.

16 26 69 U N D 5 6 0 6 6

A L I C A T E  D E  P R E S S Ã O  B IC O  L O N G O  6 : a lica te  d e  p re ssão  co m  b ico  lo n g o  

d e  6  p o leg a d as , fa b rica d o  e m  aço  c ro m o  v an á d io , re s is ten te  à  c o rro são , eq u ip a d o  

co m  m o la  re fo rç ad a  p a ra  m a io r  d u ra b ilid ad e  e  ef ic iê n c ia  n a  fix ação .

16 27 72 U N D 56067
C H A V E  P H IL L I P S  P H 2  C O T O C O :  C h av e  d e  fen d a  cru zad a , p o n ta  P H 2, h aste  

em  aço  ca rb o n o  tem p erad o , ca b o  em  p o lip ro p ile n o

16 28 72 U N D 56068
A L I C A T E  U N IV E R S A L  8 : A lica te  u n iv e rsa l, co rp o  e m  aço  cro m o  v an á d io , 

têm p era  p o r  in d u çã o , ca b o  p lá s tico  iso lad o

16 29 72 U N D 56069
A L I C A T E  M E IA  C A N A  6 :  A lica te  d e  b ico  m e ia  ca n a , c o rp o  e m  aço  van ád io , 

ca b o  p lás tico  iso lad o

16 30 54 U N D 5 6 0 7 0
A L I C A T E  D E  P R E S S Ã O  10: A lica te  d e  p re ssão , m o rd en te  tr ian g u la r em  aço 

ca rb o n o , co rp o  e m  aço  cro m o  v an á d io , co m  a la v an ca  d e  l ib era ção

16 31 7 43 U N D 56071
C A D E A D O  L A T Ã O  25  M M : C ad e a d o  em  la tã o  m ac iço  c ro m a d o , la rg u ra  d e  25 

m m , h a s te  em  aço  tem p erad o  cem en tad o , co m  2  ch av es

16 32 161 U N D 56072
C A D E A D O  L A T Ã O  3 5  M M : C ad e a d o  em  la tã o  m ac iç o  c ro m a d o , la rg u ra  d e  35 

m m , h as te  em  aç o  tem p erad o  cem en tad o , co m  2  ch av es

16 33 75 U N D 56073
C A D E A D O  L A T Ã O  50  M M : C ad e a d o  em  la tã o  m ac iço  c ro m a d o , la rg u ra  d e  50  

m m , h a s te  em  aç o  tem p erad o  cem en tad o , co m  2  ch av es

16 34 135 U N D 5 6 0 7 4
F IT A  Z E B R A D A  7  C M  R O L O  1 00  M : F ita  d e  s in a lizaç ão  em  p lás tico , la rg u ra  

d e  7 cm , co m p rim en to  d e  100 m , co re s  p re ta  e  am a re la

16 35 72 U N D 56075
F IT A  A L U M Í N IO  50  M M  X  3 0  M : F ita  d e  a lu m ín io , la rg u ra  d e  5 0  m m , 

c o m p rim en to  d e  3 0  m

16 36 107 U N D 5 6 0 7 6
F IT A  A S F Á L T IC A  A L U M IN IZ A D A  15 C M  X  10 M : F ita  ad e s iv a  asfá ltic a  

a lu m in izad a , la rg u ra  d e  15 c m , c o m p rim en to  d e  10 m

16 37 61 U N D 56077
M A R T E L O  C A R P IN T A R IA  25  M M : M arte lo  d e  ca rp in ta ria , u n h a  d e  25 m m , 

ca b eç a  em  aço , c a b o  em  m ad e ira , ta m an h o  p ad rão

16 38 1838 M T S 56078
F IO  N Y L O N  R O Ç A D E IR A  2 ,5  M M : F io  d e  n y lon  q u ad rad o , b ito la  2,5 m m , 

p ara  ro ç ad e ira

16 39 885 M 2 5 6 0 7 9
L O N A  P L Á S T IC A  P R E T A  8  M : L o n a  em  p lás tico , c o r  p re ta , la rg u ra  d e  8  m , 

e sp e ssu ra  150 m ic ra

16 4 0 156 U N D 5 6 0 8 0
M O L A  A É R E A  F E C H A  P O R T A  A T É  95  C M : M o la  aé re a  p ara  fe ch am e n to  de 

portas , la rg u ra  m áx im a  95  cm

16 41 222 U N D 56081
D IS C O  C O R T E  A Ç O  4 .1 /2 : D isco  d e  co rte  e m  aço, d iâm etro  4 .1 /2 " , fu ro  7 /8 " , 

p ara  m ater ia is  fe rro so s
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

16 42 174 U N D 56082
D IS C O  C O R T E  A Ç O  14: D isco  d e  c o rte  e m  aço , d iâm etro  14", fu ro  1", para 

m a te r ia is  fe rro so s

16 43 78 M 2 56083
M A N T A  B O R R A C H A  1 M  X  3  M M : M an ta  e m  b o rrach a , la rg u ra  1 m , esp e ssu ra  

3 m m

16 44 51 U N D 5 6 0 8 4

S U P O R T E  S E R R A  C O P O  H E X  19  H A S T E  5 9  M M : S u p o rte  em  aço , h as te  

h ex a g o n al d e  19 m m  d e  d iâm etro , c o m p rim e n to  5 9  m m , p a ra  se rra  co p o  d e  14 a 

3 0 0  m m , t ip o  A l ,  co m  ro sc a  1/2" e  b ro c a  p ilo to

16 45 41 U N D 56085

S U P O R T E  S E R R A  C O P O  H E X  3 6  H A S T E  67  M M : S u p o rte  em  aço , h as te  

h ex a g o n al d e  3 6  m m  d e  d iâm etro , c o m p rim e n to  67  m m , p ara  se r ra  co p o  d e  32  a 

152 m m , t ip o  A 2 , co m  ro sc a  5 /8" e  b ro c a  p ilo to

16 46 4 6 U N D 5 6 0 8 6
E N X A D A  3 0  C M  C A B O  180  C M : E n x ad a  e m  aço  a lto  ca rb o n o  1070, la rg u ra  de 

30  cm , c a b o  em  m ad e ira  c o m  180 cm  d e  co m p rim en to

16 47 82 U N D 56087
R A S T E L O  C A B O  M A D E IR A : D e n te s  em  p lástico , c a b o  em  m ade ira , p ara  

lim p e za  e  ja rd in a g e m

16 48 43 U N D 56088
A L I C A T E  C O R T E  D IA G O N A L  6 : A lica te  d e  co r te  d iag o n a l, co rp o  em  aço 

cro m o  v an á d io , ca b o  em b o rrac h ad o

16 49 60 U N D 5 6 0 8 9
M A R R E T A  2  K G  C A B O  M A D E IR A : M arre ta  e m  a ç o  fo r ja d o  e  tem p erad o , 

ca b o  em  m ade ira , p e s o  2  k g , s is tem a d e  fix ação  re fo rçad o

16 50 36 U N D 5 6 0 9 0
L Â M IN A  R O Ç A D E IR A  3  P O N T A S  3 0 0  M M : L âm in a  em  aço  p a ra  ro çad eira , 

3 p o n tas , d iâm etro  3 0 0  m m , fu ro  20  m m

16 51 42 U N D 56091
F O IC E  F E C H A D A  2 7 0  M M : F o ic e  em  aç o , d u re za  42  a  4 6  H R C , p in tu ra  

en v e m iz ad a , lâ m in a  2 7 0  m m , o lh o  35  m m

16 52 41 U N D 5 6 0 9 2
F O IC E  A B E R T A  315  M M : F o ic e  em  aço , d u re za  4 2  a  4 6  H R C , p in tu ra  

en v e m iz ad a , lâm in a  315  m m , o lh o  35  m m

16 53 82 U N D 56093
P N E U  C A R R I N H O  M Ã O  3 ,2 5 "  X  8 "  4  L O N A S : P n eu  p a ra  c a rrin h o  d e  m ão , 

m ed id a  3 ,2 5 "  x 8 " , 4  lonas

16 5 4 87 U N D 5 6 0 9 4
C Â M A R A  A R  C A R R I N H O  M Ã O  3 ,2 5 ”  X  8 : C â m a ra  d e  ar p a ra  c a rrin h o  d e  

m ão , m ed id a  3 ,2 5 "  x 8"

16 55 133 U N D 56095
O L E O  2  T E M P O S  1 L : O leo  lu b rifica n te  m in era l p a ra  m o to res  2  tem p o s, 

c la ss ific açã o  A P I T C , e m b a la g em  1 L

16 56 116 U N D 5 6 0 9 6
D IS C O  D E S B A S T E  F L A P  7 "  G R Ã O  120: D isco  d e  d esb a s te  tip o  flap , g rã o  120, 

d iâm etro  7" , fu ro  7 ,8 " , v e lo c id a d e  m áx im a  8 .5 0 0  rpm

16 57 80 R O L 56097
F IO  N Y L O N  R O Ç A D E IR A  3 ,0  M M  R O L O  2  K G : F io  d e  c o r te  e m  n y lo n , 

d iâm etro  3 ,0  m m , ro lo  d e  2  kg

16 58 135 U N D 56098
B R O C A  W ID IA  6  M M : B ro ca  co m  co rp o  e m  aço , p o n ta  em  w íd ia , d iâm etro  6 

m m , h a s te  c ilín d rica

16 59 135 U N D 56099
B R O C A  W ID IA  8  M M : B ro c a  co m  co rp o  e m  aço , p o n ta  em  w íd ia , d iâm etro  8 

m m , h a s te  c ilín d rica

16 60 135 U N D 5 6 1 0 0
B R O C A  W ID IA  10 M M : B ro c a  co m  co rp o  em  aço , p o n ta  em  w íd ia , d iâm etro  10 

m m , h a s te  c ilín d rica

16 61 142 U N D 56101
B R O C A  A Ç O  R Á P ID O  8  M M : B ro c a  e m  aç o  ráp id o , d iâm etro  8 m m , h as te  

c ilín d rica , c o m p rim en to  117 m m

16 62 135 U N D 56102
B R O C A  A Ç O  R Á P ID O  10 M M : B ro c a  em  a ç o  ráp id o , d iâm etro  10 m m , h as te  

c ilín d rica , c o m p rim en to  130 m m
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S . S E S A S  +  1 A ®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

16 63 22 U N D 56103
C A R R E T E L  A U T O M Á T IC O  R O Ç A D E IR A  H U S Q V A R N A  1 4 3 R -II :

C arre te i a u to m ático  p a ra  ro ç ad e ira , co m p a tív e l c o m  m o d e lo  H u sq v a m a  143R-1I

16 64 37 U N D 5 6 1 0 4
C H A V E  T E S T E  E L É T R I C O  150 M M : C h av e  d e  tes te  elé tr ic o , p o n ta  m etá lica , 

c o rp o  e m  p lástico , c o m p rim en to  150 m m

16 65 124 U N D 56105
F IT A  D U P L A  F A C E  B A N A N A  24  M M  X  1 ,5  M : F ita  ad esiv a  d u p la  fa c e  em  

p o liu re tan o , la rg u ra  2 4  m m , c o m p rim en to  1,5 m , c o r  b ra n ca

16 66 49 U N D 5 4 9 7 0

E S C A D A  D E  A L U M ÍN IO  5 D E G R A U S : D o b ráv e l, co m  a lç a  d e  seg u ran ça  e  p és  

an tid e rrap a n te s , c a p ac id a d e  d e  120kg, d im en sõ es  m ín im a s  ap ro x im a d as : 7 8  cm  

(co m p rim e n to ) x  4 4  cm  (larg u ra ) x  156 cm  (a ltu ra).

16 67 12 U N D 54971

E S C A D A  A R T IC U L A D A  E X T E N S IV A  2 6  D E G R A U S : E x ten s ív e l, a b e rta  e 

s im p les, su p o rta  e m  to m o  d e  150kg a lc an ça n d o  a té  6 ,45  m etro s , e s tru tu ra  

c o n fecc io n ad a  100%  em  alu m ín io  e  co m  ro d a s  e  e n c a ix e  d e  trav a m en to  e  p é s  e 

sap a ta s  an tid e rrap a n te s .

L O T E  1 7 : (M A T E R IA IS  H ID R Á U L IC O S  -  T U B O S , C O N E X Õ E S , V E D A Ç Ã O  E  A C E S S Ó R IO S )  

C O T A  R E S E R V A D A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

17 1 22 U N D 56141

B U C H A  D E  R E D U Ç Ã O  5 0  M M  X  40  M M  S O L D Á V E L  P A R A  Á G U A :

C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  b u ch a  d e  re d u ção  cu rta , b ito la s  n o m in a is  5 0  m m  x 

4 0  m m , p o n ta  so ld áv e l, c o r  m arro m , co n fo rm e  N B R  5 6 4 8 , c la sse  d e  p re ssão  

m ín im a  P N  12.

17 2 22 U N D 5 0 3 1 6

B U C H A  D E  R E D U Ç Ã O  5 0  M M  X  4 0  M M  S O L D Á V E L  P A R A  E S G O T O :

C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  b u ch a  d e  re d u ção  cu rta , b ito la s  n o m in a is  5 0  m m  x 

4 0  m m , p o n ta  so ld áv e l, c o r  b ra n ca , co n fo rm e  N B R  5688.

17 3 22 U N D 50317

B U C H A  D E  R E D U Ç Ã O  7 5  M M  X  50  M M  S O L D Á V E L  P A R A  E S G O T O :

C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  b u ch a  d e  re d u ção  cu rta , b ito la s  n o m in a is  7 5  m m  x 

5 0  m m , p o n ta  so ld áv e l, c o r  b ra n ca , co n fo rm e  N B R  5688 .

17 4 38 U N D 55888
R E D U Ç Ã O  E X C Ê N T R IC A  P V C  D N  7 5  X  5 0 : C o n ex ão  e m  P V C , tip o  red u ção  

ex c ên trica , D N  75 x  5 0  m m

17 5 4 0 U N D 55889
R E D U Ç Ã O  E X C Ê N T R IC A  P V C  D N  100  X  5 0 : C o n ex ão  em  P V C , tip o  red u ção  

e x c ên trica , D N  100 x 5 0  m m

17 6 38 U N D 5 5 8 9 0
R E D U Ç Ã O  E X C Ê N T R IC A  P V C  D N  100 X 7 5 : C o n ex ão  em  P V C , tip o  red u ção  

ex c ên trica , D N  100 x  75  m m

17 7 22 U N D 23563

C A P  S O L D Á V E L  25  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  cap  (tam p ã o ), p o n ta  

so ld áv el, b ito la  n o m in al 25  m m , c o r  m arro m , co n fo rm e  N B R  5 6 4 8 , c la ss e  de 

p re ssão  m ín im a  P N  12.

17 8 22 U N D 50318

C A P  S O L D Á V E L  4 0  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  cap  (tam p ã o ), p o n ta  

so ld áv el, b ito la  n o m in al 4 0  m m , c o r  m arro m , co n fo rm e  N B R  5 6 4 8 , c la sse  de 

p re ssão  m ín im a  P N  12.

17 9 22 U N D 2 3 5 6 4

C A P  S O L D Á V E L  5 0  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  cap  (tam p ã o ), p o n ta  

so ld áv el, b ito la  n o m in a l 5 0  m m , c o r  m arro m , co n fo rm e  N B R  5 6 4 8 , c la ss e  d e  

p re ssão  m ín im a  P N  12.

17 10 57 U N D 3 0 0 8 4

E N G A T E  F L E X ÍV E L  4 0  C M  P L Á S T IC O : E n g a te  flex ív e l em  m ateria l p lá s tico  

d e  a lta  re s is tên c ia , co m  co m p rim en to  ap ro x im a d o  d e  4 0  c m , re sis ten te  à  p re ssão  e 

à  c o rro são , a te n d en d o  ao s  req u is ito s  d o  PB Q P.

17 11 26 U N D 50352

P A R A F U S O  D E  F IX A Ç Ã O  P A R A  V A S O  S A N IT Á R IO  C O M  B U C H A  N°

10: P a ra fu so  m etá lico  co m  b u c h a  p lá s tic a  n° 10, c o m  re s is tên c ia  m ec ân ica  

ad e q u a d a  e  a c a b a m e n to  an tico rro siv o .
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

17 12 26 U N D 3 0 1 0 4
P L U G  R O S C Á V E L  3 /4 : C o n ex ão  tip o  p lu g u e  ro sc áv e l d e  3 /4  p o leg a d as , em  

m ateria l re s is ten te , co m  ro sc a  pad rão , a te n d en d o  aos re q u is ito s  do  P B Q P .

17 13 17 U N D 50353
P L U G  S O L D Á V E L  2 0  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  p lu g u e , b ito la  

no m in al 20  m m , p o n ta  so ld áv el.

17 14 26 U N D 5 0 3 5 4
P L U G  S O L D Á V E L  25  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  p lu g u e , b ito la  

no m in al 25 m m , p o n ta  so ld áv el.

17 15 24 U N D 50323

J O E L H O  C O M  R E D U Ç Ã O  25  M M  X 1 /2 ”  S O L D Á V E L /R O S C Á V E L :

C o n ex ão  e m  P V C  ríg id o , t ip o  jo e lh o  9 0 °  co m  re d u ção , b ito la s  n o m in a is  25 m m  x 

1/2 p o leg a d a , e x tre m id a d e  so ld áv el e  ro scáv el.

17 16 24 U N D 5 0 3 2 4

J O E L H O  C O M  R E D U Ç Ã O  32  M M  X 3 /4 "  S O L D Á V E L /R O S C Á V E L :

C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  jo e lh o  9 0 °  co m  re d u ção , b ito la s  n o m in a is  32  m m  x 

3 /4  p o leg a d as , e x tre m id a d e  so ld áv el e  ro scáv el.

17 17 26 U N D 5 0 3 3 0
J O E L H O  32  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  jo e lh o  90 °, b ito la  

no m in al 32  m m , p o n ta  so ld áv el.

17 18 26 U N D 50331
J O E L H O  4 0  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  jo e lh o  90 °, b ito la  

no m in al 4 0  m m , p o n ta  so ld áv el.

17 19 35 U N D 5 0 3 3 2
J O E L H O  4 0  M M  S O L D Á V E L  P A R A  E S G O T O : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tipo  

jo e lh o  9 0 ° , b ito la  n o m in al 4 0  m m , p o n ta  so ld áv el, c o r  b ran ca .

17 20 24 U N D 50315
J O E L H O  5 0  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  jo e lh o  90 °, b ito la  

n o m inal 5 0  m m , p o n ta  so ld áv el.

17 21 24 U N D 5 0 3 3 4
J O E L H O  5 0  M M  S O L D Á V E L  P A R A  E S G O T O : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  

jo e lh o  9 0 ° , b ito la  n o m in al 5 0  m m , p o n ta  so ld áv el, c o r  b ran ca .

17 22 4 6 U N D 5 1 4 1 9
T E  1 "  X  3 /4 "  R O S C Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  tê  9 0 ° co m  red u ção , 

b ito la s  n o m in a is  1 p o leg a d a  x 3 /4  p o leg a d a , ex tre m id a d e s  roscáveis .

17 23 78 U N D 55891
T E  S O L D Á V E L  P V C  25  M M  X  1/2: C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  tê, 9 0  g rau s, 

b o lsa  ce n tra l co m  b u c h a  em  latão , b ito la  25  m m  x 1/2"

17 24 81 U N D 55892
T E  S O L D Á V E L  P V C  2 5  M M  X  3 /4 : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  tê, 9 0  g rau s, 

b o lsa  ce n tra l co m  b u c h a  em  la tão , b ito la  25 m m  x 3/4"

17 25 106 U N D 55893
T E  S O L D Á V E L  P V C  25  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  tê, 9 0  g rau s, b ito la  

25  m m , co n fo rm e  N B R  5648

17 26 106 U N D 5 5 8 9 4
T E  S O L D Á V E L  P V C  3 2  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  tê, 9 0  g rau s, b ito la  

3 2  m m , co n fo rm e  N B R  5 6 4 8

17 27 43 U N D 55895
T E  S O L D Á V E L  P V C  5 0  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  tê, 9 0  g rau s, b ito la  

5 0  m m , co n fo rm e  N B R  5648

17 28 39 U N D 5 5 8 9 6
T E  S O L D Á V E L  P V C  60  M M : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  tê, 9 0  g rau s, b ito la  

6 0  m m , co n fo rm e  N B R  5648

17 29 36 U N D 55897
T E  S A N IT Á R IO  P V C  D N  4 0  X 4 0 : C o n ex ão  e m  P V C , t ip o  tê , D N  4 0  x  4 0  m m , 

sé r ie  n o rm al

17 30 36 U N D 55898
T E  S A N IT Á R IO  P V C  D N  5 0  X  5 0 : C o n ex ão  e m  P V C , t ip o  tê , D N  5 0  x  5 0  m m , 

sé r ie  n o rm al

17 31 34 U N D 5 5 8 9 9
T E  S A N IT Á R IO  P V C  D N  100 X 7 5 : C o n ex ão  em  P V C , t ip o  tê , D N  100 x  75 

m m , sé r ie  norm al

(D "O
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S . S E S A S  +  1 A ®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

17 32 52 U N D 5 5 9 0 0
T E  S A N IT Á R IO  P V C  D N  75  X  5 0 : C o n ex ão  e m  P V C , t ip o  tê , D N  75  x  5 0  m m , 

sé r ie  n o rm al

17 33 35 U N D 50338
L U V A  3 /4 "  R O S C Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  lu v a , b ito la  no m in a l 3 /4 

p o leg a d a , ex tre m id a d es  ro sc áv e is .

17 34 35 U N D 5 0 3 3 9
L U V A  2 5  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  lu v a , b ito la  no m in al 

25 m m , e x tre m id a d es  so ld áv eis .

17 35 35 U N D 5 0 3 4 0
L U V A  4 0  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  lu v a , b ito la  no m in al 

4 0  m m , e x tre m id a d es  so ld áv eis .

17 36 24 U N D 50341
L U V A  5 0  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , t ip o  lu v a , b ito la  no m in al 

5 0  m m , e x tre m id a d es  so ld áv eis .

17 37 20 U N D 12928
L U V A  D E  C O R R E R  25  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  e m  P V C  ríg id o , tip o  luva 

d e  co rre r , b ito la  n o m in al 25  m m , ex tre m id a d es  so ld áv eis .

17 38 20 U N D 5 0 3 4 2
L U V A  D E  C O R R E R  4 0  M M  S O L D Á V E L : C o n ex ão  e m  P V C  ríg id o , tip o  luva 

d e  co rre r , b ito la  n o m in al 4 0  m m , e x tre m id a d es  so ld áv eis .

17 39 20 U N D 55901
L U V A  D E  C O R R E R  3 /4 "  R O S C Á V E L : C o n ex ão  em  P V C  ríg id o , tip o  lu v a  de 

co rre r , b ito la  n o m in a l 3 /4  p o leg a d a , ex tre m id a d e s  ro scáv eis .

17 4 0 35 U N D 55902
T U B O  P V C  S O L D Á V E L  2 5  M M  B A R R A  6 M : T u b o  e m  P V C  ríg id o , so ld áv el, 

D N  25  m m , co n fo rm e  N B R  5648 , c o m p rim e n to  d e  6  m

17 41 30 U N D 55903
T U B O  P V C  S O L D Á V E L  3 2  M M  B A R R A  6 M : T u b o  e m  P V C  ríg id o , so ld áv el, 

D N  3 2  m m , co n fo rm e  N B R  5648 , c o m p rim e n to  d e  6  m

17 42 31 U N D 5 5 9 0 4
T U B O  P V C  S O L D Á V E L  5 0  M M  B A R R A  6 M : T u b o  e m  P V C  ríg id o , so ld áv el, 

D N  5 0  m m , co n fo rm e  N B R  5648 , c o m p rim e n to  d e  6  m

17 43 28 U N D 55905
T U B O  P V C  S O L D Á V E L  7 5  M M  B A R R A  6 M : T u b o  e m  P V C  ríg id o , so ld áv el, 

D N  75  m m , co n fo rm e  N B R  5648 , c o m p rim e n to  d e  6  m

17 44 32 U N D 5 5 9 0 6
T U B O  P V C  E S G O T O  D N  4 0  B A R R A  6 M : T u b o  em  P V C , D N  4 0  m m , 

co n fo rm e  N B R  5 6 8 8 , c o m p rim en to  d e  6  m

17 45 34 U N D 55907
T U B O  P V C  E S G O T O  D N  5 0  B A R R A  6 M : T u b o  em  P V C , D N  5 0  m m , 

co n fo rm e  N B R  5 6 8 8 , c o m p rim en to  d e  6  m

17 46 33 U N D 55908
T U B O  P V C  E S G O T O  D N  7 5  B A R R A  6 M : T u b o  em  P V C , D N  75  m m , 

co n fo rm e  N B R  5 6 8 8 , c o m p rim en to  d e  6  m

17 47 31 U N D 5 5 9 0 9
T U B O  P V C  E S G O T O  D N  100 B A R R A  6 M : T u b o  e m  P V C , D N  100 m m ,

co n fo rm e  N B R  5 6 8 8 , c o m p rim en to  d e  6  m

17 48 24 U N D 5 0 3 0 6
C O L A  P A R A  P V C  8 5 0  G :  A d e s iv o  p a ra  tu b o s  e  c o n e x õ es  e m  P V C  ríg id o , 

a c o n d ic io n ad o  em  em b a la g em  d e  8 5 0  g , co m  sec ag em  rá p id a  e  v ed a çã o  efic ien te .

17 49 150 U N D 5 5 9 1 0
F IT A  V E D A  R O S C A  18 M M  X  5 0  M : F ita  v e d a  ro sc a  em  P T F E , la rg u ra  18 m m , 

c o m p rim en to  5 0  m

17 5 0 24 U N D 13999
V E D A N T E  P A R A  T O R N E I R A  1 /2 : A nel v ed a n te  e m  m ateria l e la sto m érico  

re s is ten te , p a ra  b ito la  d e  1/2 p o leg a d a , co m  v ed a çã o  e f ic ien te .

17 51 24 U N D 14000
V E D A N T E  P A R A  T O R N E I R A  3 /4 : A nel v ed an te  e m  m ate r ia l e la sto m érico  

re s is ten te , p a ra  b ito la  d e  3 /4  p o leg a d as , co m  v e d a çã o  efic ien te .
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

L O T E  18: (M A T E R IA IS  H ID R Á U L IC O S  -  T O R N E IR A S , R E G IS T R O S , V Á L V U L A S  E  A C E S S Ó R IO S )  

C O T A  R E S E R V A D A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

18 1 35 U N D 50355

R E G IS T R O  R E G U L A D O R  D E  V A Z Ã O  P A R A  T O R N E I R A S : D isp o sitiv o  

re g u la d o r d e  v az ão , em  m ate r ia l m etá lico  ou  p lá s tico  re s is ten te , c o m  s is te m a  d e  

a ju s te  d o  flu x o  d e  ág u a  e  v ed a çã o  e f ic ien te .

18 2 35 U N D 5 0 3 5 6

R E P A R O  P A R A  V Á L V U L A  D E  D E S C A R G A : C o n ju n to  d e  p e ç a s  p a ra  rep a ro  

d e  v á lv u la  d e  d esc a rg a , co m p o sto  p o r  m ec an ism o s  in te rn o s  d e  v ed a çã o  e 

ac io n am en to , co m p a tív e l c o m  m o d elo s p ad rão  d e  m ercado .

18 3 24 U N D 55911

R E G IS T R O  D E  G A V E T A  2 "  (K IT  H A S T E  E  C U N H A ): R eg is tro  tip o  g av e ta , 

b ito la  n o m in al 2  p o leg a d as , c o m p o sto  p o r h as te  e  cu n h a  em  m ateria l re s is ten te , 

co m  a c io n am en to  m anual e  v e d a çã o  e fic ien te .

18 4 35 U N D 5 0 3 5 9
R E G IS T R O  D E  P R E S S Ã O  3 /4 : R eg is tro  em  m ateria l m etá lico , b ito la  no m in al 

3 /4  p o leg a d as , co m  m ec an ism o  d e  co n tro le  d e  flu x o  e  v ed a çã o  segura.

18 5 4 6 U N D 50361
S IF Ã O  P A R A  L A V A T Ó R IO  3 /4 : C o m p o n e n te  em  m ateria l p lá s tico  re s is ten te , 

t ip o  s ifã o , co m  sa íd a  d e  3 /4  p o leg a d as , co m  v ed a çã o  ad e q u ad a .

18 6 4 6 U N D 5 0 3 6 2

S IF Ã O  P A R A  P IA  D E  C O Z IN H A  C R O M A D O  40  M M : C o m p o n e n te  em  

m ateria l m e tá lico  c ro m a d o , t ip o  sifão , co m  sa íd a  d e  4 0  m m , co m  v ed a çã o  efic ien te  

e  re s is tên c ia  à  co rro são .

18 7 24 U N D 55498

S E D E  E  C O N T R A -S E D E  P A R A  V Á L V U L A  D E  D E S C A R G A : C o n ju n to  d e  

p eç as  em  m ateria l p lá s tico  o u  b o rrach a  re s is ten te , co m p o s to  p o r  sed e  e  c o n tra -sed e , 

co m  v ed a çã o  adeq u ad a .

18 8 12 U N D 55912
A L A V A N C A  F R O N T A L  C A IX A  A C O P L A D A : A lav a n ca  fro n ta l in c lin ad a  

p a ra  ca ix a  ac o p lad a , m a teria l p lá s tico , co m p a tív e l co m  m o d e lo  p a d rão  A stra

18 9 37 U N D 55913
V Á L V U L A  M E T Á L IC A  C R O M A D A  1 .1/2  S E M  L A D R Ã O : V á lv u la  em  m eta l 

c ro m a d o , b ito la  1 .1 /2", sem  ladrão

18 10 37 U N D 5 5 9 1 4
V Á L V U L A  M E T Á L I C A  C R O M A D A  3 .1 /2  X  1 .1 /2 : V á lv u la  e m  m etal 

c ro m a d o , b ito la s  3 .1 /2 "  x  1.1 /2"

18 11 35 U N D 55915
V Á L V U L A  M E T Á L I C A  C R O M A D A  1 S E M  L A D R Ã O : V á lv u la  em  m etal 

c ro m a d o , b ito la  1", sem  lad rão

18 12 45 U N D 5 5 9 1 6
V Á L V U L A  D E  D E S C A R G A  1 .1 /2 : V á lv u la  d e  d esc a rg a , base  1 .1 /2", c o rp o  e 

acab a m e n to  em  m eta l c ro m a d o

18 13 4 2 U N D 55917
R A L O  S IF O N A D O  P V C  100  X  4 0  M M : R a lo  s ifo n ad o  em  P V C , fo rm a to  

c ilín d rico , d im en sõ es  100 x 4 0  m m , co m  g re lh a  re d o n d a, c o r  b ra n ca

18 14 26 U N D 55918
G R E L H A  R A L O  IN O X  15 X  15 C M  G re lh a  p a ra  ra lo  em  inox , fo rm a to  

q u ad rad o , co m  c a ix ilh o  e  fech o , d im en sõ es  15 x  15 cm

18 15 28 U N D 5 5 9 1 9
G R E L H A  R A L O  IN O X  10 X  10 C M  G re lh a  p a ra  ra lo  em  inox , fo rm a to  

q u ad rad o , co m  c a ix ilh o  e  fe ch o , d im en sõ es  10 x  10 cm

18 16 22 U N D 3 0 1 3 6
T O R N E I R A  M E T Á L I C A  P A R A  L A V A T Ó R IO : T o rn e ira  em  m ateria l 

m etá lico , co m  a c io n am en to  m anual e  ac a b a m e n to  re s is ten te  à  co rro são .

18 17 26 U N D 10433
T O R N E I R A  P A R A  J A R D IM  L O N G A  1/2: T o rn e ira  m e tá lica  co m  b ic a  lo n g a , 

b ito la  n o m in a l 1/2 p o leg a d a , re sis ten te  às  in tem périe s .

< 3
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S . S E S A S  +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n ° 168/ 2013 e alterações

18 18 22 U N D 14581
T O R N E I R A  P A R A  J A R D IM  3 /4 "  (2 5  M M ):  T o rn e ira  m etá lica , b ito la  no m in al 

3 /4  p o leg a d as  (25  m m ), re s is ten te  à s  in tem p érie s .

18 19 22 U N D 32383

T O R N E I R A  M E T Á L I C A  P A R A  P IA  D E  C O Z IN H A  D E  P A R E D E : T o rn e ira  

em  m ate r ia l m etá lico , in s ta laçã o  e m  p a red e , co m  a c io n am en to  m an u a l e  

a c ab a m e n to  re s is te n te  à  co rro são .

18 20 22 U N D 5 5 9 2 0
T O R N E I R A  D E  B Ó IA : T o rn e ira  d e  b ó ia  c o m  h aste  m etá lica , b a lã o  e m  P V C , 

b ito la  1"

18 21 59 U N D 55921
T O R N E I R A  C R O M A D A  M E S A  T E M P O R IZ A D A : T o rn e ira  em  m etal 

c ro m a d o , in s ta laçã o  em  m esa , ac io n am en to  tem p o riza d o  p o r  p re ssão , b ica  b a ix a

L O T E  19: (A Ç O S , A R A M E S  E  F E R R A G E N S  P A R A  C O N S T R U Ç Ã O ) 

C O T A  R E S E R V A D A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

19 1 17 K G 19791
A R A M E  G A L V A N IZ A D O  N " 16: A ram e  em  aç o  ca rb o n o  g a lv a n iz ad o , b ito la  n° 

16, co m  re v es tim e n to  z in c ad o  p a ra  p ro teç ão  c o n tra  co rro são .

19 2 17 K G 5 0 3 6 9
A R A M E  G A L V A N IZ A D O  N " 18: A ram e em  aç o  ca rb o n o  g a lv a n iz ad o , b ito la  n° 

18, co m  re v es tim e n to  z in c ad o  p ara  p ro teç ão  c o n tra  co rro são .

19 3 29 R O L 54965

A R A M E  G A L V A N IZ A D O  B IT O L A  10 (3 ,4  M M ) R O L O  5  K G :  A ram e  em  

aç o  ca rb o n o  g a lv a n iz ad o , b ito la  10, d iâm etro  n o m in al 3 ,4  m m , ac o n d ic io n ad o  em  

ro lo  d e  5  k g , co m  re v es tim e n to  z incado .

19 4 118 U N D 55922
T U B O  M E T A L O N  R E T A N G U L A R  30  X  5 0  B A R R A  6 M : T u b o  m etá lico , 

fo rm a to  re ta n g u la r, seç ão  3 0  x 50  m m , c o m p rim en to  d e  6  m

19 5 128 U N D 55923

T U B O  M E T A L O N  Q U A D R A D O  2 0  X  20  C H A P A  18 B A R R A  6 M : T u b o

m etá lico , fo rm a to  q u ad rad o , seç ão  20  x  20  m m , esp e ssu ra  c h a p a  18, co m p rim en to  

d e  6  m

19 6 116 U N D 5 5 9 2 4
T U B O  M E T A L O N  R E T A N G U L A R  20  X  3 0  B A R R A  6 M : T u b o  m etálico , 

fo rm ato  re ta n g u la r, seç ão  2 0  x  30  m m , c o m p rim en to  d e  6  m

19 7 27 U N D 55925

G R E L H A  F E R R O  F U N D ID O  3 0 0  X  1000  M M : G re lh a  em  fe rro  fu n d id o  co m  

re q u ad ro , d im en sõ es  3 0 0  x  1000 m m , esp e ssu ra  d e  15 m m , c a rg a  m áx im a  de  12,5 

t

19 8 9 K G 5 5 9 2 6
R E B I T E  P O P  A L U M Í N IO  3 ,2  X  8  M M : R eb ite  pop  em  a lu m ín io  v az ad o  de 

rep u x o , b ito la  3 ,2  m m  x 8 m m , em b a la g em  d e  1 kg  (ap ro x . 1025 u n id ad es)

19 9 53 U N D 55927
S U P O R T E  M Ã O -F R A N C E S A  3 0  C M : S u p o rte  em  aço , abas ig u a is  d e  3 0  cm , 

c a p ac id a d e  m ín im a  d e  6 0  k g , a c ab a m e n to  b ra n co

19 10 8 U N D 55928
F IT A  M E T Á L I C A  P E R F U R A D A  18 M M  X  3 0  M : F ita  m e tá lica  p erfu ra d a , 

la rg u ra  d e  18 m m , c o m p rim en to  d e  3 0  m , ro lo  d e  3 0  m

19 11 87 U N D 30009
B A R R A  D E  A Ç O  C A -2 5  3 /1 6 "  (4 ,7 6  M M ): B a rra  de  aç o  C A -2 5 , b ito la  no m in al 

3 /1 6  p o leg a d as  (4 ,7 6  m m ), c o m  re s is tên c ia  m e c ân ica  ad eq u ad a .

19 12 87 U N D 3 0 0 1 0
B A R R A  D E  A Ç O  C A -2 5  3 /8 "  (1 0 ,0 0  M M ): B a rra  de  aç o  C A -2 5 , b ito la  n o m in al 

3 /8  p o leg a d as  (1 0 ,0 0  m m ), m assa  lin e a r ap ro x im a d a  d e  0 ,6 1 7  kg /m .

19 13 87 U N D 55929
B A R R A  D E  A Ç O  C A -2 5  5 /1 6 "  (8 ,0 0  M M ): B a rra  de  aç o  C A -2 5 , b ito la  no m in al 

5 /1 6  p o leg a d as  (8 ,0 0  m m ), m assa  lin e a r ap ro x im a d a  d e  0 ,3 9 5  k g /m .

L O T E  2 0 : (M A T E R I A IS  D E  C O N S T R U Ç Ã O  -  A G R E G A D O S , C IM E N T O , A R G A M A S S A S , T I J O L O S ,  C O B E R T U R A  E 

______________________________________________ A R T E F A T O S  D E  C O N C R E T O )______________________________________________
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

C O T A  R E S E R V A D A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

20 1 57 M 3 2 3 9 7 6 A R E IA  L A V A D A  M E D IA  M 3: A re ia  n atu ra l lav ad a , g ra n u lo m e tr ia  m édia

2 0 2 71 U N D 5 5 9 3 0
A R E IA  L A V A D A  M É D IA  S A C O  2 5  K G : A re ia  n a tu ra l lavada, g ra n u lo m e tr ia  

m éd ia

20 3 41 M 3 55931 A R E IA  L A V A D A  F IN A  M 3: A re ia  n a tu ra l lav a d a , g ra n u lo m e tr ia  fin a

20 4 49 U N D 5 5 9 3 2 A R E IA  L A V A D A  F IN A  S A C O  25  K G : A re ia  n a tu ra l lav ad a , g ra n u lo m e tr ia  fina

20 5 48 M 3 5 0 3 7 0
B R IT A  N° 1: A g reg ad o  g ra ú d o  d e  o rig e m  b ritad a , t ip o  n° 01 , co m  g ra n u lo m e tr ia  

co n tro la d a , isen to  d e  im p u rez as  e  d e  m a te r ia is  p u lv e ru le n to s  e m  ex cesso .

20 6 20 M 3 55933
B R IT A  N ° 2  M 3: A g reg ad o  g raú d o  d e  o rig em  b ritad a , t ip o  n° 2, g ra n u lo m e tr ia  

co n tro la d a , isen to  d e  im p u rezas

20 7 66 U N D 50371 C A L  H ID R A T A D A  2 0  K G : C al h id ra ta d a , a c o n d ic io n ad a  em  sac o  d e  2 0  kg .

20 8 92 U N D 5 5 9 3 4
A R G A M A S S A  C O L A N T E  T I P O  A C I  S A C O  2 0  K G : a rg am assa  co la n te  tipo  

A C I, ac o n d ic io n a d a  em  sac o  d e  20  kg

20 9 92 U N D 55935
A R G A M A S S A  C O L A N T E  T IP O  A C II  S A C O  20  K G : a rg am assa  co la n te  tip o  

A C II, ac o n d ic io n a d a  e m  sac o  d e  2 0  kg

20 10 77 U N D 5 5 9 3 6
A R G A M A S S A  C O L A N T E  T IP O  A C I I I  S A C O  2 0  K G :  a rg am assa  co la n te  tip o  

A C II, ac o n d ic io n a d a  em  sac o  d e  2 0  kg

20 11 114 U N D 45 8 0 7
C IM E N T O  P O R T L A N D  C P - I I  5 0  K G : C im e n to  P o rtla n d , ac o n d ic io n ad o  em  

saco  d e  5 0  kg , co m  in teg rid ad e  d a  em b a la g em  e  d en tro  d o  p razo  d e  validade .

20 12 35 U N D 55937
M O U R Ã O  C O N C R E T O  3  M  M o u rã o  em  co n c re to , seç ão  q u ad rad a , 

c o m p rim en to  3 m , fu raçã o  a  ca d a  2 0  cm , in c lin aç ão  45°

20 13 15 U N D 55938
E S C O R A  C O N C R E T O  2 ,5  M  E sc o ra  p a ra  ce rc a  e m  c o n c re to  arm ad o , 

c o m p rim en to  2 ,5  m , base  1 2 x 1 0  cm , to p o  9  x 7 ,5  cm

20 14 131 U N D 50375

T E L H A  O N D U L A D A  2 4 4  X  110 C M  (5 M M ):  T e lh a  o n d u lad a , d im en sõ es  

ap ro x im a d as  d e  2 4 4  x  110 cm , esp e ssu ra  d e  5 m m , e m  m ateria l re s is ten te  às  

in tem p érie s .

20 15 875 U N D 5 5 9 3 9
T I J O L O  B A IA N O  0 9  X 14 X  24  C M  (F U R A D O ): B lo c o  ce râ m ic o  tip o  b a ian o , 

d im en sõ es  d e  9  x 14 x 2 4  c m , co m  fu ro s  in tern o s.

20 16 1127 U N D 5 5 9 4 0
T I J O L O  B A IA N O  11,5 X  19  X 19 C M  (F U R A D O ): B lo c o  ce râ m ic o  tip o  ba ian o , 

d im en sõ es  d e  11,5 x 19 x 19 cm , co m  fu ro s in tern o s.

20 17 1755 U N D 30028
T I J O L O  B A IA N O  0 9  X 19  X  29  C M  (F U R A D O ): B lo c o  ce râ m ic o  tip o  b a ian o , 

d im en sõ es  d e  9  x  19 x 2 9  c m , co m  fu ro s  in tern o s.

L O T E  2 1 : (R E S E R V A T Ó R IO S  D E  Á G U A  E M  P O L I E T I L E N O )  

C O T A  R E S E R V A D A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

21 1 5 U N D 55941
C A IX A  D ’Á G U A  5 0 0  L :  R ese rv a tó rio  e m  p o lie tile n o  ro to m o ld ad o , com  

c a p ac id a d e  n o m in a l d e  1 .000 litro s , re sis ten te  a im p ac to s  e  ra ios U V .

21 2 20 U N D 16691
C A IX A  D ’Á G U A  1 .000  L : R ese rv a tó rio  e m  p o lie tile n o  ro to m o ld ad o , co m  

c a p ac id a d e  n o m in a l d e  1 .000 litro s , re s is ten te  a im p ac to s  e  ra io s  U V .
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

21 3 10 U N D 55942
C A IX A  D ’Á G U A  1.500 L : R ese rv a tó rio  e m  p o lie tile n o  ro to m o ld ad o , co m  

c a p ac id a d e  n o m in a l d e  1 .000  litro s , re s is ten te  a  im p ac to s  e  ra ios U V .

21 4 8 U N D 55943
C A IX A  D ’A G U A  2 .0 0 0  L :  R ese rv a tó rio  e m  p o lie tile n o  ro to m o ld ad o , co m  

c a p ac id a d e  n o m in a l d e  1 .000 litro s , re s is ten te  a  im p ac to s  e  ra ios U V .

21 5 1 U N D 5 5 9 4 4
C A IX A  D ’A G U A  2 .5 0 0  L : R ese rv a tó rio  e m  p o lie tile n o  ro to m o ld ad o , com  

c a p ac id a d e  n o m in a l d e  1 .000 litro s , re sis ten te  a  im p ac to s  e  ra io s  U V .

21 6 2 U N D 55945
C A IX A  D ’Á G U A  3 .0 0 0  L : R ese rv a tó rio  e m  p o lie tile n o  ro to m o ld ad o , com  

c a p ac id a d e  n o m in a l d e  1 .000 litro s , re s is ten te  a  im p ac to s  e  ra io s  U V .

21 7 7 U N D 5 3 0 6 4
C A IX A  D ’Á G U A  5 .0 0 0  L : R ese rv a tó rio  e m  p o lie tile n o  ro to m o ld ad o , com  

c a p ac id a d e  n o m in a l d e  5 .0 0 0  litro s , re sis ten te  a im p ac to s  e  in tem p érie s .

L O T E  2 2 : (M A T E R IA IS  E  F IX A D O R E S  P A R A  D R Y W A L L , G E S S O  E  F O R R O S )  

C O T A  R E S E R V A D A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

22 1 5 2 6 M 2 3 0 1 8 9
F O R R O  D E  P V C : R ég u as  ou  p la c a s  em  P V C  ríg id o , co m  a c a b a m e n to  l iso  ou 

tex tu riza d o , re sis ten te s  à  u m id ad e  e  d e  fácil lim p e za .

22 2 162 U N D 54948

C H A P A  D E  D R Y W A L L  12,5 M M  1,20 X  1 ,80  M  (B R ): C h a p a  d e  g esso  

ac a rto n a d o , e sp e ssu ra  d e  12,5  m m , d im e n sõ e s  1,20 m  x 1 ,80  m , b o rd a  re b a ix ad a  

tip o  B R . co n fo rm e  N B R  15758.

22 3 58 U N D 5 4 9 4 9

M O N T A N T E  4 8  X  3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : P erfil m etá lico  g a lv a n iz ad o  

tip o  m o n tan te , se ç ã o  d e  4 8  m m  e  c o m p rim e n to  d e  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  

15217.

22 4 87 U N D 5 4 9 5 0

M O N T A N T E  7 0  X 3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : P erfil m e tá lico  g a lv a n iz ad o  

tip o  m o n tan te , se ç ã o  d e  7 0  m m  e  c o m p rim en to  d e  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  

15217.

22 5 29 U N D 54951

M O N T A N T E  9 0  X 3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : P erfil m etá lico  g a lv a n iz ad o  

tip o  m o n tan te , se ç ã o  d e  9 0  m m  e  c o m p rim e n to  d e  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  

15217.

22 6 4 4 R O L 5 4 9 5 2
F IT A  T E L A D A  P O L IÉ S T E R  225  M M  X  150  M : F ita  te lad a  em  p o liéster, 

la rg u ra  d e  225  m m  e  c o m p rim en to  d e  150 m , co n fo rm e  N B R  15758.

22 7 87 U N D 54953
G U IA  4 8  X  3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : P e rf il m e tá lico  g a lv a n iz ad o  tip o  gu ia , 

seção  d e  4 8  m m  e  c o m p rim en to  d e  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  15217.

22 8 87 U N D 5 4 9 5 4
G U IA  7 0  X  3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : P erfil m e tá lico  g a lv a n iz ad o  tip o  gu ia , 

seção  d e  7 0  m m  e  c o m p rim en to  d e  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  15217.

22 9 29 U N D 54955
G U IA  9 0  X  3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : P erfil m etá lico  g a lv a n iz ad o  tip o  gu ia , 

seção  d e  9 0  m m  e  c o m p rim en to  d e  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  15217.

22 10 29 U N D 54957
C A N T O N E IR A  2 5  X  3 0  X  3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : P erfil m e tá lico  

g a lv a n iz ad o  tip o  c a n to n e ira , d im en sõ es  25  x 30  x  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  15217.

22 11 58 U N D 5 4 9 5 6
C A N A L E T A  F -5 3 0  3 0 0 0  M M  P A R A  D R Y W A L L : C a n a le ta  m etá lica  

g a lv a n iz ad a  m o d e lo  F -5 3 0 , c o m p rim e n to  d e  3 0 0 0  m m , co n fo rm e  N B R  15217.

22 12 58 U N D 54958
R E G U L A D O R  P A R A  C A N A L E T A  F -5 3 0  P A R A  D R Y W A L L : C o m p o n e n te  

m e tá lico  g a lv a n iz ad o  p a ra  reg u la g em  d e  c a n a le ta  F -5 3 0 , co n fo rm e  N B R  15217.

22 13 9 C X 5 4 9 6 0
R E B I T E  F IX A D O R  N -5 3 0  (C A IX A  100  U N ): R eb ite  f ix ad o r tip o  N -5 3 0 , 

a c o n d ic io n ad o  em  ca ix a  co m  100 u n id ad e s, co n fo rm e  N B R  9580 .
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

22 14 14 c x 54961
B U C H A  P L Á S T IC A  6 M M  C O M  A N E L  (C A IX A  100 U N ): B u ch a  p lá s tic a  de  

6  m m  c o m  anel, ac o n d ic io n a d a  e m  c a ix a  co m  100 un id ad e s, co n fo rm e  N B R  14270.

2 2 15 4 4 SC 54962
M A S S A  P A R A  D R Y W A L L  28 K G : M a ssa  p a ra  d ry w a ll, ac o n d ic io n a d a  em  

e m b a la g em  d e  28  k g , co n fo rm e  N B R  15758.

22 16 175 B A R 54963
P E R F I L  D E  A L U M ÍN IO  T A B IC A  40 X  48 M M  B R A N C O : P erfil d e  a lu m ín io  

t ip o  tab ica , d im en sõ es  4 0  x 4 8  m m , ac a b a m e n to  b ranco.

22 17 58 U N D 5 4 9 6 4
L Ã  D E  R O C H A  3000 M M : M an ta  o u  p a in e l d e  lã  d e  ro ch a , c o m p rim e n to  de 

3 0 0 0  m m , p a ra  iso la m en to  té rm ico  e  acú stico .

22 18 4 4 SC 5 4 9 6 6
G E S S O  L E N T O  40 K G : G e sso  d e  p eg a  len ta , a c o n d ic io n ad o  em  sac o  d e  4 0  kg, 

co n fo rm e  N B R  13207.

22 19 133 SC 5 5 9 4 6
G E S S O  E M  P Ó  I  K G : G e sso  em  p ó  p a ra  re v es tim e n to  e  m o ld ag em , em b a la g em  

d e  1 kg

22 20 29 U N D 5 4 9 6 9
E S P U M A  E X P A N S IV A  P U  500 M L : E sp u m a  ex p a n s iv a  d e  p o liu re tan o  

m o n o co m p o n en te , ac o n d ic io n ad a  em  ae ro so l d e  5 0 0  m l.

22 21 5 5 0 U N D 5 6 1 0 6
P A R A F U S O  P A R A  D R Y W A L L  5  X  40 M M  P ara fu so  p a ra  d ry w all, d iâ m e tro  5 

m m , c o m p rim e n to  4 0  m m

22 22 5 5 0 U N D 56107
P A R A F U S O  P A R A  D R Y W A L L  3  X  25 M M : P ara fu so  p a ra  d ry w all, d iâm etro  

3 m m , c o m p rim en to  25  m m

22 23 1150 U N D 56108
B U C H A  F L Y  4 X 1 6  M M  P A R A  D R Y W A L L : B u ch a e m  PE A D , m o d elo  F ly  2, 

d im en sõ es  4 x 1 6  m m , c a rg a  a té  10 kg

22 24 800 U N D 5 6 1 0 9
B U C H A  N Y L O N  P A R A  D R Y W A L L  15 M M : B u ch a em  n y lo n  p a ra  d ry w all, 

co m p a tív e l co m  p lac as  d e  15 m m

L O T E  2 3 : (M A D E IR A S  E  P O R T A S )  

C O T A  R E S E R V A D A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

23 1 48 U N D 5 0 3 7 2
P A IN E L  M A D E I R I T  2 ,2 0  X  1 ,10  M  -  10 M M : P ain el em  m ad e ira  p ren sad a , 

d im en sõ es  2 ,2 0  m  x 1,10 m , e sp e ssu ra  d e  10 m m , co m  re s is tên c ia  à  u m idade.

23 2 48 U N D 50373
P A IN E L  M A D E I R I T  2 ,2 0  X  1,10 M  -  14 M M : P ain el em  m a d e ira  p ren sad a , 

d im en sõ es  2 ,2 0  m  x 1,10 m , e sp e ssu ra  d e  14 m m , co m  re s is tên c ia  à  u m idade.

23 3 52 U N D 19595

P O R T A  L IS A  D E  M A D E IR A  C O M P L E T A  2 ,1 0  X  0 ,7 2  M : P o rta  lisa  em  

m ad e ira , d im en sõ es  2 ,1 0  m  x 0 ,7 2  m , co m  co n ju n to  co m p le to  de  b a ten te , fe ch ad u ra  

e  d o b ra d iç as .

23 4 52 U N D 17614

P O R T A  L IS A  D E  M A D E IR A  C O M P L E T A  2 ,1 0  X  0 ,8 2  M : P orta  lisa  em  

m ad e ira , d im en sõ es  2 ,1 0  in  x  0 ,8 2  m , co m  co n ju n to  c o m p le to  de  b a te n te , fech ad u ra  

e  d o b ra d iç as .

23 5 52 U N D 17621

P O R T A  L IS A  D E  M A D E IR A  C O M P L E T A  2 ,1 0  X  0 ,9 2  M : P o rta  lisa  em  

m ad e ira , d im en sõ es  2 ,1 0  m  x  0 ,9 2  m , co m  co n ju n to  c o m p le to  de  b a te n te , fech ad u ra  

e  d o b ra d iç as .

23 6 131 PÇ 5 0 3 7 4
T Á B U A  D E  P IN U S  3 0  C M : T áb u a  e m  m ad e ira  d e  p in u s , la rg u ra  a p ro x im a d a  de 

30  cm .

23 7 131 U N D 16833
T Á B U A  D E  C E D R IN H O  3 0  C M  X  5  M : T á b u a  em  m ad e ira  d e  ce d rin h o , 

d im en sõ es  ap ro x im a d as  d e  3 0  cm  x 5 m.
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

23 8 14 U N D 54967

P O R T A  D E  M A D E IR A  P A R A  D R Y W A L L  2 1 0 0  X 8 2 0  M M  E S Q U E R D A :

P o rta  e m  m ad e ira , d im en sõ es  2 1 0 0  x  8 2 0  m m , esp e ssu ra  d e  75  m m , ac ab am en to  

b ra n co , co m  a b e rtu ra  à  esq u e rd a , co m  b a te n te  co m p a tív e l p a ra  d ry w all e  c o n ju n to  

co m p le to .

23 9 14 U N D 54968

P O R T A  D E  M A D E IR A  P A R A  D R Y W A L L  2 1 0 0  X  8 2 0  M M  D IR E IT A : P o rta  

em  m ad e ira , d im e n sõ e s  2 1 0 0  x 8 2 0  m m , e sp e ssu ra  de  75  m m , a c a b a m e n to  b ra n co , 

co m  a b e rtu ra  à  d ire ita , co m  b a te n te  co m p a tív e l p a ra  d ry w all e  co n ju n to  co m p le to .

L O T E  2 4 : (M A T E R I A IS  E L É T R IC O S  -  C A B O S , C O N E X Õ E S  E  IN F R A E S T R U T U R A ) 

C O T A  R E S E R V A D A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

24 1 17 U N D 50382
B A R R A  D E  C O N E X Ã O  12 P O L O S  P A R A  C A B O  2,5  M M 2: B a rra  d e  co n e x ão  

co m  12 p o lo s , e m  m ateria l iso la n te , p a ra  co n d u to re s  d e  a té  2,5 m m 2.

2 4 2 17 U N D 50383
B A R R A  D E  C O N E X Ã O  12  P O L O S  P A R A  C A B O  1 M M 2: B a rra  d e  co n e x ão  

co m  12 p o lo s , e m  m ateria l iso la n te , p a ra  co n d u to re s  d e  a té  1 m m 2.

24 3 33 R O L 5 5 9 6 6

C A B O  E L É T R I C O  F L E X ÍV E L  2 ,5  M M  A Z U L : C a b o  e lé tr ic o  flex ív e l em  

co b re  e le tro lítico , iso la çã o  e m  P V C , te m p e ra tu ra  70°C , ten são  7 5 0  V , se ç ã o  2,5 

m m 2, c o r  azu l, fo rn ec id o  e m  ro lo

24 4 33 R O L 55967

C A B O  E L É T R I C O  F L E X ÍV E L  2 ,5  M M  P R E T O : C a b o  e lé tr ic o  flex ív e l em  

co b re , iso la çã o  e m  P V C , te m p era tu ra  7 0 °C , te n sã o  7 5 0  V , seção  2,5 m m 2, c o r 

p re ta , an tich a m a , fo rn ec id o  e m  ro lo

24 5 33 R O L 55968

C A B O  E L É T R I C O  F L E X ÍV E L  2 ,5  M M  V E R D E : C a b o  e lé tr ic o  flex ív e l em  

co b re  e le tro lítico , iso la çã o  e m  P V C , te m p era tu ra  7 0 °C , ten são  7 5 0  V , se ç ã o  2,5 

m m 2, c o r  verd e , fo rn ec id o  e m  ro lo

24 6 24 R O L 55969
F IO  E L É T R I C O  F L E X ÍV E L  1,5 M M  V E R M E L H O  R O L O  100 M ; F io

elé tr ic o  flex ív e l, se ç ã o  1,5 m m 2, ro lo  d e  100 m , c o r  v erm elh a

24 7 24 R O L 5 5 9 7 0
F IO  E L É T R I C O  F L E X ÍV E L  1,5 M M  P R E T O  R O L O  100  M : F io  elé tr ic o  

flex ív e l, seção  1,5 m m 2, ro lo  d e  100 m , c o r  p re ta

2 4 8 24 R O L 55971
F IO  E L É T R I C O  F L E X ÍV E L  2 ,5  M M  V E R M E L H O  R O L O  100 M : F io

elé tr ic o  flex ív e l, se ç ã o  2 ,5  m m 2, ro lo  d e  100 m , c o r  v erm elh a

24 9 5 7 0 M T 55973
C A B O  C O A X IA L  75  O H M S : C a b o  coax ia l c o m  im p ed ân c ia  d e  75  o h m s, com  

c o n d u to r  in te rn o , iso la çã o  e  b lin d ag em .

2 4 10 2852 M T 50385
C A B O  P A R A L E L O  F L E X ÍV E L  2  X  1,5 M M 2: C a b o  p a ra le lo  co m  d o is  

c o n d u to re s  f lex ív e is  d e  1,5 m m 2, co m  iso lação  e m  P V C  an tich am a.

24 11 2 8 5 2 M T 5 5 9 7 4
C A B O  F L E X ÍV E L  D U P L A  IS O L A Ç Ã O  2  X  1,5 M M 2: C a b o  flex ível co m  

d u p la  iso la çã o , co m  d o is  co n d u to re s  d e  1,5 m m 2.

24 12 3 5 0 0 M T 5 5 5 0 2
C A B O  P P  3  X  1,5 M M 2: C ab o  P P  co m  três  co n d u to re s  d e  1,5 m m 2, co m  iso la çã o  

e  co b e rtu ra  em  PV C .

24 13 17 R O L 55975

C A B O  P P  3  X  6  M M 2 R O L O  100 M  C a b o  P P :  T rifá s ico , três  co n d u to re s  d e  6  

m m 2, iso la çã o  e  c o b e rtu ra  e m  P V C , ten são  d e  iso la m en to  m ín im a  7 5 0  V , ro lo  de 

100 m

24 14 48 U N D 50443
P L U G  2 P + T : P lu g u e  e lé tr ic o  co m  d o is  p o lo s e  te rra  (2 P + T ), em  m ateria l iso lan te  

re s is ten te .

24 15 48 U N D 5 0 4 4 2
P L U G  A D A P T A D O R  2 P + T  P A D R Ã O  A N T IG O /N O V O : P lu g u e  a d a p tad o r 

2 P + T  co m p a tív e l c o m  p ad rõ es  d e  to m ad as  an tig o  e  novo.
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

24 16 9 U N D 50453
T E R M IN A L  T I P O  G A R F O  2 ,5  M M 2: T erm in a l m etá lico  tip o  g arfo , p ara  

c o n d u to re s  d e  2 ,5  m m 2.

24 17 22 U N D 55503
T E R M IN A L  T I P O  O L H A L : T erm in a l m etá lico  tip o  o lh a i, em  m ateria l co n d u to r 

co m  b o a  re s is tên c ia  à  co rro são .

24 18 22 U N D 5 5 5 0 4
T E R M IN A L  T I P O  A G U L H A : T erm in a l m e tá lico  tip o  p in o  (a g u lh a ), co m  co rp o  

co m p a tív e l p a ra  crim p a g em .

24 19 22 U N D 55505
T E R M IN A L  T I P O  G A R F O  (B O T A ): T erm in a l m etá lico  tip o  g arfo , com  

fo rm ato  em  “ U ” , p a ra  fix ação  em  b o m e s .

24 20 28 U N D 38538
C A IX A  D E  P A S S A G E M  4 X 2 :  C a ix a  d e  p a ssa g em  p ara  em b u tir , d im en sõ es  

ap ro x im a d as  d e  4  x  2  p o leg a d as , e m  m ate r ia l re sis ten te .

2 4 21 28 U N D 46 9 3 5
C A IX A  D E  P A S S A G E M  4 X 4 :  C a ix a  d e  p a ssa g em  p ara  em b u tir , d im en sõ es  

ap ro x im a d as  d e  4  x  4  p o leg a d as , em  m ateria l re sis ten te .

24 22 28 U N D 5 0 3 9 4
C A IX A  D E  P A S S A G E M  S IS T E M A  X : C a ix a  d e  p a ssa g em  em  m ate r ia l p lástico , 

co m p a tív e l co m  s is te m a  X .

24 23 15 U N D 5 0 3 9 6
C A N A L E T A  S IS T E M A  X  5 0  X  20  M M  C O M  T A M P A : C an a le ta  em  m ateria l 

p lástico , d im en sõ es  5 0  x  2 0  m m , co m  tam p a  re m o v ív e l.

24 24 15 U N D 50397
C A N A L E T A  S IS T E M A  X  20  X  10 M M : C an a le ta  em  m ateria l p lástico , 

d im en sõ es  2 0  x  10 mm .

24 25 35 U N D 5 5 9 7 6
E L E T R O D U T O  P V C  3 /4 "  (3  M ): T u b o  e le tro d u to  ríg id o  e m  P V C , d iâm etro  

no m in al 3 /4  p o leg a d a , c o m p rim en to  d e  3 m.

24 26 30 U N D 5 5 5 0 6
E L E T R O D U T O  P V C  R ÍG I D O  20  M M : E le tro d u to  ríg id o , d iâ m e tro  no m in a l d e  

2 0  m m , e m  m ateria l re sis ten te .

24 27 30 U N D 55507
E L E T R O D U T O  P V C  R ÍG I D O  2 5  M M : E le tro d u to  ríg id o , d iâm etro  no m in a l de 

25  m m , e m  m ateria l re sis ten te .

24 28 30 U N D 55508
E L E T R O D U T O  P V C  R ÍG I D O  32  M M : E le tro d u to  ríg id o , d iâm etro  n o m in a l de 

32  m m , e m  m ateria l re sis ten te .

24 29 37 U N D 55977
N I P L E  F E R R O  G A L V A N IZ A D O  3 /4 : N ip le  em  fe rro  g a lv a n iz ad o , ro sc a  B S P , 

b ito la  3 /4 "

24 30 37 U N D 55978
N I P L E  F E R R O  G A L V A N IZ A D O  1 .1/2: N ip le  em  fe rro  g a lv a n iz ad o , ro sc a  

B SP , b ito la  1.1/2"

24 31 21 U N D 5 5 9 7 9
N I P L E  F E R R O  G A L V A N IZ A D O  2 .1 /2 : N ip le  em  fe rro  g a lv a n iz ad o , ro sc a  

B SP , b ito la  2 .1 /2"

2 4 32 33 U N D 5 5 9 8 0
E L E T R O D U T O  A Ç O  G A L V A N IZ A D O  3 /4 "  B A R R A  3  M : E le tro d u to  em  aço  

g alv a n iz ad o  e le tro lítico , d iâm etro  3 /4 " , e sp e ssu ra  0 ,9 0  m m , b arra  d e  3 m

2 4 33 42 U N D 55981
L U V A  E L E T R O D U T O  A Ç O  G A L V A N IZ A D O  3 /4 : L u v a  p ara  e le tro d u to  em  

aç o  g a lv a n iz ad o  e le tro lítico , d iâm etro  3/4"

24 34 85 U N D 5 5 5 0 9
L U V A  P A R A  E L E T R O D U T O  P V C : L u v a  p ara  u n iã o  d e  e le tro d u to s , em  

m ateria l co m p a tív e l.

24 35 85 U N D 5 5 5 1 0
C U R V A  P A R A  E L E T R O D U T O  P V C : C u rv a  p ara  e le tro d u to , co m  ân g u lo  

ad e q u ad o , em  m ateria l re sis ten te .

24 36 85 U N D 55511
C A IX A  4 X 4  P A R A  E L E T R O D U T O  C O M  T A M P A  E M  P V C : C a ix a  d e  

p a ssa g em  p ara  e le tro d u to , d im en sõ es  4 x 4  p o leg a d as , c o m  tam pa.

24 37 85 U N D 55512
C A IX A  4 X 2  P A R A  E L E T R O D U T O  C O M  T A M P A  E M  P V C : C a ix a  d e  

p assa g em  p ara  e le tro d u to , d im e n sõ e s  4 x 2  p o leg a d as , co m  tam pa.
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

24 38 70 U N D 55513
A D A P T A D O R  P A R A  C A IX A  D E  S O B R E P O R  E L E T R O D U T O : A d a p ta d o r 

p a ra  in s ta laçã o  d e  ca ix a  e lé tr ic a  de  so b re p o r em  e le tro d u to .

24 39 12 U N D 50425
F IT A  IS O L A N T E  19 M M  X  2 0  M : F ita  iso la n te  em  P V C , la rg u ra  d e  19 m m  e  

c o m p rim en to  d e  2 0  m.

L O T E  2 5 : (M A T E R IA IS  E L É T R IC O S  -  P R O T E Ç Ã O , C O M A N D O  E  D IS T R IB U IÇ Ã O ) 

C O T A  R E S E R V A D A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

25 1 17 U N D 50403
D I S J U N T O R  M O N O P O L A R  15 A : D is ju n to r  m o n o p o iar, c o r ren te  n o m in al de 

15 A , p a d rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

25 2 17 U N D 5 0 4 0 4
D IS J U N T O R  M O N O P O L A R  20  A : D is ju n to r  m o n o p o ia r, c o r ren te  n o m in a l de 

2 0  A , p ad rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

25 3 17 U N D 50405
D IS J U N T O R  M O N O P O L A R  25  A : D is ju n to r  m o n o p o iar, c o r ren te  n o m in a l d e  

25  A , p a d rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

25 4 17 U N D 5 0 4 0 6
D IS J U N T O R  M O N O P O L A R  3 0  A : D is ju n to r  m o n o p o iar, c o r ren te  n o m in al de 

30  A , p a d rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

25 5 17 U N D 50407
D IS J U N T O R  M O N O P O L A R  4 0  A : D is ju n to r  m o n o p o iar, c o r ren te  n o m in al de 

4 0  A , p a d rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

25 6 17 U N D 50408
D I S J U N T O R  M O N O P O L A R  50  A : D is ju n to r  m o n o p o iar, c o r ren te  n o m in al de 

50  A , p a d rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

25 7 17 U N D 50409
D IS J U N T O R  M O N O P O L A R  60  A : D is ju n to r  m o n o p o ia r, c o r ren te  n o m in a l de 

6 0  A , p ad rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

25 8 17 U N D 5 0 4 1 0
D IS J U N T O R  M O N O P O L A R  70  A : D is ju n to r  m o n o p o ia r, c o r ren te  n o m in a l d e  

7 0  A , p ad rão  A B N T , tip o  te rm o m ag n é tic o .

25 9 17 U N D 50411
D IS J U N T O R  T R IP O L A R  25  A : D is ju n to r  trip o la r, c o r ren te  n o m in a l d e  2 5  A , 

p ad rão  A B N T , t ip o  te rm o m ag n é tico .

25 10 11 U N D 5 0 4 1 4
D IS J U N T O R  T R IP O L A R  5 0  A : D is ju n to r  trip o la r, c o r ren te  n o m in a l d e  5 0  A , 

tip o  te rm o m ag n é tic o .

25 11 8 U N D 3 1 8 2 6
D IS J U N T O R  T R IP O L A R  6 0  A : D is ju n to r  trip o la r, c o r ren te  n o m in a l d e  6 0  A , 

pad rão  A B N T , t ip o  te rm o m ag n é tico .

25 12 6 U N D 31827
D IS J U N T O R  T R IP O L A R  7 0  A : D is ju n to r  trip o la r, c o r ren te  no m in al d e  7 0  A, 

p ad rão  A B N T , t ip o  te rm o m ag n é tico .

25 13 6 U N D 19468
D IS J U N T O R  T R IP O L A R  9 0  A : D is ju n to r  trip o la r, c o r ren te  n o m in a l d e  9 0  A , 

pad rão  A B N T , t ip o  te rm o m ag n é tico .

25 14 6 U N D 55982
D IS J U N T O R  C A IX A  M O L D A D A  T R IP O L A R  6 3  A : D is ju n to r d e  ca ix a  

m o ld ad a  trip o lar, c o r ren te  n o m in al d e  63  A.

25 15 15 U N D 55983
D IS J U N T O R  C A IX A  M O L D A D A  T R IP O L A R  125 A : D is ju n to r d e  ca ix a  

m o ld ad a  trip o lar, c o r ren te  n o m in al d e  125 A.

25 16 8 U N D 5 5 9 8 4
D IS J U N T O R  C A IX A  M O L D A D A  T R IP O L A R  150 A : D is ju n to r d e  ca ix a  

m o ld ad a  trip o lar, c o r ren te  n o m in al d e  150 A.

25 17 8 U N D 55985
D IS J U N T O R  C A IX A  M O L D A D A  T R IP O L A R  2 5 0  A : D is ju n to r d e  ca ix a  

m o ld ad a  trip o lar, c o r ren te  n o m in al d e  2 5 0  A.

25 18 8 U N D 5 5 9 8 6
D IS T R IB U ID O R  C O A X IA L  1X 2: D is tr ib u id o r  p a ra  c a b o  co ax ia l, co m  1 en tra d a  

e  2  sa íd as.
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

25 19 8 U N D 55987
Q U A D R O  D E  D IS T R IB U IÇ Ã O  E M B U T IR  12 D I S J U N T O R E S : Q u a d ro  de 

d is tr ib u iç ão  p a ra  em b u tir , cap ac id a d e  p a ra  12 d is ju n to res , co m  b arram e n to .

25 20 37 U N D 10011
R E L É  F O T O E L É T R IC O  B IV O L T : R elé  fo to e lé tr ico  b iv o lt  p a ra  ac io n am en to  

a u to m ático  p o r  lu m in o s id ad e .

25 21 55 U N D 55515
C O N E C T O R  E M E N D A  4  M M 2: C o n e c to r  p a ra  e m e n d a  d e  co n d u to re s  a té  4  

m m 2.

25 22 55 U N D 5 5 5 1 6 C O N E C T O R  T I P O  W A G O : C o n e c to r e lé tr ic o  p a ra  d e r iv a çã o , tip o  p ressão .

25 23 19 U N D 55517 T I M E R :  T im e r e le trô n ic o  o u  e le tro m e câ n ic o  p a ra  c o n tro le  d e  tem p o .

25 2 4 8 U N D 5 4 9 7 6

C O N T A T O R  T R IP O L A R  2 2 0  V  2N A  2 N F : C o n ta to r trip o la r, b o b in a  2 2 0  V  C A , 

co m  n o  m ín im o  2  c o n ta to s  a u x ilia re s  n o rm alm en te  a b e rto s  (N A ) e  2  n o rm alm en te  

fe ch ad o s  (N F), p a ra  co m a n d o  d e  ca rg a s  elé tr ic as .

25 25 27 U N D 55518
C O N T A T O R  T R IP O L A R  2 5  A  2 2 0  V : C o n ta to r trip o la r, c o r ren te  no m in al 

a p ro x im a d a  d e  25  A , b o b in a  2 2 0  V  C A , p ara  co m a n d o  d e  ca rg as  elé tr ic as .

25 26 1 U N D 55988
C O N T A T O R  T R IP O L A R  4 0  A  2 2 0  V : C o n ta to r trip o la r, co rren te  no m in al 

a p ro x im a d a  d e  4 0  A , b o b in a  2 2 0  V  C A , p ara  co m a n d o  d e  ca rg as  elé tr ic as .

25 27 5 U N D 55989
C O N T A T O R  T R IP O L A R  6 3  A  2 2 0  V : C o n ta to r trip o la r, co rren te  no m in al 

ap ro x im a d a  d e  63  A, b o b in a  2 2 0  V C A , p ara  co m a n d o  d e  ca rg as  elé tr ic as .

25 28 27 U N D 5 5 9 9 0
C O N T A T O R  B IP O L A R  2 2 0  V : C o n ta to r b ip o la r, b o b in a  2 2 0  V  C A , para 

co m a n d o  d e  c a rg as  elé tr ic as .

25 29 27 U N D 55991
C O N T A T O R  M O N O P O L A R  2 2 0  V :  C o n ta to r m o n o p o lar, b o b in a  2 2 0  V  C A , 

p a ra  co m a n d o  d e  c a rg as  elé tr ic as .

25 30 4 U N D 55992

C O N T A T O R  T R IP O L A R  C O M  C O N T A T O  A U X IL IA R : C o n ta to r trip o lar, 

co m  co n ta to  a u x ilia r  N A  o u  N F , b o b in a  em  c o r ren te  a lte rn ad a , p a ra  co m a n d o  d e  

ca rg as  elé tr ic as .

25 31 27 U N D 55993

C O N T A T O R  C O M  C O N T A T O S  A U X IL IA R E S : C o n ta to r  elé tr ic o  co m  

co n ta to s  au x ilia re s  n o rm alm en te  a b e rto s  (N A ) e /o u  n o rm alm en te  fe ch ad o s  (N F ), 

p a ra  co m a n d o  d e  c a rg as  elé tr ic as .

25 32 3 U N D 5 5 9 9 4
C O N T A T O R  P A R A  M O T O R  T R IP O L A R  2 2 0  V : C o n ta to r trip o la r, b o b in a  

2 2 0  V  C A , a p ro p riad o  p a ra  a c io n am en to  d e  m o to res  e lé tr ico s.

25 33 35 U N D 5 0 4 2 6
I N T E R R U P T O R  D U P L O  E M B U T IR : In te rru p to r d u p lo , p ara  e m b u tire m  ca ix a  

p ad rão  4 x 2 ,  d u as  tec la s , e m  m ateria l iso lan te  an tich am a.

25 34 35 U N D 50427
I N T E R R U P T O R  M IN U T E R IA : In te rru p to r m in u te ria  e le trô n ic o  ou 

e le tro m e câ n ic o , p a ra  ac io n am en to  tem p o riza d o  d e  ilu m in ação .

25 35 35 U N D 50428
I N T E R R U P T O R  P A R A L E L O  ( T H R E E  W A Y ): In te rru p to r para le lo , para 

co n tro le  d e  ilu m in a ção  em  d o is  p o n to s , p ara  e m b u tir  em  ca ix a  p a d rã o  4 x 2 .

25 36 35 U N D 5 0 4 2 9
I N T E R R U P T O R  S IM P L E S  S IS T E M A  X : In te rru p to r s im p le s , co m p a tív e l co m  

c a n a le ta  s is te m a X , em  m ateria l iso lan te  an tich am a.

25 37 35 U N D 5 0 4 3 0
I N T E R R U P T O R  S IM P L E S  E M B U T IR : In te r ru p to r s im p les, p a ra  e m b u tir  em  

c a ix a  p a d rão  4  x 2 , e m  m ate r ia l iso la n te  an tich am a.

25 38 35 U N D 50431
I N T E R R U P T O R  T R I P L O  E M B U T IR : In te rru p to r trip lo , para  e m b u tire m  ca ix a  

p ad rão  4 x 2 ,  co m  três  te c la s  in d ep e n d en tes .

25 39 48 U N D 5 0 4 4 0 P L A C A  C E G A  4 X 2 :  P la ca  ce g a  p a ra  ca ix a  4 x 2  p o leg ad as.

25 4 0 48 U N D 50441 P L A C A  C E G A  4 X 4 :  P la ca  ce g a  p a ra  ca ix a  4 x 4  po leg ad as.
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25 41 35 U N D 3 0 0 0 0
T O M A D A  2 P + T  E M B U T IR  4 X 2 :  T o m ad a  2 P + T  p a ra  em b u tir, co m  p la c a  4  x 

2 , em  m ateria l an tich am a.

25 42 20 U N D 50485
S E N S O R  D E  P R E S E N Ç A  E M B U T IR  C O M  F O T O C É L U L A : S e n so r  d e  

p re sen ça  p a ra  e m b u tir  co m  fo to cé lu la .

25 43 20 U N D 5 5 5 2 6
S E N S O R  D E  P R E S E N Ç A  T E T O  C O M  F O T O C É L U L A : S en so r d e  p re sen ça  

p ara  te to  co m  fo to cé lu la .

25 44 20 U N D 55527
S E N S O R  D E  P R E S E N Ç A  P A R E D E  C O M  F O T O C É L U L A : S e n so r  d e  

p re se n ç a  p a ra  p a re d e  co m  fo to cé lu la .

L O T E  2 6 : (M A T E R I A IS  E L É T R IC O S  -  L U M IN Á R IA S , L Â M P A D A S  E  A C E S S Ó R IO S )  

C O T A  R E S E R V A D A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

26 1 37 U N D 55995 L Â M P A D A  L E D  12 W  E 2 7 : L â m p a d a  L E D , p o tên c ia  12 W , b ase  E 2 7 , b iv o lt

26 2 37 U N D 5 5 9 9 6 L Â M P A D A  L E D  2 0  W  E 2 7 :  L â m p a d a  L E D , p o tên c ia  2 0  W , b ase  E 2 7 , b iv o lt

26 3 37 U N D 55997 L Â M P A D A  L E D  4 0  W  E 2 7 :  L âm p a d a  L E D , p o tên c ia  4 0  W , b ase  E 27 , b iv o lt

26 4 97 U N D 55998
L Â M P A D A  L E D  50  W  E 2 7  B U L B O : L âm p a d a  L E D  tip o  b u lbo , p o tên c ia  5 0  W , 

b ase  E 2 7 , te m p era tu ra  d e  c o r  6 5 0 0  K , fluxo  lu m in o so  4 0 0 0  lm , b iv o lt

26 5 87 U N D 1622
L Â M P A D A  V A P O R  M E T Á L I C O  H Q I -E  4 0 0  W : L â m p a d a  d e  v a p o r m etá lico  

t ip o  H Q I-E , p o tê n c ia  de  4 0 0  W , fo rm a to  o v aló id e .

26 6 862 U N D 5 5 9 9 9

L Â M P A D A  L E D  T U B U L A R  T 8  9  W  6 0 0  M M : L âm p a d a  L E D  tu b u la r  T 8 , 

p o tên c ia  m ín im a  9  W , b a se  G 1 3 , te m p e ra tu ra  d e  c o r m ín im a  6 5 0 0  K, b iv o lt, 

c o m p rim en to  6 0 0  m m

26 7 320 U N D 5 6 0 0 0
L Â M P A D A  L E D  T U B U L A R  T 5  2 0  W  1150 M M : L âm p a d a  L E D  tu b u la r  T 5 , 

p o tên c ia  2 0  W , b a se  G 5, b iv o lt, c o r b ra n c o  frio , c o m p rim en to  1150 m m

26 8 13 U N D 53065

L U M IN Á R IA  L E D  5 0  X  5 0  C M : L u m in ária  L E D , d im e n sõ e s  a p ro x im a d as  5 0  x 

5 0  cm , p o tên c ia  m ín im a  3 6  W , b iv o lt, p a ra  so b re p o r o u  em b u tir , co m  d ifu so r 

leitoso .

26 9 102 U N D 56001

L U M IN Á R IA  L E D  P Ú B L IC A  3 0 0  W : L u m in ária  p ú b lic a  L E D  tip o  p é ta la , 

p o tên c ia  3 0 0  W , f lu x o  lu m in o so  4 5 .0 0 0  lm , te m p e ra tu ra  d e  c o r 6 5 0 0  K , b iv o lt, 

p ro te ç ã o  IP66

26 10 143 U N D 56002

L U M IN Á R IA  L E D  P Ú B L IC A  150 W :  L u m in ária  L E D  p ú b lica  S M D , p o tên c ia  

150 W , b iv o lt, c o rp o  em  a lu m ín io , p ro teç ão  IP65, co m  d is s ip a d o r  d e  c a lo r  e 

c o b e rtu ra  em  p o lica rb o n a to

26 11 31 U N D 56003
P L U G U E  R E D U T O R  E 4 0  P A R A  E 2 7 : P lu g u e  re d u to r  b ase  E 4 0  p ara  E 2 7 , 

co rren te  4  A , ten são  2 5 0  V , co rp o  em  p o rc e lan a , so q u e te  e m  la tão

26 12 57 U N D 5 6 0 0 4

R E F L E T O R  L E D  C O B  2 4 0  W : R e fle c to r em  a lu m ín io  b lin d ad o , lâm p ad a L E D  

C O B , p o tên c ia  2 4 0  W , a lim en taç ão  8 5 -2 6 5  V , g ra u  d e  p ro teç ão  IP 6 5 , â n g u lo  de 

ab e rtu ra  120°, flu x o  lu m in o so  16 .8 0 0 -3 1 .2 0 0  lm , e f ic iên c ia  lu m in o sa  7 0 -1 3 0  

lm /W , IR C  >  80

26 13 50 U N D 56005

R E F L E T O R  L E D  C O B  100  W : R e fle c to r em  a lu m ín io  b lin d ad o , lâm p ad a  L E D  

C O B , p o tên c ia  100 W , a lim en taç ão  b iv o lt, g ra u  d e  p ro teç ão  IP 6 5 , â n g u lo  de 

ab e rtu ra  120°, te m p era tu ra  d e  c o r  60 0 0 /4 0 0 0  K

26 14 54 U N D 5 6 0 0 6

R E F L E T O R  L E D  C O B  150  W : R e fle c to r em  a lu m ín io  b lin d ad o , lâm p ad a  L E D  

C O B , p o tên c ia  150 W , a lim en taç ão  b iv o lt, g ra u  d e  p ro teç ão  IP 6 5 , â n g u lo  de 

ab e rtu ra  120°, te m p era tu ra  d e  c o r 6 0 0 0 /4 0 0 0  K

26 15 98 U N D 56007
B R A Ç O  P A R A  L U M IN Á R IA  3 0 0  M M : B raç o  p a ra  lu m in á ria  em  aço 

g a lv a n iz ad o , d iâm etro  6 0  m m , c o m p rim en to  3 0 0  m m , co m  su p o rte  p a ra  fix ação

CD d) O
co ro 
LU
>  n  _i lü< 3 
2 1 1 8 
_i ro 
—| to> ro
>  -o

36

O

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

F
F

7-
04

84
-0

A
92

-6
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
F

F
7-

04
84

-0
A

92
-6

44
6



FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S . S E S A S  +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n ° 168/ 2013 e alterações

26 16 65 U N D 55528
D R IV E R  P A R A  L U M IN Á R IA  L E D : D r iv e r  e le trô n ic o  p ara  a lim en taç ão  d e  

lu m in á ria  LED .

L O T E  2 7 : (L O U Ç A S  S A N IT Á R IA S , C U B A S  E  M A T E R IA IS  S A N IT Á R IO S )  

C O T A  R E S E R V A D A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

27 1 9 U N D 17856
M IC T Ó R IO  D E  L O U Ç A : M ic tó rio  em  lo u ç a  ce râm ica , c o r  b ra n ca , com  

su p erfíc ie  lisa.

27 2 4 6 U N D 10171
A S S E N T O  P A R A  V A S O  S A N IT Á R IO  B R A N C O : A ssen to  san itário  em  

m ateria l re s is ten te , c o r b ra n ca , co m p a tív e l co m  v aso  p ad rão .

27 3 35 U N D 2 3 3 3 4
V A S O  S A N IT Á R IO  C O M  C A IX A  A C O P L A D A : V a so  san itá r io  em  lo u ça  

ce râm ica , c o r  b ra n ca , co m  c a ix a  aco p lad a .

27 4 35 U N D 17659 V A S O  S A N IT Á R IO : V a so  san itário  em  lo u ça  ce râm ica , c o r b ranca.

27 5 11 U N D 5 0 4 7 6
L A V A T Ó R IO  E M  L O U Ç A  S E M  C O L U N A  P A D R Ã O : L a v a tó rio  e m  lo u ça  

ce râm ica , c o r  b ra n ca , sem  co lu n a .

27 6 11 U N D 50477
C U B A  O V A L  D E  E M B U T IR : C u b a  oval e m  lo u ça  ce râm ica , c o r  b ran ca , para 

e m b u tir  em  b an cad a .

27 7 2 U N D 56008
T A N Q U E  C IM E N T O  8 3 0  X 6 2 0  X  3 3 0  M M  T an q u e  p a ra  lav a r ro u p a  em  

c im en to , d im en sõ es  8 3 0  x 6 2 0  x  3 3 0  m m

27 8 2 U N D 56009
P IA  A Ç O  IN O X  2 0 0  X 51 C M  1 C U B A  P ia  em  aço  in o x , 1 cu b a , d im e n sõ e s  200  

x 51 c m , c u b a  5 4  x  3 4  x 14 c m , co m  esp e lh o  7 ,5  cm

27 9 2 U N D 5 6 0 1 0
D U C H A  H I G IÊ N I C A  M E T Á L I C A  1,20 M : D u c h a  h ig iê n ic a  em  m eta l, 

a c ab a m e n to  c ro m a d o , m an g u e ira  co m  1,20 m

L O T E  2 8 : (M A T E R I A IS  E  E Q U IP A M E N T O S  P A R A  P IN T U R A  E  T R A T A M E N T O  D E  S U P E R F ÍC IE S )  

C O T A  R E S E R V A D A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

28 1 52 U N D 5 0 4 6 2 S O L V E N T E  5  L :  S o lv e n te  o rg ân ico , e m b a la g em  d e  5 litros.

28 2 52 U N D 50463 S O L V E N T E  1 L :  S o lv e n te  o rg ân ico , e m b a la g em  d e  1 litro .

28 3 127 U N D 50465
E S M A L T E  S IN T É T I C O  B R A N C O  3 ,6  L : T in ta  e sm alte  s in té tic o , c o r b ran ca , 

e m b a la g em  d e  3 ,6  litros.

28 4 197 U N D 49 9 0 2
L Á T E X  A C R ÍL IC O  B R A N C O  F O S C O  18 L :  T in ta  lá tex  ac rílic a , c o r b ran ca , 

a c ab a m e n to  fo sc o , em b a la g em  d e  18 litros.

28 5 171 U N D 5 0 4 6 6
L Á T E X  A C R ÍL IC O  A Z U L  18 L : T in ta  lá tex  ac rílica , c o r  azu l, em b a la g e m  de 

18 litro s .

28 6 41 U N D 56011 M A S S A  A C R ÍL IC A  3 ,6  L :  M a ssa  ac rílic a  p a ra  p ared es , e m b a la g em  d e  3 ,6  L

28 7 48 U N D 5 6 0 1 2
M A S S A  C O R R ID A  P V A  3 ,6  L : M a ssa  co r rid a  P V A  p a ra  p a red es , em b a la g em  

d e  3 ,6  L

28 8 39 U N D 56013
M A S S A  C O R R ID A  P V A  3 5  K G : M a ssa  co rrid a  P V A , a p lica ção  in tern a , 

sec ag em  ráp id a , a p lica ção  co m  e sp á tu la  ou  d e se m p e n ad e ira , so lú v el em  ág u a

28 9 25 U N D 5 6 0 1 4 S E L A D O R  A C R ÍL IC O  18  L :  S e lad o r ac rílic o  p a ra  p a red es , e m b a la g em  de  18 L

28 10 31 U N D 56015
S E L A D O R  A C R ÍL IC O  3 ,6  L :  S e la d o r  a c rílic o  p ara  p a red es , em b a la g em  d e  3 ,60  

L
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S. SESA S +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

28 11 25 U N D 5 6 0 1 6
S E L A D O R  P A R A  M A D E IR A  IN C O L O R  3 ,6  L :  S e la d o r  à  b ase  d e  

n itro ce lu lo se , a c ab a m e n to  in co lo r, p a ra  su p erfíc ie s  d e  m ad e ira , g a lã o  d e  3 ,6  L

28 12 35 L A T 9617
R E M O V E D O R  D E  T IN T A  18 L : P ro d u to  re m o v e d o r d e  t in ta s  e  v ern iz es , 

e m b a la g em  d e  18 litro s .

28 13 35 U N D 50473 D IL U E N T E  5  L :  D ilu en te  p a ra  t in ta s  e  v e rn iz es , e m b a la g em  de  5 litro s .

28 14 35 U N D 5 0 4 7 4 D IL U E N T E  1 L :  D ilu en te  p a ra  t in ta s  e  v ern iz es , e m b a la g em  d e  1 litro .

28 15 12 U N D 56017
E X T E N S O R  P A R A  R O L O  4  M : E x ten so r p a ra  ro lo  d e  p in tu ra , m ate r ia l em  

a lu m ín io , c o m p rim en to  d e  4  m

28 16 36 U N D 56018
P IN C E L  1 .1 /2 "  C E R D A  N A T U R A L : P in cel p a ra  p in tu ra , ce rd as  d e  p e lo  na tu ra l, 

ca b o  p lás tico , tam an h o  1.1 /2"

28 17 36 U N D 5 6 0 1 9
P IN C E L  4 "  C E R D A  S IN T É T IC A : P in cel p a ra  p in tu ra , c e rd as  s in té tic as , ca b o  

em  m ad e ira , v iro la  em  aço  estan h a d o , tam an h o  4 "

28 18 35 U N D 5 6 0 2 0
B R O X A  R E T A N G U L A R  6  C M : B ro x a  p a ra  p in tu ra , fo rm a to  re ta n g u la r, la rg u ra  

d e  6  cm , base  e  c a b o  em  p lás tico , c e rd as  s in té ticas

28 19 35 U N D 56021
B R O X A  R E T A N G U L A R  154  X  5 5  M M : B ro x a  p ara  p in tu ra , b a se  e  c a b o  em  

p lás tico , ce rd as  e m  m o n o filam en to  b ico lo r, d im en sõ es  154 x 55  m m

28 2 0 25 U N D 56022
B A L D E /C A Ç A M B A  P IN T U R A  10 L :  B ald e  p a ra  p in tu ra  em  p lás tico , co m  bico  

esc o rre d o r, m ed id o r d e  litro s , h aste  m e tá lica , c a p ac id a d e  m ín im a  10 L

28 21 5 7 0 U N D 50467 L IX A  G R Ã O  8 0 : F o lh a  d e  lixa, g ra n u la çã o  80.

28 22 5 7 0 U N D 50468 L IX A  G R Ã O  100: F o lh a  d e  lixa, g ra n u la çã o  100.

28 23 131 U N D 56023
L IX A  F E R R O  G R Ã O  60  F O L H A  2 3 0  X  2 80  M M : L ix a  em  ó x id o  d e  a lu m ín io , 

g rã o  60 , p a ra  fe rro , fo lh a  2 3 0  x 2 8 0  m m

28 24 108 U N D 5 6 0 2 4
L IX A  F E R R O  G R Ã O  100 F O L H A  2 3 0  X  2 8 0  M M : L ix a  em  ó x id o  d e  a lu m ín io , 

g rã o  100, p ara  fe rro , fo lh a  2 3 0  x 2 8 0  m m

28 25 81 U N D 56025
L IX A  F E R R O  G R Ã O  120 F O L H A  2 3 0  X  2 8 0  M M : L ix a  em  ó x id o  d e  a lu m ín io , 

g rã o  120, p ara  fe rro , fo lh a  2 3 0  x 2 8 0  m m

28 26 63 U N D 5 0 4 6 9 R O L O  D E  L Ã  15 C M : R o lo  d e  p in tu ra  em  lã, la rg u ra  d e  15 cm .

28 27 63 U N D 5 0 4 7 0 R O L O  D E  L Ã  9  C M : R o lo  d e  p in tu ra  em  lã, la rg u ra  d e  9  cm .

28 28 63 U N D 50471 R O L O  D E  E S P U M A  15 C M : R o lo  d e  p in tu ra  e m  esp u m a , la rg u ra  d e  15 cm .

28 29 63 U N D 48 1 9 3 R O L O  D E  E S P U M A  5  C M : R o lo  d e  p in tu ra  e m  esp u m a , la rg u ra  d e  5  cm .

28 30 63 U N D 17933
R O L O  D E  E S P U M A  9  C M  C O M  C A B O : R o lo  d e  p in tu ra  em  esp u m a , la rg u ra  

d e  9  cm , co m  cab o .

28 31 63 U N D 50472
R O L O  D E  L Ã  D E  C A R N E IR O  23  C M : R o lo  d e  p in tu ra  em  lã n a tu ra l, la rg u ra  

d e  23  cm .

28 32 87 U N D 3 5 8 8 4 T R IN C H A  1/2: T rin c h a  p a ra  p in tu ra , la rg u ra  d e  1/2 p o leg ad a .

28 33 87 U N D 4 9 4 0 6 T R IN C H A  1: T rin c h a  p ara  p in tu ra , la rg u ra  d e  1 p o leg a d a .

28 34 87 U N D 10233 T R IN C H A  2 : T rin c h a  p ara  p in tu ra , la rg u ra  d e  2  p o leg ad as.

28 35 87 U N D 12456 T R IN C H A  2  1/2: T rin c h a  p a ra  p in tu ra , la rg u ra  d e  2 1/2 p o leg ad as.

28 36 87 U N D 10234 T R IN C H A  3 : T rin c h a  p ara  p in tu ra , la rg u ra  d e  3  po leg ad as.

28 37 9 R O L 4 3 6 0 0
M A N T A  A S F Á L T IC A  A U T O C O L A N T E  3 0  C M : M an ta  asfá lt ic a  au to c o la n te , 

la rg u ra  d e  3 0  cm .

38

O

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

F
F

7-
04

84
-0

A
92

-6
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
F

F
7-

04
84

-0
A

92
-6

44
6



FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

28 38 35 U N D 50475
M A N T A  A S F Á L T IC A  L ÍQ U ID A  18 K G : Im p erm eab ilizan te  líq u id o  à  base 

a sfá ltic a , e m b a la g em  d e  18 kg .

28 39 133 M 2 5 6 0 2 6

M A N T A  A S F Á L T IC A  A L U M IN IZ A D A  3  M M : M an ta  a sfá lt ic a  e la sto m érica , 

e s tru tu ra d a  em  p o lié s te r, e sp e ssu ra  d e  3 m m , t ip o  III, c la sse  B , co n fo rm e  N B R  

9952

28 4 0 30 U N D 56027

T IN T A  A S F Á L T IC A  IM P E R M E A B IL IZ A N T E  18 L : T in ta  a s fá ltic a  

im p erm ea b iliz an te  à  b a se  d e  a sfa lto s  d ilu íd o s  em  so lv en te , m o n o co m p o n en te , 

e m b a la g em  d e  18 L

28 41 56 U N D 56028
T IN T A  A C R ÍL IC A  B R A N C O  G E L O  18 L :  T in ta  ac r íl ic a  à  b ase  d e  re s in a  

ac rílic a , a c a b a m e n to  fo sc o , c o r  b ra n c o  g elo , em b a la g em  d e  18 L.

28 42 35 U N D 56029
T IN T A  A C R ÍL IC A  P R E M I U M  P A R A  P IS O  C IN Z A  18 L :  T in ta  ac rílic a  

p re m iu m  p ara  p iso , c o r  c in z a , em b a la g em  d e  18 L.

28 43 38 U N D 5 6 0 3 0
T IN T A  A C R ÍL IC A  P R E M I U M  P A R A  P IS O  B R A N C A  18 L : T in ta  ac r íl ic a  

p re m iu m  p ara  p iso , c o r  b ra n ca , e m b a la g em  d e  18 L.

28 4 4 31 U N D 56031
T IN T A  P V A  B R A N C O  G E L O  18 L :  T in ta  P V A , a c ab a m e n to  fo sc o , c o r  b ra n co  

g elo , e m b a la g em  d e  18 L.

28 45 26 U N D 56032
T IN T A  E S M A L T E  S IN T É T I C O  A Z U L  3 ,6  L :  T in ta  esm a lte  sin té tic o , c o r azu l, 

e m b a la g em  d e  3 ,6  L.

28 46 51 U N D 56033
T IN T A  A C R ÍL IC A  S E M IB R I L H O  B R A N C O  N E V E  18 L : T in ta  ac rílica , 

a c ab a m e n to  sem ib rilh o , c o r  b ra n co  n ev e , e m b a la g em  d e  18 L .

28 47 42 U N D 5 6 0 3 4
T IN T A  E S M A L T E  A C E T IN A D O  B R A N C O  3 ,6  L : T in ta  e sm a lte  s in té tic o  à 

b ase  d ’ág u a , a c a b a m e n to  ac e tin ad o , c o r  b ra n ca , em b a la g e m  d e  3 ,6  L .

28 48 53 U N D 56035
T IN T A  E S M A L T E  S IN T É T I C O  A L U M Í N IO  3 ,6  L :  T in ta  e sm alte  s in té tico , 

c o r  alu m ín io , e m b a la g em  d e  3 ,6  L .

28 49 6 U N D 5 6 0 3 6
T IN T A  E S M A L T E  S IN T É T I C O  V E R D E  3 ,6  L : T in ta  e sm alte  s in té tic o , co r 

v erd e , e m b a la g em  d e  3 ,6  L.

28 5 0 37 U N D 56037
T IN T A  A C R ÍL IC A  C IN Z A  M É D I O  3 ,6  L :  T in ta  ac rílic a , c o r  c in z a  m éd io , 

e m b a la g em  d e  3 ,6  L.

28 51 37 U N D 56038

T IN T A  E P Ó X I H O S P IT A L A R  B R A N C A  3 ,6  L : T in ta  ep ó x i h o sp ita la r à  base  

d ’ág u a , acab a m e n to  sem ib rilh o  o u  ac e tin ad o , c o r  b ra n ca , a lta  re s is tê n c ia  à 

u m id ad e , lim p e za  freq u en te  e  p ro d u to s  q u ím ic o s , b a ix o  odor, aç ã o  an tim o fo , 

in d icad a  p a ra  á reas  c r íticas  c o m o  c e n tro s  c irú rg ico s , U T Is, lab o ra tó rio s  e  c lín ica s, 

e m b a la g em  d e  3 ,6  litros.

28 52 55 U N D 56039

T IN T A  E P Ó X I H O S P IT A L A R  B R A N C A  18  L :  T in ta  ep ó x i h o sp ita la r à  base  

d ’ág u a , ac a b a m e n to  sem ib rilh o  o u  a c e tin ad o , c o r  b ra n ca , a lta  re s is tên c ia  q u ím ic a  

e  m ec ân ica , lav áv el, b a ix o  o d o r, in d ic a d a  p a ra  am b ien te s  h o sp ita la re s  e  á reas  

c r íticas  su je ita s  à  l im p e za  co n s tan te , c o m o  ce n tro s  c irú rg ico s , U T Is e  lab o ra tó rio s, 

e m b a la g em  d e  18 litros.

28 53 17 U N D 5 6 0 4 0
M IS T U R A D O R  T IN T A  6 0  C M : H é lice  m istu rad o ra  m an u a l p a ra  tin ta s , h as te  

m etá lica , c o m p rim en to  d e  6 0  cm , a c io n am en to  e m  fu rad e ira

W

L O T E  2 9 : (F E R R A M E N T A S  M A N U A IS  E  M A T E R IA IS  A U X IL IA R E S  D E  M A N U T E N Ç Ã O ) 

C O T A  R E S E R V A D A

L O T E IT E M Q T D E U N ID C Ó D IG O D E S C R IÇ Ã O

29 1 21 U N D 56041

A R C O  D E  S E R R A  3 0 0  M M : A rco  d e  se rra  e m  aço  tu b u la r, co m  ca b o  an a tô m ic o  

em  m ateria l p lá s tico , reca r tilh ad o  e  fe ch ad o , p a ra  lâm in as  d e  3 0 0  m m , co m  a ju s te  

d e  ten são  p o r  p a ra fu so  tip o  b o rb o le ta .
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S . S E S A S  +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

29 2 79 U N D 5 6 0 4 2

L Â M IN A  D E  S E R R A  M A N U A L  3 0 0  M M : L âm in a  d e  se rra  m an u a l b i-m eta l 

H S S , 3 0 0  m m  d e  c o m p rim en to , 13 m m  de  la rg u ra , 0 ,6 0  m m  d e  e sp e ssu ra , 2 4  d en te s  

p o r p o leg a d a , sem i-ríg id a , co m  re s is tên c ia  à  q u eb ra  e  ao  e s tilh aça m en to , p ara  

ten são  d e  a té  125 kgf.

29 3 13 U N D 56043
M A S S E IR A  P A R A  A R G A M A S S A  P V C : M asse ira  em  P V C , d im en sõ es  

ap ro x im a d as  d e  5 5 0  m m  d e  c o m p rim en to , 3 8 0  m m  de  la rg u ra  e  140 m m  d e  altu ra .

29 4 25 U N D 5 6 0 4 4
T R E N A  5  M : T re n a  co m  f ita  em  aço , c o m p rim en to  d e  5 m , co m  c a ix a  em  A B S  e 

s is te m a  d e  trava .

29 5 20 U N D 56045
T R E N A  3 0  M : T re n a  co m  fita  em  fib ra  d e  v id ro , la rg u ra  d e  13 m m , co m p rim en to  

d e  3 0  m , co m  m an iv ela .

29 6 15 U N D 5 6 0 4 6
T R E N A  20  M : T re n a  co m  fita  em  fib ra  d e  v id ro , la rg u ra  d e  13 m m , co m p rim en to  

d e  2 0  m , co m  en ro la m en to  m an u a l e  m an iv e la  d o b ráv el.

29 7 14 U N D 56047 B A C IA  D E  A L U M ÍN IO  4 0  C M : B a c ia  em  a lu m ín io , d iâm etro  d e  4 0  cm .

29 8 24 U N D 56048 E S T O P A  D E  A L G O D Ã O  A L V E J A D O : E s to p a  em  fio  d e  a lg o d ã o  a lv e jad o .

29 9 16 U N D 56049

C A B O  P A R A  E N X A D A  1 ,50  M : C a b o  p a ra  en x a d a  e m  m ad e ira , co m p rim en to  

d e  1,50 m , fo rm a to  c ilín d rico , co m  a b e rtu ra  p a ra  cu n h a  e  d iâm etro  de 

a p ro x im a d am en te  4 ,5  cm .

29 10 17 U N D 5 6 0 5 0
C A B O  P A R A  P IC A R E T A  945  M M : C a b o  p a ra  p ica re ta  em  m ad e ira , 

c o m p rim en to  d e  9 4 5  m m , fo rm a to  c ilín d rico , b ase  d e  a p ro x im a d am en te  67  m m .

29 11 17 U N D 56051
C A B O  P A R A  P A  9 1 5  M M : C ab o  p a ra  p á  em  m ad e ira , c o m p rim e n to  de  915  m m , 

fo rm ato  c ilín d rico , co m  term in a l tip o  “ Y ” .

29 12 17 U N D 56052
C A B O  P A R A  M A R T E L O  3 2 0  M M : C a b o  p ara  m arte lo  em  m ad e ira , 

c o m p rim en to  d e  3 2 0  m m , fo rm a to  c ilín d rico .

29 13 26 U N D 56053
E N X A D Ã O  C O M  C A B O : E n x ad ão  em  aço  ca rb o n o , co m  e n c a ix e  em  fe rro  

fu n d id o  e  ca b o  e m  m adeira.

29 14 23 U N D 5 6 0 5 4
P IC A R E T A  C O M  C A B O  9 0  C M : P ic a re ta  e m  aço  g a lv a n iz ad o , co m  ca b o  em  

m ad e ira  d e  9 0  cm .

29 15 23 U N D 56055
P Á  N ° 10  C O M  C A B O  1 ,30  M : P á e m  aço , tam an h o  n° 10, co m  b ico , ca b o  em  

m ad e ira  d e  1,30 m .

29 16 18 U N D 5 6 0 5 6
P E N E IR A  D E  A R E IA  6 0  C M : P en e ira  em  aç o , co m  b o rd a  em  m ad e ira , fo rm ato  

red o n d o , m alh a  fin a , d iâm etro  d e  6 0  cm .

29 17 8 U N D 56057

P IS T O L A  D E  P IN T U R A  A L T A  P R E S S Ã O  6 0 0  M L : P is to la  d e  p in tu ra  tip o  

a lta  p re ssão , a lim en taç ão  p o r  g ra v id a d e , c a p ac id a d e  d e  6 0 0  m l, b ic o  d e  1,8 m m , 

p re ssão  d e  en tra d a  d e  35  a  4 0  psi.

29 18 28 U N D 56058
E S P Á T U L A  M E T Á L IC A  6  C M : E sp á tu la  co m  lâm in a  m e tá lica , la rg u ra  de  6  cm , 

ca b o  em  p lástico .

29 19 30 U N D 56059
E S P Á T U L A  M E T Á L I C A  T R IA N G U L A R  10 C M : E sp á tu la  em  aço  inox, 

fo rm ato  trian g u la r , co m p rim en to  ap ro x im a d o  d e  10 cm , c o m  ca b o  e m  p lástico .

29 20 51 U N D 5 6 0 6 0
S IL IC O N E  A C É T IC O  IN C O L O R :  S e lan te  à  b ase  d e  s ilic o n e  acé tico , c o r 

in co lo r, e m b a la g e m  d e  3 0 0 g

2 9 21 52 U N D 56061
S E L A N T E  P U  3 0 0  M L : S e lan te  elá s tic o  m o n o co m p o n en te  à  base  d e  p o liu re tan o , 

c u ra  p o r  u m id ad e , e m b a la g em  m ín im a  d e  3 0 0  m l

29 22 45 U N D 56062
S E L A N T E  V E D A  C A L H A  280  G :  S e lan te  p a ra  ved a çã o , e m b a la g em  m ín im a de

2 8 0  g

29 23 29 U N D 56063 M A S S A  P L Á S T IC A  4 0 0  G :  M assa  p lá s tica , e m b a la g em  d e  4 0 0  g
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SESAS +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

29 24 97 U N D 5 6 0 6 4 D E S E N G R IP A N T E  A E R O S O L : L u b rific an te  d ese n g rip an te  em  ae ro so l.

29 25 4 U N D 56065

P A Q U Í M E T R O  U N IV E R S A L , M E C Â N IC O  150 M M : P a q u ím etro  un iv ersa l 

m ec ân ico , fa ix a  d e  m ed ição  d e  0  a  150 m m , re so lu ç ão  d e  0 ,0 2  m m , ex a tid ã o  ± 0 ,0 3  

m m , p a ra  le itu ras  in tern as, ex te rn as , p ro fu n d id a d es  e  re ssa lto s , co m  p a ra fu so  d e  

fix aç ão  e  g u ias  re v es tid as  d e  titân io , an ti-fe rru g em , b ic o s  d e  m eta l d u ro , v ern ie r 

in c lin ad o  em  14°.

29 26 22 U N D 5 6 0 6 6

A L I C A T E  D E  P R E S S Ã O  B IC O  L O N G O  6 : a lica te  d e  p ressão  c o m  b ico  lo n g o  

d e  6  p o leg a d as , fa b rica d o  e m  aço  c ro m o  v an á d io , re s is ten te  à  c o rro são , eq u ip a d o  

co m  m o la  re fo rç ad a  p ara  m a io r  d u ra b ilid ad e  e  e f ic iê n c ia  n a  fixação .

29 27 24 U N D 56067
C H A V E  P H IL L I P S  P H 2  C O T O C O :  C h av e  d e  fe n d a  cru zad a , p o n ta  P H 2, h aste  

em  aço  ca rb o n o  tem p erad o , ca b o  em  p o lip ro p ile n o

29 28 24 U N D 56068
A L I C A T E  U N IV E R S A L  8 : A lica te  u n iv e rsa l, co rp o  e m  aço  cro m o  v an á d io , 

têm p era  p o r  in d u çã o , ca b o  p lá s tico  iso lad o

29 29 24 U N D 56069
A L I C A T E  M E IA  C A N A  6 : A lica te  d e  b ico  m e ia  ca n a , c o rp o  e m  aço  van ád io , 

ca b o  p lás tico  iso lad o

29 30 17 U N D 5 6 0 7 0
A L I C A T E  D E  P R E S S Ã O  10: A lica te  d e  p re ssão , m o rd en te  tr ian g u la r e m  aço 

ca rb o n o , co rp o  e m  aço  cro m o  v an á d io , co m  a la v a n c a  d e  l ib era ção

29 31 2 47 U N D 56071
C A D E A D O  L A T Ã O  25  M M : C ad e a d o  em  la tã o  m ac iço  c ro m a d o , la rg u ra  d e  25 

m m , h as te  em  aço  tem p erad o  cem en tad o , co m  2  ch av es

29 32 53 U N D 56072
C A D E A D O  L A T Ã O  3 5  M M : C ad e a d o  em  la tã o  m ac iç o  c ro m a d o , la rg u ra  d e  35 

m m , h as te  em  aç o  tem p erad o  cem en tad o , co m  2  ch av es

29 33 25 U N D 56073
C A D E A D O  L A T Ã O  50  M M : C ad e a d o  em  la tã o  m ac iç o  c ro m a d o , la rg u ra  d e  50  

m m , h a s te  em  aço  tem p erad o  cem en tad o , co m  2  ch av es

29 34 45 U N D 5 6 0 7 4
F IT A  Z E B R A D A  7  C M  R O L O  100 M : F ita  d e  s in a lizaç ão  em  p lás tico , la rg u ra  

d e  7  cm , co m p rim en to  d e  100 m , co re s  p re ta  e  am a re la

29 35 24 U N D 56075
F IT A  A L U M Í N IO  50  M M  X  3 0  M : F ita  d e  a lu m ín io , la rg u ra  d e  50  m m , 

c o m p rim en to  d e  3 0  m

29 36 35 U N D 5 6 0 7 6
F IT A  A S F Á L T IC A  A L U M IN IZ A D A  15 C M  X  10 M : F ita  ad e s iv a  asfá ltic a  

a lu m in izad a , la rg u ra  d e  15 c m , c o m p rim en to  d e  10 m

29 37 20 U N D 56077
M A R T E L O  C A R P IN T A R IA  25  M M : M arte lo  d e  ca rp in ta ria , u n h a  d e  25 m m , 

ca b eç a  e m  aço , c a b o  e m  m ad e ira , ta m a n h o  p ad rão

29 38 6 12 M T S 56078
F IO  N Y L O N  R O Ç A D E IR A  2 ,5  M M : F io  d e  n y lon  q u ad rad o , b ito la  2,5 m m , 

p ara  ro ç ad e ira

29 39 295 M 2 5 6 0 7 9
L O N A  P L Á S T IC A  P R E T A  8  M : L o n a  em  p lás tico , c o r  p re ta , la rg u ra  d e  8  m , 

e sp e ssu ra  150 m ic ra

29 4 0 51 U N D 5 6 0 8 0
M O L A  A É R E A  F E C H A  P O R T A  A T É  95  C M : M o la  aé re a  p ara  fe ch am e n to  de  

p o rtas , la rg u ra  m áx im a  95  cm

29 41 74 U N D 56081
D IS C O  C O R T E  A Ç O  4 .1 /2 : D isco  d e  co rte  e m  aço, d iâm etro  4 .1 /2 " , fu ro  7 /8 " , 

p a ra  m ater ia is  fe rro so s

29 42 58 U N D 56082
D IS C O  C O R T E  A Ç O  1 4 : D isco  d e  c o rte  e m  aço , d iâ m e tro  14", fu ro  1", para 

m a te r ia is  fe rrosos

29 43 25 M 2 56083
M A N T A  B O R R A C H A  1 M  X  3  M M : M an ta  e m  b o rrach a , la rg u ra  1 m , esp e ssu ra  

3 m m

29 44 17 U N D 5 6 0 8 4

S U P O R T E  S E R R A  C O P O  H E X  19  H A S T E  5 9  M M : S u p o rte  em  aço , h as te  

h ex a g o n a l d e  19 m m  d e  d iâm etro , c o m p rim e n to  59  m m , p a ra  se r ra  co p o  d e  14 a 

3 0 0  m m , t ip o  A l , co m  ro sc a  1/2" e  b ro c a  p ilo to
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S . S E S A S  +  1A®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O

Lei Complementar n° 168/ 2013 e alterações

29 45 13 U N D 56085

S U P O R T E  S E R R A  C O P O  H E X  3 6  H A S T E  6 7  M M : S uporte  em  aço , h as te  

h ex a g o n a l d e  3 6  m m  d e  d iâm etro , c o m p rim e n to  67  m m , p ara  se r ra  co p o  d e  32  a 

152 m m , t ip o  A 2 , co m  ro sc a  5 /8" e  b ro c a  p ilo to

29 46 15 U N D 5 6 0 8 6
E N X A D A  3 0  C M  C A B O  180 C M : E n x ad a  e m  aço  a lto  ca rb o n o  1070, la rg u ra  de 

30  cm , c a b o  em  m ad e ira  c o m  180 cm  d e  co m p rim en to

29 47 27 U N D 56087
R A S T E L O  C A B O  M A D E IR A : D e n te s  em  p lástico , c a b o  em  m ade ira , p ara  

lim p e za  e  ja rd in a g e m

29 48 14 U N D 56088
A L I C A T E  C O R T E  D IA G O N A L  6 : A lica te  d e  co rte  d iag o n a l, co rp o  em  aço 

cro m o  v an á d io , ca b o  em b o rrac h ad o

29 49 20 U N D 56089
M A R R E T A  2  K G  C A B O  M A D E IR A : M arre ta  e m  a ç o  fo r ja d o  e  tem p erad o , 

ca b o  em  m ade ira , p eso  2  k g , s is tem a d e  fix ação  re fo rçad o

29 50 12 U N D 5 6 0 9 0
L Â M IN A  R O Ç A D E IR A  3  P O N T A S  3 0 0  M M : L â m in a  em  a ç o  p a ra  ro çad eira , 

3 p o n tas , d iâm etro  3 0 0  m m , fu ro  20  m m

29 51 14 U N D 56091
F O IC E  F E C H A D A  2 7 0  M M : F o ic e  em  aç o , d u re za  4 2  a  4 6  H R C , p in tu ra  

en v e m iz ad a , lâm in a  2 7 0  m m , o lh o  35  m m

29 52 13 U N D 56092
F O IC E  A B E R T A  315  M M : F o ic e  em  aço , d u re za  4 2  a  4 6  H R C , p in tu ra  

en v e m iz ad a , lâ m in a  315  m m , o lh o  35  m m

29 53 27 U N D 56093
P N E U  C A R R I N H O  M Ã O  3 ,2 5 "  X  8 "  4  L O N A S : P neu  p a ra  c a rrin h o  d e  m ão , 

m ed id a  3 ,2 5 "  x  8 " , 4  lonas

29 54 28 U N D 5 6 0 9 4
C Â M A R A  A R  C A R R I N H O  M Ã O  3 ,2 5 "  X  8 : C â m a ra  d e  a r  p a ra  c a rrin h o  d e  

m ão , m ed id a  3 ,2 5 "  x 8"

29 55 4 4 U N D 56095
Ó L E O  2  T E M P O S  1 L : Ó leo  lu b rifican te  m in era l p a ra  m o to res  2  tem p o s, 

c la ss ific açã o  A P I T C , e m b a la g em  1 L

29 56 38 U N D 5 6 0 9 6
D IS C O  D E S B A S T E  F L A P  7 "  G R Ã O  120: D isco  d e  d esb a s te  tip o  flap , g rã o  120, 

d iâm etro  7" , fu ro  7 ,8 " , v e lo c id a d e  m áx im a  8 .5 0 0  rpm

29 57 26 R O L 56097
F IO  N Y L O N  R O Ç A D E IR A  3 ,0  M M  R O L O  2  K G : F io  d e  c o r te  em  n y lo n , 

d iâm etro  3 ,0  m m , ro lo  d e  2  kg

29 58 4 4 U N D 56098
B R O C A  W ID IA  6  M M : B ro ca  co m  co rp o  e m  aço , p o n ta  e m  w íd ia , d iâm etro  6 

m m , h a s te  c ilín d rica

29 59 4 4 U N D 56099
B R O C A  W ID IA  8  M M : B ro ca  co m  co rp o  e m  aço , p o n ta  em  w íd ia , d iâm etro  8 

m m , h a s te  c ilín d rica

29 6 0 44 U N D 5 6 1 0 0
B R O C A  W ID IA  10 M M : B ro c a  co m  co rp o  em  aço , p o n ta  em  w íd ia , d iâm etro  10 

m m , h a s te  c ilín d rica

29 61 47 U N D 56101
B R O C A  A Ç O  R Á P ID O  8  M M : B ro ca  e m  aç o  ráp id o , d iâm etro  8 m m , h aste  

c ilín d rica , c o m p rim en to  117 m m

29 62 4 4 U N D 56102
B R O C A  A Ç O  R Á P ID O  10 M M : B ro ca  em  a ç o  ráp id o , d iâm etro  10 m m , h aste  

c ilín d rica , co m p rim en to  130 m m

29 63 7 U N D 56103
C A R R E T E L  A U T O M Á T IC O  R O Ç A D E IR A  H U S Q V A R N A  1 4 3 R -II :

C arre te i a u to m ático  p ara  ro ç ad e ira , co m p a tív e l co m  m o d e lo  H u sq v a m a  143R -II

29 6 4 12 U N D 5 6 1 0 4
C H A V E  T E S T E  E L É T R I C O  150 M M : C h av e  d e  tes te  elé tr ic o , p o n ta  m etá lica , 

co rp o  e m  p lás tico , c o m p rim en to  150 m m

29 65 41 U N D 56105
F IT A  D U P L A  F A C E  B A N A N A  24  M M  X  1 ,5  M : F ita  ad esiv a  d u p la  fa ce  em  

p o liu re tan o , la rg u ra  2 4  m m , c o m p rim en to  1,5 m , c o r  b ra n ca
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29 66 16 U N D 5 4 9 7 0

E S C A D A  D E  A L U M ÍN IO  5 D E G R A U S : D o b ráv e l, c o m  a lça  d e  seg u ran ça  e  pés 

an tid e rrap a n te s , c a p ac id a d e  d e  120kg, d im en sõ es  m ín im a s  ap ro x im a d as : 7 8  cm  

(co m p rim e n to ) x 4 4  cm  (larg u ra ) x 156 cm  (a ltu ra).

29 67 4 U N D 54971

E S C A D A  A R T IC U L A D A  E X T E N S IV A  2 6  D E G R A U S : E x ten s ív e l, a b e rta  e 

sim p les, su p o rta  em  to m o  d e  150kg  a lc an ça n d o  a té  6 ,45  m etro s , e s tru tu ra  

c o n fecc io n ad a  100%  em  alu m ín io  e  c o m  ro d a s  e  e n c a ix e  d e  trav a m en to  e p é s  e 

sap a ta s  an tid errap a n te s .

5. PRAZO  DO CONTRATO/  DA ATA DE REGIST RO  D E PREÇOS

5.1. O prazo de vigência da A ta de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas -  PNCP, prorrogável por igual período, 
adm itindo-se a renovação dos quantitativos, nos term os do disposto no §5° do Art. 67 do Decreto 
M unicipal n° 9136/2023.

6. REQ UISIT O S DA CONTRATAÇÃO

6.1. D urante o fornecimento do objeto será exigido que a em presa esteja em  compatibilidade com  as 

obrigações a  serem  assumidas, no tocante à regularidade jurídica, fiscal e trabalhista e 

qualificação econôm ico financeira.

6.2. Possuir o produto solicitado, que contenha as características iguais ou superiores as descritas 

neste termo de referência.

6.3. A tender os prazos e condições constantes no term o de referência.

6.4. Os m ateriais deverão estar em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos 
fabricantes.

6.5. Não serão aceitos m ateriais com  validade vencida ou com  data de fabricação defasada.

6.6. Subcontratação: Não será perm itida a subcontratação sem  prévia com unicação à Contratante.

6.7. Garantia contratual: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021.

0

-Q

É
O

O
13

6.8. Garantia dos bens: O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7. EXECUÇÃ O  DO O BJET O

7.1. Os produtos registrados devem ser entregues no A lm oxarifado da  Fundação de Saúde, localizado 
na Rua Benedito Ramos dos Santos. n° 148, Varadouro, São Sebastião/SP -  CEP: 11611-651, 
durante os dias úteis desta Fundação, no horário das 08:30 às 16:30.
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7.1.1. Em eventual situação de m udança de endereço do Alm oxarifado, que, contudo, 
perm anecerá na região central do M unicípio, os fornecedores serão previamente 
informados, recebendo as atualizações necessárias para garantir um a entrega adequada.

7.1.2. Ressalta-se que, em caso de alteração do endereço, o fornecedor não poderá requerer 
diferença no pagam ento, m antendo-se as condições previamente estabelecidas.

7.2. O fornecimento dos produtos, referente a cada Ordem de Fornecim ento deverá ocorrer de forma 
integral, no prazo m áxim o de 10 (dez) dias corridos, contadas do recebim ento da Ordem de 
Fornecim ento pela em presa DETENTORA da ATA.

7.2.1. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado um a única vez por igual período, 
m ediante solicitação oficial da DETENTORA antes do térm ino do prazo de entrega, desde 
que ocorra m otivo justificado e aceito pela Fundação de Saúde Pública de São Sebastião.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. A aquisição deverá observar e cum prir o quanto disposto neste Term o de Referência e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.

8.2. Somente o contratado/detentora será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da presente contratação.

8.3. A inadim plência do contratado/detentora em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à  A dm inistração a responsabilidade pelo seu pagam ento e não poderá 
onerar o objeto do contrato.

8.4. As com unicações entre a Entidade e a detentora devem ser realizadas por escrito ou por e-mail 
sempre que o  ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalm ente, o uso de m ensagem 
eletrônica para esse fim.

8.5. A Detentora deverá assegurar a FSPSS o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar o objeto que 
não esteja de acordo com as condições estabelecidas no presente Term o, ficando certo que, em 
hipótese alguma, a falta de fiscalização exim e a responsabilidade da Detentora de atender as 
condições aqui previstas.

F S P S S

9. IM PA CTO S A M BIEN T A IS

9.1. A em presa deverá assegurar a destinação final am bientalm ente adequada de eventuais resíduos, 
embalagens e subprodutos decorrentes do fornecimento, em conform idade com  o disposto no 
art. 33 da Lei n° 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e com as normas técnicas 
aplicáveis, especialm ente as Normas Brasileiras (NBR) da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas -  ABNT. Caberá à contratada o recolhim ento, transporte e encaminhamento desses 
resíduos, observadas as obrigações de logística reversa quando cabíveis, sem ônus adicional ao 
Contratante.

9.2. O Contratante com prom ete-se a adotar práticas de uso racional dos materiais adquiridos, de 
forma a prevenir desperdícios e m inim izar impactos ambientais, bem  como a prom over a 
destinação adequada dos resíduos gerados na aplicação, instalação ou utilização desses materiais,
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observando a legislação ambiental vigente e as recom endações técnicas do fabricante e/ou 
fornecedor.

10. M ED IÇÃO  E PAGAM ENTO

10.1. Os bens serão recebidos provisoriam ente, de forma sumária, no ato da entrega, juntam ente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanham ento 
e fiscalização do contrato ou pelo A lm oxarifado desta Fundação de Saúde, para efeito de 
posterior verificação de sua conform idade com  as especificações constantes no Term o de 
Referência e na Ata de Registro de Preços.

10.2 . Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebim ento provisório, 
quando em desacordo com  as especificações constantes no Term o de Referência e na A ta de 
Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias corridos, às custas da 
contratada, contados a partir da notificação expedida pela FSPSS, prorrogável à critério da 
Fundação de Saúde.

10.2 .1. A em presa fica ainda obrigada a substituir o material defeituoso durante à garantia legal, 
nas m esmas condições do item 9.2.

10.3 . O recebim ento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 dias úteis, a contar do recebim ento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Adm inistração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do m aterial e consequente aceitação m ediante term o detalhado.

10.3 .1. O prazo para recebim ento definitivo poderá ser excepcionalm ente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendim ento das exigências contratuais.

10.3 .2 . Na hipótese de a verificação não ser procedida dentro do prazo, reputar-se-á com o realizada, 
consum ando-se o recebim ento definitivo no dia do esgotam ento do prazo.

10.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, com unicando-se à empresa 
para em issão de N ota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento.

10.5 . O recebim ento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

10.6 . Antes do pagam ento da nota fiscal ou da fatura serão exigidas as certidões de regularidade fiscal, 
social e trabalhista.

10.7 . A detentora deverá assum ir todas as despesas recorrentes do transporte do objeto, inclusive carga 
e descarga, até os locais indicados pela FSPSS.

10.8. O pagam ento será efetuado m ediante o processam ento dos documentos de cobrança, 
apresentados pela DETENTORA, num  prazo m áximo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebim ento da Nota Fiscal/Fatura.
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10.8.1. Considera-se ocorrido o recebim ento da N ota Fiscal/Fatura quando a D iretoria Requisitante 
atestar o recebim ento do objeto.

10.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
m onetariamente entre o term o final do prazo de pagam ento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

F  S  P S S

11. SELEÇÃ O  DO FO RN ECED O R

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedim ento de licitação, na 
m odalidade PREGÃO, sob a form a ELETRÔNICA. O critério adotado para a presente aquisição 
será de M ENO R PREÇO.

11.2. Será exigida apenas pelo(s) licitante(s) vencedor(es) a apresentação dos docum entos de 
habilitação necessários e suficientes para dem onstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, restringindo-se à documentação jurídica, regularidade fiscal, social e 
trabalhista, qualificação econôm ico-financeira e declarações previstas na Lei n° 14.133/2021.

11.3. Não há necessidade de amostra para este objeto.

11.4. Não será exigida garantia de proposta.

12. EST IM A T IVA  DO VA LO R DA CONTRATAÇÃO

12.1. O custo estim ado da contratação possui caráter sigiloso e será tom ado público apenas e 
imediatam ente após o julgam ento das propostas.

12.2. A opção pelo sigilo do orçam ento visa preservar a  com petitividade entre fornecedores, 
possibilitar negociações estratégicas, prevenir inflação de preços, proteger a segurança do 
processo e respeitar a estratégia administrativa, contribuindo para uma contratação m ais eficiente 
e vantajosa.

13. DAS IN FRA ÇÕ ES A D M IN ISTRA TIVA S

13.1. As hipóteses de cometim ento de infrações administrativas, bem como as respectivas sanções 
aplicáveis, serão detalhadamente descritas na respectiva Ordem de Serviço, observando-se, 
prioritariamente, o disposto no Regulam ento Interno desta Fundação de Saúde (Resolução n° 
224, de 23 de setembro de 2025). Na ausência de norm a interna especifica, aplicar-se-ão as 
disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 9.136/2023.

13.2. A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião adotará todas as medidas administrativas, 
técnicas e legais necessárias para assegurar a fiel execução do objeto, exigindo o integral 
cum prim ento de todas as cláusulas contratuais, condições estabelecidas neste Term o de 
Referência e demais instrumentos que o integram , não sendo tolerado o descumprim ento, ainda 
que parcial, das obrigações assum idas pela contratada.

m © o
CO ro 
LU -

>  ro _i  ir
<  3 
§  1  
á  I

—! to> ro
>  -o

46

D

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

F
F

7-
04

84
-0

A
92

-6
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
F

F
7-

04
84

-0
A

92
-6

44
6



FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S . S E S A S  +  1 A ®

FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E PÚ B LIC A  D E  SÃ O  SEB A STIÃ O  

Lei C o m p le m en tar n° 168/2013 e a lte rações

14. A D EQ U A Ç Ã O  O R Ç A M E N T A R IA

Fonte
D espesa

P rin c ip a l
D espesa

D e sd o b rad a
D otação E lem ento

1 - TESOURO 1255 2525 339030240000
M A TERIAL PARA 

M ANUTENÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS

São Sebastião, 07 de abril de 2026.

W IL L IA N S  A LV ES SA N TA N A

Diretoria Adm inistrativa
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A N E X O  IV -  M INUTA DO CO NTRATO

S. SEBAS+ l  A ®

P R O C ES SO  N.° 095/2026  

PREG ÃO  E LETRÔ N IC O  N° 05/2026

A FU NDA ÇÃ O  DE SA Ú DE  PÚ BLICA  DE SÃO  SE BA STIÃO , com sede na Avenida Doutor Altino Arantes, n° 
284, Centro, São Sebastião/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 19.843.891/0001-76, neste ato representado pelo 
Sr. Diretor Presidente, Carlos Eduardo Antunes Craveiro, doravante denominado C O NTRATAN TE, e a 

inscrita no CNPJ sob o n° , com sede , município de , doravante designada 
CONTRATADO, neste ato representada por (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
n° 95/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 05/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

CLÁU S ULA P R IM EIRA -  O BJETO  (art. 9 2 , 1 e  II)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de Referência que embasou a 
contratação, o Edital da licitação; a Proposta do Contratado; e eventuais anexos dos documentos 
supracitados.

CLÁU S ULA S E G U N DA  -  V IG Ê N C IA  E P R O R RO GA ÇÃ O .

2.1 O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) (conforme Termo de Referência), 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.

CLÁU S ULA TE R C E IR A  -  M O DELO S DE E X EC UÇÃ O  E G ES TÃO  C O N TRA TUA IS (art. 92, IV, V II e  X V III)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato e 
Decreto Municipal n° 9136/2023.

CLÁU S ULA Q U A R TA  - S UB C O N TRA TAÇ Ã O

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁU S ULA Q U INTA -  P A GA M E NTO  (art. 92, V  e V I)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor da contratação é de R$ ( ), perfazendo o valor total de R$ ( ).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

5.2. FO RM A DE PA G A M E N TO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.

5.3. PRAZO DE P AG A M E NTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.
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5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.4. C O ND IÇ Õ E S  DE P AG A M E NTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o 
contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado.

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021.

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.4.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, para fins de 
retenção na fonte, de acordo com o Artigo 1o; § 2o, do Decreto Municipal N° 8955/2023, sob pena de 
retenção do Imposto de Renda sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 
natureza do bem ou serviço.

5.4.4.1. Para os casos de não retenção, a isenção, não incidência, alíquota zero, ou opção pelo Simples 
Nacional devem ser declarados através dos Anexos II, III e IV, da IN RFB 1234/2012, sendo exigível ainda, 
das entidades que devem apresentar as declarações dos anexos II e III a IN a apresentação do CEBAS.

5.4.4.2. Os demais tributos tratados pela referida normativa federal - PIS, COFINS e CSLL - não serão objeto 
de retenção na fonte pelos órgãos do município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de 
destaque nas notas fiscais ou faturas.

5.4.4.3. Em caso de desenquadramento do Simples Nacional, e/ou qualquer alteração no regime jurídico da 
contratada que enseje a obrigatoriedade da retenção do imposto de renda, o contratado deve informar 
imediatamente esta Fundação, para que a referida retenção passe a ser efetuada.

CLÁU S ULA S E XTA - RE AJU STE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em / /2026.
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6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

6.2.1 Conforme Art. 104 do Decreto Municipal n° 9136/2023, o reajuste deverá ser solicitado pelo 
contratado, de acordo com os índices e data-base indicados.

6.2.2 Conforme §1° do Art. 105 do Decreto Municipal n° 9136/2023, no caso de formalização de aditivo de 
prorrogação de prazo de contrato, a ausência de solicitação do reajuste por parte do contratado enseja na 
decadência momentânea do direito do contratado em obter o reajuste, podendo ser solicitado a qualquer 
tempo, contudo, com efeito a partir do requerimento e baseado na data-base indicada no contrato.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁU S ULA S É TIM A  - O BRIG A ÇÕ E S DO C O N TRA TAN TE (art. 92, X, X I e X IV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto Municipal n° 
9136/2023;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou prestação 
dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso.

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2°, da Lei n° 14.133/21, se for o caso.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.3 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado a partir da conclusão da instrução
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do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o 
disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁU S ULA O ITA VA  - O BRIG A ÇÕ E S DO CO N TR ATA D O  (art. 92, X IV , X V I e XV II)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente 
possuir domicílio ou sede no município;

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento;

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato;
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8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina;

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021;

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;

8.1.2.2. Se compromete a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais.

8.1.23. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da Administração Direta e Indireta do 
Município de São Sebastiao/SP ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, 
respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, 
documentos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. Caso as 
informações que tenham acesso envolverem o tratamento de dados pessoais sob responsabilidade da 
Administração Direta e Indireta do Município de São Sebastiao/SP, estará sujeito também aos dispositivos 
impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados;

8.1.24. Notificará o município de São Sebastiao/SP imediatamente sobre qualquer pedido legalmente 
vinculativo de divulgação dos dados pessoais por uma Autoridade Pública.

CLÁU S ULA N O NA - O BR IG AÇ Õ ES  P E RTINE NTES À  LG PD -

As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

CLÁU S ULA DÉ CIM A -  G A R A NTIA  DE EX EC UÇÃ O  (art. 92, X II e X III)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁU S ULA DÉ CIM A P R IM EIRA -  IN FRAÇÕ ES  E S A N Ç Õ E S  A DM IN IS TR A TIV A S  (art. 92, XIV)
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S.SEBAS +  1À®

11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no 
art. 155 da Lei n° 14.133/2021.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g ) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “P, “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

11.2.4. Multa:

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto;

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°)

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°).

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

11.2.10. Caracterizado o atraso injustificado da obrigação ou a inexecução parcial, a Administração reterá, 
preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão 
definitiva. Na hipótese de decisão pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada 
corrigido pelo IPCA (Art. 110, §2° do Decreto Municipal n° 9136/2023).

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S . S E B A S  +  1 À ®

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.6. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas, por descumprimento das regras sobre 
Proteção de Dados estabelecidas ou por ser responsável por incidente de segurança da informação 
envolvendo dados sob responsabilidade da Administração Direta e Indireta do Município de São 
Sebastiao/SP, sujeitara a Contratada a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, 
consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais.

CLÁU S ULA DÉ CIM A S E G U N DA  -  DA EX TINÇÃ O  C O N TR ATU A L (art. 92, X IX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico- 
financeiro.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

123.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações 
e multas.

CLÁU S ULA DÉ CIM A TE R C E IR A  -  D O TA ÇÃO  O R Ç A M E N TÁ R IA  (art. 92, V III)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento: 2026.

F o n t e
D e s p e s a

P r in c i p a l

D e s p e s a

D e s d o b r a d a

C a t .

E c o n ô m i c a
E le m e n t o

1 -  T E S O U R O 1 2 5 5 2 5 2 5 3 3 9 0 3 0 2 4 0 0 0 0 M A T E R IA L  P A R A  M A N U T E N Ç Ã O  D E  B E N S  I M Ó V E IS

CLÁU S ULA DÉ CIM A Q U A R TA  -  D OS CA SO S O M ISS O S (art. 92, III)
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

S . S E B A S + l  A ®

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁU S ULA DÉ CIM A Q U IN TA  -  A LTE R A Ç Õ E S

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁU S ULA DÉ CIM A S E XTA -  P U BLICA ÇÃ O

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21.

CLÁU S ULA DÉ CIM A S É TIM A  -  FORO  (art. 92, §1°)

17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Sebastião para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21.

São Sebastião, de de 2026.

CA RLO S E DUARDO  A N TU N E S  CR AV EIRO
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

(-)
(-)

CONTRATADA
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